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Decreto N° 030/2012
DECRETO N° 030/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro no Or-
çamento Programa 2012.

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1370/11 de 12 
de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
23.579,32 para as seguintes dotações orçamentárias:

06 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 - SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.15.451.0007.1.021-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Dire-
tas 23.579,32

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Subtrair superávit financeiro 23.579,32.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 16 de Abril de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 16 de Abril de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Biguaçu

Prefeitura

Decreto 64/2012
DECRETO N° 064/2012 DE: 09 DE ABRIL DE 2012.
RETIFICA O ART. 1º DO DECRETO Nº 208/2011 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - O nº do PASEP lançado no art.1º do Decreto nº 208/2011 
fica retificado para PASEP nº 1.801.313.503-4.

Art. 2º - O art. 1º do Decreto nº 208/2011 passa a vigorar com 
efeitos a partir de 01/12/2011, nos seguintes termos:

“Art. 1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, em 
caráter integral, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 à servidora MARIA IBRANTINA DA SILVA, detentora 
da matrícula funcional nº 352, portadora do CPF nº 303.503.449-
49, inscrita no PASEP nº 1.801.313.503-4, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professora Licenciatura Plena, do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação.”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data e sua publicação.

Biguaçu, 09 de abril de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

ROBERTA BORBA RODRIGUES
Gerente de Protocolo e Expediente

Resolução 002/2012 Cmas
CMAS
CONSELHO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
BIGUAÇU - SC
RESOLUÇÃO Nº 02/2012 - CMAS
Ratifica o aceite do cofinanciamento dos recursos transferidos pela 
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação 
para a execução dos Serviços Socioassistenciais da Proteção Bási-
ca - Benefícios Eventuais e da Proteção Especial de Alta Comple-
xidade.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BIGUAÇU 
-
CMAS, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal nº 
2673 de 23 de outubro de 2008:

CONSIDERANDO Ata 117ª do Conselho Municipal de Assistência 
Social, da Reunião ordinária realizada em 23 de março de 2012.
CONSIDERANDO a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS Lei 
8742/93 alterada pela lei 12.435/2012;
CONSIDERANDO a Resolução 02/2012 e 05/2012 da CIB/SC

RESOLVE:
Artigo 1º - Ratificar o aceite do cofinanciamento dos recursos re-
passados através do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 
para o Fundo Municipal de Assistência Social de Biguaçu para 

Portaria Nº 243/2012.
PORTARIA Nº 243/2012.
Concede Adicional de titulação.

GERALDO PAULI - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a lei nº 1250/2009,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, ADICIONAL DE TITULAÇÃO, por Pós-Gradu-
ação, a servidora efetiva SILVIA TESSARI, ocupante do Cargo de 
ENGENHEIRO CIVIL - 40H, a partir do mês abril de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 16 de abril de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 16 de 
abril de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Aviso de Licitação Nº 066/2012
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº. 066/2012; Modalidade: Pregão Presencial 
nº. 043/2012; Tipo: Menor Preço Global; Objeto: contratação de 
empresa especializada para fornecimento de serviço de internet 
via rádio para Secretaria de Educação e Escolas da Rede Municipal 
de Ensino de Antônio Carlos, conforme descrito no edital e seus 
anexos; Abertura: dia 30/04/2012 as 09:00 (nove) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº. 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
Fone (48) 3272-1123. Ou no e-mail: administracao@antoniocar-
los.sc.gov.br

Antônio Carlos, 16 de Abril de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 053/2012 - Tomada de Preço nº. 008/2012; 
Objeto: contratação de empresa especializada para execução de 
serviços com fornecimento de material e mão de obra para revita-
lização dos passeios com área abrangida de 638,38 m² da Praça 
Anchieta, Centro, do município de Antonio Carlos; Geraldo Pauli, 
Prefeito Municipal, nos usos das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR o presente processo 
licitatório e ADJUDICAR o mesmo a empresa Ecolux Engenharia e 
Iluminação Ltda, no valor total de R$ 42.889,32.

Antônio Carlos, 11 de Abril de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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Dl 65/2012 - Contrato Nº 10. 028/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO 65/2012-FMS
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS
NÚMERO 10. 028/2012
PREÂMBULO

Pelo presente instrumento particular de contrato de fornecimen-
to de material, que fazem o Município de Biguaçu, pessoa jurí-
dica Direito Público Interno, inscrita no CGC/MF, sob o número 
82892308/0001-53, estabelecida na Praça Nereu Ramos, 90 
- Centro, aqui representada pelo seu Secretário de Saúde, Se-
nhor Leandro Adriano de Barros, por delegação de competência 
(Decreto nº 2874/2010 de 25 de outubro de 2010), doravante 
denominada de “Contratante”, e, de outro lado RTC COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME, 
pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CGC/MF. sob o nu-
mero 12.662.664/0001-10, com sede na Rua Virgilio Espíndola, 
321, Centro - São José/SC, neste ato representado pelo Senhor 
Rodrigo Rocha de Souza, doravante chamada de “Contratada”, fica 
ajustado, mediante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento de contrato rege-se pelo que dispõe o art. 
54, da lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 (atualizada pela lei n. 
8.883, de 08 de junho de 1994), e, especialmente, pelo que cons-
ta do capítulo III (arts. 54-80) e dos termos do edital de licitação 
Dispensa de Licitação n.º 65/2012-FMS, que passa a fazer parte 
integrante deste contrato, e, bem assim, do que está esculpida na 
proposta da Contratada.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
1. Objeto:
Constitui objeto deste a aquisição de materiais para sala de Raio-X 
da nova unidade de Pronto Atendimento do município de Biguaçu. 
Importa destacar que a instalação destes equipamentos ocorrerá 
por conta da empresa vencedora. A referida compra é feita com 
base no artigo 24, inciso II e IV, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE RECEBIMENTO
1. Solicitação:

A Contratada terá de fornecer os materiais, após o recebimento 
da Autorização de fornecimento emitida pelo Setor de Compras.

2. Local:

Os materiais solicitados à Contratada deverão ser entregues na 
UPA 24hs, Rua Quintino Bocaiúva, s/n, Fundos - Biguaçu.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
O valor do presente contrato é de R$ 3.242,77 (três mil duzentos 
e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os pagamentos deste contrato correrão por conta das seguintes 
dotações:
21.01.2.033.3.3.90.00.00.00.00.00

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Contratante efetuará o pagamento da seguinte forma:

Em até trinta dias, de acordo com a ordem cronológica.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A supervisão do presente contrato será feita pela Contratante, 
através das Secretarias Municipais, as quais se incumbirão das 
anotações e posterior comunicação dos atos praticados pela 

execução dos serviços da Proteção Social Básica para Benefício 
Eventual no valor de R$ 8.453,80 (oito mil quatrocentos e cin-
quenta e três reais e oitenta centavos) para aplicação em bene-
fícios eventuais de auxilio natalidade, auxílio funeral e benefícios 
eventuais de caráter suplementar e provisório.

Artigo 2º Ratificar o aceite do cofinanciamento dos recursos re-
passados através do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 
para o Fundo Municipal de Assistência Social de Biguaçu para exe-
cução dos serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexi-
dade no valor de R$ 69.300,00 (sessenta e nove mil e trezentos 
reais) recursos repassado pelo FEAS com o percentual de 60% 
(sessenta por cento) para custeio e 40% (quarenta por cento) 
para investimento. A Prefeitura de Biguaçu deverá repassar 25% 
(vinte e cinco por cento) deste valor como contrapartida no valor 
de R$17.325,00 (dezessete mil trezentos e vinte e cinco reais) 
totalizando R$86.625,00 (oitenta e seis mil seiscentos e vinte e 
cinco reais).

Artigo 3º - A partilha do recurso da Proteção de Alta Complexidade 
foi decidida em reunião extraordinária do CMAS em 23/03/2012 
Ata 117, onde as entidade elencadas para receber o recurso foram 
as seguintes: Casa Lar Municipal, Casa Lar Vovó Sebastiana e Casa 
de Apoio, Recuperação e Passagem Vida Nova em iguais propor-
ções, que ficarão assim distribuídos R$17.325,00 (dezessete mil 
trezentos e vinte e cinco reais) para custeio e R$11.550,00 (onze 
mil quinhentos e cinquenta reais) para investimento, devendo as 
entidades não governamentais repassarem através de ofício o ma-
téria l de investimento que necessitam a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação para que seja realizado processo 
licitatório e o material adquirido pela Prefeitura seja repassado 
através de termo de cessão.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Biguaçu, 13 de abril de 2012.
ANA PAULA MEDEIROS E SILVA VICENTE
Presidente do CMAS - Biguaçu - SC

Aviso de Pregão (Presencial) 26/2012- FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 26/2012- FMA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O CEN-
TRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS.
Recebimento dos documentos de habilitação e propostas até as 
15:30 horas, do dia 27 abril, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 27 abril, 2012, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um CD ou pen-drive ou no site da Prefeitura 
www.bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-
8010, 8020 e 8048.

Biguaçu, 13 de abril de 2012.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
EM EXERCÍCIO
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Testemunhas:
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Dl 70/2012 - Contrato Nº 10. 056/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO 70/2012-FMS
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS
NÚMERO 10. 056/2012
PREÂMBULO

Pelo presente instrumento particular de contrato de fornecimen-
to de material, que fazem o Município de Biguaçu, pessoa jurí-
dica Direito Público Interno, inscrita no CGC/MF, sob o número 
82892308/0001-53, estabelecida na Praça Nereu Ramos, 90 
- Centro, aqui representada pelo seu Secretário de Saúde, Se-
nhor Leandro Adriano de Barros, por delegação de competência 
(Decreto nº 2874/2010 de 25 de outubro de 2010), doravante 
denominada de “Contratante”, e, de outro lado COMERCIAL CI-
RÚRGICA RIOCLARENSE LTDA., pessoa jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CGC/MF sob o numero 67.729.178/0001-49, com sede 
na Av. 62-A, nº 419, Jardim América - Rio Claro/SP, CEP: 13.506-
056, neste ato representado pelo Senhor Kelle Regina Bonaldo, 
doravante chamada de “Contratada”, fica ajustado, mediante as 
cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento de contrato rege-se pelo que dispõe o art. 
54, da lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 (atualizada pela lei n. 
8.883, de 08 de junho de 1994), e, especialmente, pelo que cons-
ta do capítulo III (arts. 54-80) e dos termos do edital de licitação 
Dispensa de Licitação n.º 70/2012-FMS, que passa a fazer parte 
integrante deste contrato, e, bem assim, do que está esculpida na 
proposta da Contratada.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
1. Objeto:
Constitui objeto deste a aquisição de medicamentos para as Uni-
dades de Saúde, Pronto-atendimento, processos judiciais e admi-
nistrativos da Secretaria Municipal de Saúde de Biguaçu. Convém 
destacar que esta dispensa se dá em virtude destes medicamentos 
terem sido cancelados do Pregão Eletrônico 16/2012 por estarem 
acima do valor referência. Assim, no intuito de não deixar a po-
pulação do município sem medicações avaliou-se uma estimativa 
para três meses, período em que se realizará nova licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE RECEBIMENTO
1. Solicitação:

A Contratada terá de fornecer os medicamentos, após o recebi-
mento da Autorização de fornecimento emitida pelo Setor de Com-
pras no prazo máximo de 05 dias

2. Local:

Os medicamentos solicitados à Contratada deverão ser entregues 
na UPA 24hs, Rua Quintino Bocaiúva, s/n, Fundos - Biguaçu.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
O valor do presente contrato é de R$ 54.429,80 (Cinquenta e qua-
tro mil quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os pagamentos deste contrato correrão por conta das seguintes 
dotações:
21.01.2.037.3.3.90.00.00.00.00.00

Contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá início na data de sua assinatura, pelas 
Partes, e vigorará até 31/12/2012.
CLÁUSULA NONA - ESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔ-
MICO-FINANCEIRO.
O preço ora ajustado é fixo, somente admitido o restabelecimen-
to do equilíbrio econômico-financeiro mediante a comprovação 
cumulativa de fato:

1. Imprevisível quanto à sua ocorrência ou quanto às suas con-
seqüências;
2. Estranho à vontade das partes;
3. Inevitável;
4. Causa de desequilíbrio muito grande no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE

1. DA CONTRATADA:

1.1 Fica a Contratada responsável por todos e quaisquer danos 
causados à Contratante durante a vigência do contrato, bem como 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
inerentes ao contrato, nos termos da Secção IV - da execução dos 
contratos, artigos 66-71 e parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

1.2. Obriga-se a Contratada ao fiel cumprimento do objeto con-
tratado.

1.3. Obriga-se a Contratada, ainda, a manter e a observar todas as 
condições exigidas na licitação, durante o fornecimento do objeto 
licitado.

2. DA CONTRATANTE:

2.1. Obriga-se a Contratante ao pagamento do objeto do contrato, 
em conformidade com o disposto na cláusula sexta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente contrato dar-se-á na forma e pelos motivos 
constantes da Seção V - da inexecução e da rescisão dos contra-
tos, artigos 77-80, seus incisos e parágrafos, da lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

As penalidades aplicáveis reger-se-ão de acordo com o disposto 
no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e nas cláusulas do Edital de Dispen-
sa de Licitação n.º 65/2012-FMS.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO ELEITO

Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu, com a renúncia expres-
sa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem 
dirimidas as questões oriundas do presente termo.

Destarte, por estarem justas e contratadas, assinam este contrato, 
em três (03) vias de igual teor e forma, na presença das duas (02) 
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes, para que surta 
os efeitos legais e de Direito.

Biguaçu, 10 de fevereiro de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS 
Secretário de Saúde

RODRIGO ROCHA DE SOUZA
Contratada
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contratado não assinar o contrato ou retirar a Nota de empenho 
no prazo estabelecido;
iv. Multa de 10% (dez por cento) por problemas técnicos relacio-
nados com o objeto da licitação a qual incidirá sobre o valor da 
Nota de Empenho.
v. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da parcela para 
cada dia de atraso na entrega da mercadoria;
vi. As penalidades referidas serão aplicadas sem prejuízo das de-
mais sanções administrativas ou penais previstas na Lei Federal 
8.666/93;
vii. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pa-
gamentos, podendo, entretanto, conforme o caso, serem inscritas 
para constituir dívida ativa na forma da Lei, caso em que estarão 
sujeitas ao procedimento executivo.
2. O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da intimação da infratora, sob pena de inscrição do res-
pectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao com-
petente processo judicial de execução.
3. Para os fins do subitem 81.4, reputar-se-ão inidôneos atos 
como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO ELEITO

Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu, com a renúncia expres-
sa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem 
dirimidas as questões oriundas do presente termo.

Destarte, por estarem justas e contratadas, assinam este contrato, 
em três (03) vias de igual teor e forma, na presença das duas (02) 
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes, para que surta 
os efeitos legais e de Direito.

Biguaçu, 01 de março de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS 
Secretário de Saúde

KELLE REGINA BONALDO
Contratada

Testemunhas:
1 

2 

Dl 70/2012 - Contrato Nº 10. 057/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO 70/2012-FMS
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS
NÚMERO 10. 057/2012
PREÂMBULO

Pelo presente instrumento particular de contrato de fornecimen-
to de material, que fazem o Município de Biguaçu, pessoa jurí-
dica Direito Público Interno, inscrita no CGC/MF, sob o número 
82892308/0001-53, estabelecida na Praça Nereu Ramos, 90 - Cen-
tro, aqui representada pelo seu Secretário de Saúde, Senhor Lean-
dro Adriano de Barros, por delegação de competência (Decreto nº 
2874/2010 de 25 de outubro de 2010), doravante denominada de 
“Contratante”, e, de outro lado, CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CGC/MF. sob o numero 79.250.676/0001-93, 
com sede na Rua Joaquim Nabuco, nº 1695, Capoeiras - Floria-
nópolis/SC, CEP: 88090-060 neste ato representado pelo Senhor 
Arion Peixoto Gershenson, doravante chamada de “Contratada”, 
fica ajustado, mediante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Contratante efetuará o pagamento da seguinte forma:

Em até trinta dias, de acordo com a ordem cronológica.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A supervisão do presente contrato será feita pela Contratante, 
através das Secretarias Municipais, as quais se incumbirão das 
anotações e posterior comunicação dos atos praticados pela Con-
tratada.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá início na data de sua assinatura, pelas 
Partes, e vigorará até 31/12/2012.
CLÁUSULA NONA - ESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔ-
MICO-FINANCEIRO.
O preço ora ajustado é fixo, somente admitido o restabelecimen-
to do equilíbrio econômico-financeiro mediante a comprovação 
cumulativa de fato:

1. Imprevisível quanto à sua ocorrência ou quanto às suas con-
seqüências;
2. Estranho à vontade das partes;
3. Inevitável;
4. Causa de desequilíbrio muito grande no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE

1. DA CONTRATADA:

1.1 Fica a Contratada responsável por todos e quaisquer da-
nos causados à Contratante durante a vigência do contrato, bem 
como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais inerentes ao contrato, nos termos da Secção IV - da execução 
dos contratos, artigos 66-71 e parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

1.2. Obriga-se a Contratada ao fiel cumprimento do objeto con-
tratado.

1.3. Obriga-se a Contratada, ainda, a manter e a observar todas as 
condições exigidas na licitação, durante o fornecimento do objeto 
licitado.

2. DA CONTRATANTE:

2.1. Obriga-se a Contratante ao pagamento do objeto do contrato, 
em conformidade com o disposto na cláusula sexta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente contrato dar-se-á na forma e pelos motivos 
constantes da Seção V - da inexecução e da rescisão dos contra-
tos, artigos 77-80, seus incisos e parágrafos, da lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução parcial ou total do ajuste, a contratante poderá 
aplicar a contratada, garantida a esta última prévia defesa, as se-
guintes penalidades:
1. Advertência escrita;
a. Multa;
i. De 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do CONTRATO 
a qual incidirá sobre o valor da parcela inexecutada;
ii. De 10 % (dez por cento) pela inexecução total do CONTRATO a 
qual incidirá sobre o valor da nota de empenho;
iii. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota de em-
penho, quando sem justificativa aceita pela administração, o 
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1. DA CONTRATADA:

1.1 Fica a Contratada responsável por todos e quaisquer danos 
causados à Contratante durante a vigência do contrato, bem como 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
inerentes ao contrato, nos termos da Secção IV - da execução dos 
contratos, artigos 66-71 e parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

1.2. Obriga-se a Contratada ao fiel cumprimento do objeto con-
tratado.

1.3. Obriga-se a Contratada, ainda, a manter e a observar todas as 
condições exigidas na licitação, durante o fornecimento do objeto 
licitado.

2. DA CONTRATANTE:

2.1. Obriga-se a Contratante ao pagamento do objeto do contrato, 
em conformidade com o disposto na cláusula sexta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente contrato dar-se-á na forma e pelos motivos 
constantes da Seção V - da inexecução e da rescisão dos contra-
tos, artigos 77-80, seus incisos e parágrafos, da lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução parcial ou total do ajuste, a contratante poderá 
aplicar a contratada, garantida a esta última prévia defesa, as se-
guintes penalidades:
1. Advertência escrita;
a. Multa;
i. De 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do CONTRATO 
a qual incidirá sobre o valor da parcela inexecutada;
ii. De 10 % (dez por cento) pela inexecução total do CONTRATO a 
qual incidirá sobre o valor da nota de empenho;
iii. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota de em-
penho, quando sem justificativa aceita pela administração, o con-
tratado não assinar o contrato ou retirar a Nota de empenho no 
prazo estabelecido;
iv. Multa de 10% (dez por cento) por problemas técnicos relacio-
nados com o objeto da licitação a qual incidirá sobre o valor da 
Nota de Empenho.
v. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da parcela para 
cada dia de atraso na entrega da mercadoria;
vi. As penalidades referidas serão aplicadas sem prejuízo das de-
mais sanções administrativas ou penais previstas na Lei Federal 
8.666/93;
vii. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pa-
gamentos, podendo, entretanto, conforme o caso, serem inscritas 
para constituir dívida ativa na forma da Lei, caso em que estarão 
sujeitas ao procedimento executivo.
2. O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da intimação da infratora, sob pena de inscrição do res-
pectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao com-
petente processo judicial de execução.
3. Para os fins do subitem 81.4, reputar-se-ão inidôneos atos 
como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO ELEITO

Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu, com a renúncia expres-
sa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem 
dirimidas as questões oriundas do presente termo.

Destarte, por estarem justas e contratadas, assinam este contrato, 
em três (03) vias de igual teor e forma, na presença das duas (02) 

O presente instrumento de contrato rege-se pelo que dispõe o art. 
54, da lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 (atualizada pela lei n. 
8.883, de 08 de junho de 1994), e, especialmente, pelo que cons-
ta do capítulo III (arts. 54-80) e dos termos do edital de licitação 
Dispensa de Licitação n.º 70/2012-FMS, que passa a fazer parte 
integrante deste contrato, e, bem assim, do que está esculpida na 
proposta da Contratada.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
1. Objeto:
Constitui objeto deste a aquisição de medicamentos para as Uni-
dades de Saúde, Pronto-atendimento, processos judiciais e admi-
nistrativos da Secretaria Municipal de Saúde de Biguaçu. Convém 
destacar que esta dispensa se dá em virtude destes medicamentos 
terem sido cancelados do Pregão Eletrônico 16/2012 por estarem 
acima do valor referência. Assim, no intuito de não deixar a po-
pulação do município sem medicações avaliou-se uma estimativa 
para 3 meses, período em que se realizará nova licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE RECEBIMENTO
1. Solicitação:

A Contratada terá de fornecer os medicamentos, após o recebi-
mento da Autorização de fornecimento emitida pelo Setor de Com-
pras no prazo máximo de 05 dias

2. Local:

Os medicamentos solicitados à Contratada deverão ser entregues 
na UPA 24hs, Rua Quintino Bocaiúva, s/n, Fundos - Biguaçu.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
O valor do presente contrato é de R$ 798,95 (Setecentos e noven-
ta e oito reais e noventa e cinco centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os pagamentos deste contrato correrão por conta das seguintes 
dotações:
21.01.2.037.3.3.90.00.00.00.00.00

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Contratante efetuará o pagamento da seguinte forma:

Em até trinta dias, de acordo com a ordem cronológica.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A supervisão do presente contrato será feita pela Contratante, 
através das Secretarias Municipais, as quais se incumbirão das 
anotações e posterior comunicação dos atos praticados pela Con-
tratada.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá início na data de sua assinatura, pelas 
Partes, e vigorará até 31/12/2012.
CLÁUSULA NONA - ESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔ-
MICO-FINANCEIRO.
O preço ora ajustado é fixo, somente admitido o restabelecimen-
to do equilíbrio econômico-financeiro mediante a comprovação 
cumulativa de fato:

1. Imprevisível quanto à sua ocorrência ou quanto às suas con-
seqüências;
2. Estranho à vontade das partes;
3. Inevitável;
4. Causa de desequilíbrio muito grande no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
O valor do presente contrato é de R$ 92.494,40 (Noventa e dois 
mil quatrocentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os pagamentos deste contrato correrão por conta das seguintes 
dotações:
21.01.2.037.3.3.90.00.00.00.00.00

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Contratante efetuará o pagamento da seguinte forma:

Em até trinta dias, de acordo com a ordem cronológica.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A supervisão do presente contrato será feita pela Contratante, 
através das Secretarias Municipais, as quais se incumbirão das 
anotações e posterior comunicação dos atos praticados pela Con-
tratada.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá início na data de sua assinatura, pelas 
Partes, e vigorará até 31/12/2012.
CLÁUSULA NONA - ESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔ-
MICO-FINANCEIRO.
O preço ora ajustado é fixo, somente admitido o restabelecimen-
to do equilíbrio econômico-financeiro mediante a comprovação 
cumulativa de fato:

1. Imprevisível quanto à sua ocorrência ou quanto às suas con-
seqüências;
2. Estranho à vontade das partes;
3. Inevitável;
4. Causa de desequilíbrio muito grande no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE

1. DA CONTRATADA:

1.1 Fica a Contratada responsável por todos e quaisquer danos 
causados à Contratante durante a vigência do contrato, bem como 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
inerentes ao contrato, nos termos da Secção IV - da execução dos 
contratos, artigos 66-71 e parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

1.2. Obriga-se a Contratada ao fiel cumprimento do objeto con-
tratado.

1.3. Obriga-se a Contratada, ainda, a manter e a observar todas as 
condições exigidas na licitação, durante o fornecimento do objeto 
licitado.

2. DA CONTRATANTE:

2.1. Obriga-se a Contratante ao pagamento do objeto do contrato, 
em conformidade com o disposto na cláusula sexta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente contrato dar-se-á na forma e pelos motivos 
constantes da Seção V - da inexecução e da rescisão dos contra-
tos, artigos 77-80, seus incisos e parágrafos, da lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução parcial ou total do ajuste, a contratante poderá 

testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes, para que surta 
os efeitos legais e de Direito.

Biguaçu, 01 de março de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS 
Secretário de Saúde

ARION PEIXOTO GERSHENSON
Contratada

Testemunhas:
1 

2 

Dl 70/2012 - Contrato Nº 10. 058/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO 70/2012-FMS
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS
NÚMERO 10. 058/2012
PREÂMBULO

Pelo presente instrumento particular de contrato de fornecimen-
to de material, que fazem o Município de Biguaçu, pessoa jurí-
dica Direito Público Interno, inscrita no CGC/MF, sob o número 
82892308/0001-53, estabelecida na Praça Nereu Ramos, 90 - Cen-
tro, aqui representada pelo seu Secretário de Saúde, Senhor Le-
andro Adriano de Barros, por delegação de competência (Decreto 
nº 2874/2010 de 25 de outubro de 2010), doravante denominada 
de “Contratante”, e, de outro lado, MARCOFARMA DIST. PRODU-
TOS FARMACEUTICOS LTDA., pessoa jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CGC/MF. sob o numero 06.935.554/0001-67, com sede 
na Rua Eduardo Barreto Vianna, Nº 568, Centro - Getúlio Vargas/
RS, CEP: 99900-000, neste ato representado pelo Senhor Marcos 
Wavzen Kievicz, doravante chamada de “Contratada”, fica ajusta-
do, mediante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento de contrato rege-se pelo que dispõe o art. 
54, da lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 (atualizada pela lei n. 
8.883, de 08 de junho de 1994), e, especialmente, pelo que cons-
ta do capítulo III (arts. 54-80) e dos termos do edital de licitação 
Dispensa de Licitação n.º 70/2012-FMS, que passa a fazer parte 
integrante deste contrato, e, bem assim, do que está esculpida na 
proposta da Contratada.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
1. Objeto:
Constitui objeto deste a aquisição de medicamentos para as Uni-
dades de Saúde, Pronto-atendimento, processos judiciais e admi-
nistrativos da Secretaria Municipal de Saúde de Biguaçu. Convém 
destacar que esta dispensa se dá em virtude destes medicamentos 
terem sido cancelados do Pregão Eletrônico 16/2012 por estarem 
acima do valor referência. Assim, no intuito de não deixar a po-
pulação do município sem medicações avaliou-se uma estimativa 
para 3 meses, período em que se realizará nova licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE RECEBIMENTO
1. Solicitação:

A Contratada terá de fornecer os medicamentos, após o recebi-
mento da Autorização de fornecimento emitida pelo Setor de Com-
pras no prazo máximo de 05 dias

2. Local:

Os medicamentos solicitados à Contratada deverão ser entregues 
na UPA 24hs, Rua Quintino Bocaiúva, s/n, Fundos - Biguaçu.
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de “Contratante”, e, de outro lado DIMASTER COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CGC/MF. sob o numero 02.520.829/0001-40, com sede 
na Rua Vasco da Gama, nº 33, Barão de Cotegipe/RS, CEP: 99740-
000, neste ato representado pelo Senhor Ivan Facioli, doravante 
chamada de “Contratada”, fica ajustado, mediante as cláusulas 
abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento de contrato rege-se pelo que dispõe o art. 
54, da lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 (atualizada pela lei n. 
8.883, de 08 de junho de 1994), e, especialmente, pelo que cons-
ta do capítulo III (arts. 54-80) e dos termos do edital de licitação 
Dispensa de Licitação n.º 70/2012-FMS, que passa a fazer parte 
integrante deste contrato, e, bem assim, do que está esculpida na 
proposta da Contratada.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
1. Objeto:
Constitui objeto deste a aquisição de medicamentos para as Uni-
dades de Saúde, Pronto-atendimento, processos judiciais e admi-
nistrativos da Secretaria Municipal de Saúde de Biguaçu. Convém 
destacar que esta dispensa se dá em virtude destes medicamentos 
terem sido cancelados do Pregão Eletrônico 16/2012 por estarem 
acima do valor referência. Assim, no intuito de não deixar a po-
pulação do município sem medicações avaliou-se uma estimativa 
para três meses, período em que se realizará nova licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE RECEBIMENTO
1. Solicitação:

A Contratada terá de fornecer os medicamentos, após o recebi-
mento da Autorização de fornecimento emitida pelo Setor de Com-
pras no prazo máximo de 05 dias

2. Local:

Os medicamentos solicitados à Contratada deverão ser entregues 
na UPA 24hs, Rua Quintino Bocaiúva, s/n, Fundos - Biguaçu.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
O valor do presente contrato é de R$ 101.011,50 (Cento e um mil 
e onze reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os pagamentos deste contrato correrão por conta das seguintes 
dotações:
21.01.2.037.3.3.90.00.00.00.00.00

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Contratante efetuará o pagamento da seguinte forma:

Em até trinta dias, de acordo com a ordem cronológica.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A supervisão do presente contrato será feita pela Contratante, 
através das Secretarias Municipais, as quais se incumbirão das 
anotações e posterior comunicação dos atos praticados pela Con-
tratada.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá início na data de sua assinatura, pelas 
Partes, e vigorará até 31/12/2012.
CLÁUSULA NONA - ESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔ-
MICO-FINANCEIRO.
O preço ora ajustado é fixo, somente admitido o restabelecimento 

aplicar a contratada, garantida a esta última prévia defesa, as se-
guintes penalidades:
1. Advertência escrita;
a. Multa;
i. De 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do CONTRATO 
a qual incidirá sobre o valor da parcela inexecutada;
ii. De 10 % (dez por cento) pela inexecução total do CONTRATO a 
qual incidirá sobre o valor da nota de empenho;
iii. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota de em-
penho, quando sem justificativa aceita pela administração, o con-
tratado não assinar o contrato ou retirar a Nota de empenho no 
prazo estabelecido;
iv. Multa de 10% (dez por cento) por problemas técnicos relacio-
nados com o objeto da licitação a qual incidirá sobre o valor da 
Nota de Empenho.
v. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da parcela para 
cada dia de atraso na entrega da mercadoria;
vi. As penalidades referidas serão aplicadas sem prejuízo das de-
mais sanções administrativas ou penais previstas na Lei Federal 
8.666/93;
vii. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pa-
gamentos, podendo, entretanto, conforme o caso, serem inscritas 
para constituir dívida ativa na forma da Lei, caso em que estarão 
sujeitas ao procedimento executivo.
2. O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da intimação da infratora, sob pena de inscrição do res-
pectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao com-
petente processo judicial de execução.
3. Para os fins do subitem 81.4, reputar-se-ão inidôneos atos 
como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO ELEITO

Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu, com a renúncia expres-
sa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem 
dirimidas as questões oriundas do presente termo.

Destarte, por estarem justas e contratadas, assinam este contrato, 
em três (03) vias de igual teor e forma, na presença das duas (02) 
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes, para que surta 
os efeitos legais e de Direito.

Biguaçu, 01 de março de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS 
Secretário de Saúde

MARCOS WAVZEN KIEVICZ
Contratada

Testemunhas:
1 

2 

Dl 70/2012 - Contrato Nº 10. 059/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO 70/2012-FMS
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS
NÚMERO 10. 059/2012
PREÂMBULO

Pelo presente instrumento particular de contrato de fornecimen-
to de material, que fazem o Município de Biguaçu, pessoa jurí-
dica Direito Público Interno, inscrita no CGC/MF, sob o número 
82892308/0001-53, estabelecida na Praça Nereu Ramos, 90 - Cen-
tro, aqui representada pelo seu Secretário de Saúde, Senhor Le-
andro Adriano de Barros, por delegação de competência (Decreto 
nº 2874/2010 de 25 de outubro de 2010), doravante denominada 
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como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO ELEITO

Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu, com a renúncia expres-
sa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem 
dirimidas as questões oriundas do presente termo.

Destarte, por estarem justas e contratadas, assinam este contrato, 
em três (03) vias de igual teor e forma, na presença das duas (02) 
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes, para que surta 
os efeitos legais e de Direito.

Biguaçu, 01 de março de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS 
Secretário de Saúde

IVAN FACIOLI
Contratada

Testemunhas:
1 

2 

Dl 70/2012 - Contrato Nº 10. 060/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO 70/2012-FMS
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS
NÚMERO 10. 060/2012
PREÂMBULO

Pelo presente instrumento particular de contrato de fornecimen-
to de material, que fazem o Município de Biguaçu, pessoa jurí-
dica Direito Público Interno, inscrita no CGC/MF, sob o número 
82892308/0001-53, estabelecida na Praça Nereu Ramos, 90 - 
Centro, aqui representada pelo seu Secretário de Saúde, Senhor 
Leandro Adriano de Barros, por delegação de competência (De-
creto nº 2874/2010 de 25 de outubro de 2010), doravante deno-
minada de “Contratante”, e, de outro lado, ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CGC/MF sob o numero 00.802.002/0001-02, com sede 
na ESTRADA BOA ESPERANÇA, nº 2320, Fundo Canoas - Rio do 
Sul/SC, CEP: 89160-000, neste ato representado pelo Senhor Mai-
con Córdova Pereira, doravante chamada de “Contratada”, fica 
ajustado, mediante as cláusulas abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento de contrato rege-se pelo que dispõe o art. 
54, da lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 (atualizada pela lei n. 
8.883, de 08 de junho de 1994), e, especialmente, pelo que cons-
ta do capítulo III (arts. 54-80) e dos termos do edital de licitação 
Dispensa de Licitação n.º 70/2012-FMS, que passa a fazer parte 
integrante deste contrato, e, bem assim, do que está esculpida na 
proposta da Contratada.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
1. Objeto:
Constitui objeto deste a aquisição de medicamentos para as Uni-
dades de Saúde, Pronto-atendimento, processos judiciais e admi-
nistrativos da Secretaria Municipal de Saúde de Biguaçu. Convém 
destacar que esta dispensa se dá em virtude destes medicamentos 
terem sido cancelados do Pregão Eletrônico 16/2012 por estarem 
acima do valor referência. Assim, no intuito de não deixar a po-
pulação do município sem medicações avaliou-se uma estimativa 
para 3 meses, período em que se realizará nova licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE RECEBIMENTO

do equilíbrio econômico-financeiro mediante a comprovação 
cumulativa de fato:

1. Imprevisível quanto à sua ocorrência ou quanto às suas con-
seqüências;
2. Estranho à vontade das partes;
3. Inevitável;
4. Causa de desequilíbrio muito grande no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE

1. DA CONTRATADA:

1.1 Fica a Contratada responsável por todos e quaisquer danos 
causados à Contratante durante a vigência do contrato, bem como 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
inerentes ao contrato, nos termos da Secção IV - da execução dos 
contratos, artigos 66-71 e parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

1.2. Obriga-se a Contratada ao fiel cumprimento do objeto con-
tratado.

1.3. Obriga-se a Contratada, ainda, a manter e a observar todas as 
condições exigidas na licitação, durante o fornecimento do objeto 
licitado.

2. DA CONTRATANTE:

2.1. Obriga-se a Contratante ao pagamento do objeto do contrato, 
em conformidade com o disposto na cláusula sexta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente contrato dar-se-á na forma e pelos motivos 
constantes da Seção V - da inexecução e da rescisão dos contra-
tos, artigos 77-80, seus incisos e parágrafos, da lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução parcial ou total do ajuste, a contratante poderá 
aplicar a contratada, garantida a esta última prévia defesa, as se-
guintes penalidades:
1. Advertência escrita;
a. Multa;
i. De 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do CONTRATO 
a qual incidirá sobre o valor da parcela inexecutada;
ii. De 10 % (dez por cento) pela inexecução total do CONTRATO a 
qual incidirá sobre o valor da nota de empenho;
iii. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota de em-
penho, quando sem justificativa aceita pela administração, o con-
tratado não assinar o contrato ou retirar a Nota de empenho no 
prazo estabelecido;
iv. Multa de 10% (dez por cento) por problemas técnicos relacio-
nados com o objeto da licitação a qual incidirá sobre o valor da 
Nota de Empenho.
v. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da parcela para 
cada dia de atraso na entrega da mercadoria;
vi. As penalidades referidas serão aplicadas sem prejuízo das de-
mais sanções administrativas ou penais previstas na Lei Federal 
8.666/93;
vii. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pa-
gamentos, podendo, entretanto, conforme o caso, serem inscritas 
para constituir dívida ativa na forma da Lei, caso em que estarão 
sujeitas ao procedimento executivo.
2. O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da intimação da infratora, sob pena de inscrição do res-
pectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao com-
petente processo judicial de execução.
3. Para os fins do subitem 81.4, reputar-se-ão inidôneos atos 
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em conformidade com o disposto na cláusula sexta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente contrato dar-se-á na forma e pelos motivos 
constantes da Seção V - da inexecução e da rescisão dos contra-
tos, artigos 77-80, seus incisos e parágrafos, da lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução parcial ou total do ajuste, a contratante poderá 
aplicar a contratada, garantida a esta última prévia defesa, as se-
guintes penalidades:
1. Advertência escrita;
a. Multa;
i. De 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do CONTRATO 
a qual incidirá sobre o valor da parcela inexecutada;
ii. De 10 % (dez por cento) pela inexecução total do CONTRATO a 
qual incidirá sobre o valor da nota de empenho;
iii. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da nota de em-
penho, quando sem justificativa aceita pela administração, o con-
tratado não assinar o contrato ou retirar a Nota de empenho no 
prazo estabelecido;
iv. Multa de 10% (dez por cento) por problemas técnicos relacio-
nados com o objeto da licitação a qual incidirá sobre o valor da 
Nota de Empenho.
v. Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da parcela para 
cada dia de atraso na entrega da mercadoria;
vi. As penalidades referidas serão aplicadas sem prejuízo das de-
mais sanções administrativas ou penais previstas na Lei Federal 
8.666/93;
vii. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pa-
gamentos, podendo, entretanto, conforme o caso, serem inscritas 
para constituir dívida ativa na forma da Lei, caso em que estarão 
sujeitas ao procedimento executivo.
2. O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da intimação da infratora, sob pena de inscrição do res-
pectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao com-
petente processo judicial de execução.
3. Para os fins do subitem 81.4, reputar-se-ão inidôneos atos 
como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO ELEITO

Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu, com a renúncia expres-
sa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem 
dirimidas as questões oriundas do presente termo.

Destarte, por estarem justas e contratadas, assinam este contrato, 
em três (03) vias de igual teor e forma, na presença das duas (02) 
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes, para que surta 
os efeitos legais e de Direito.

Biguaçu, 01 de março de 2012.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS 
Secretário de Saúde

MAICON CÓRDOVA PEREIRA
Contratada

Testemunhas:
1 

2 

1. Solicitação:

A Contratada terá de fornecer os medicamentos, após o recebi-
mento da Autorização de fornecimento emitida pelo Setor de Com-
pras no prazo máximo de 05 dias

2. Local:

Os medicamentos solicitados à Contratada deverão ser entregues 
na UPA 24hs, Rua Quintino Bocaiúva, s/n, Fundos - Biguaçu.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
O valor do presente contrato é de R$ 113.811,99 (Cento e treze 
mil oitocentos e onze reais e noventa e nove centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os pagamentos deste contrato correrão por conta das seguintes 
dotações:
21.01.2.037.3.3.90.00.00.00.00.00

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Contratante efetuará o pagamento da seguinte forma:

Em até trinta dias, de acordo com a ordem cronológica.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A supervisão do presente contrato será feita pela Contratante, 
através das Secretarias Municipais, as quais se incumbirão das 
anotações e posterior comunicação dos atos praticados pela Con-
tratada.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá início na data de sua assinatura, pelas 
Partes, e vigorará até 31/12/2012.
CLÁUSULA NONA - ESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔ-
MICO-FINANCEIRO.
O preço ora ajustado é fixo, somente admitido o restabelecimen-
to do equilíbrio econômico-financeiro mediante a comprovação 
cumulativa de fato:

1. Imprevisível quanto à sua ocorrência ou quanto às suas con-
seqüências;
2. Estranho à vontade das partes;
3. Inevitável;
4. Causa de desequilíbrio muito grande no contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE

1. DA CONTRATADA:

1.1 Fica a Contratada responsável por todos e quaisquer da-
nos causados à Contratante durante a vigência do contrato, bem 
como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais inerentes ao contrato, nos termos da Secção IV - da execução 
dos contratos, artigos 66-71 e parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

1.2. Obriga-se a Contratada ao fiel cumprimento do objeto con-
tratado.

1.3. Obriga-se a Contratada, ainda, a manter e a observar todas as 
condições exigidas na licitação, durante o fornecimento do objeto 
licitado.

2. DA CONTRATANTE:

2.1. Obriga-se a Contratante ao pagamento do objeto do contrato, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 11

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 97217/04/2012 (Terça-feira)

Caçador

Prefeitura

Portaria Nº 21.571
PORTARIA nº 21.571, de 12 de abril de 2012.

O Prefeito Municipal DE CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 231 e seguintes, da Lei Complementar 
nº 56, de 20/12/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º - SUBSTITUIR o Membro da Comissão de Sindicância Ad-
ministrativa nº 02/2012, nomeado pela Portaria nº 21.314, de 18 
de janeiro de 2012, servidor público municipal MAICON SGAR-
BOSSA, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, pela servidora pública municipal RUTE KLAVA 
SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 12 de abril de 2012.
IMAR ROCHA
Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação PR 13-2012 FUNDEMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUNDEMA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2012
TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA EM PERIME-
TRO URBANO.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 03/05/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 03/05/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, 
e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente em 
vigor.

Caçador, 12 de abril de 2012.
DENISE CHIARELLO HARTMANN
Presidente da FUNDEMA

Aviso de Licitação Pr 14-2012 FUNDEMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
Fundação Municipal do Meio Ambiente - FUNDEMA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2012
TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: SERVIÇOS DE CONSERTO DE CALÇAMENTO COM PEDRA 
IRREGULAR NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 16h00min do dia 03/05/2012.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 16h10min do dia 03/05/2012.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 

Termo de Dispensa de Licitação Nº 65/2012-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 65/2012-FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SALA DE RAIO-X DA 
NOVA UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE BI-
GUAÇU. IMPORTA DESTACAR QUE A INSTALAÇÃO DESTES EQUI-
PAMENTOS OCORRERÁ POR CONTA DA EMPRESA VENCEDORA. A 
REFERIDA COMPRA É FEITA COM BASE NO ARTIGO 24, INCISO II 
E IV, DA LEI Nº 8666/93.
EMPRESA CONTRATADA: RTC COM DE EQUIP E SERV DE MANUT 
LTDA ME.
VALOR: R$ 3.242,77 (três mil duzentos e quarenta e dois reais e 
setenta e sete centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II e V, da Lei nº 8.666/93, atualiza-
da pela Lei nº 8.883/94. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).
V- quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Ad-
ministração, mantidas, neste caso, todas as condições preestabe-
lecidas;
JUSTIFICATIVA: Conforme Parecer emitido pela Procuradoria Ge-
ral do Município

Biguaçu, 10 de fevereiro de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

POR DELEGAÇÃO - LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Braço do Trombudo

Prefeitura

Edital Pregão 24/2012 Registro de Preço.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 27/2012
EDITAL DE LIC. PREGÃO 24/2012 - REGISTRO DE PREÇO

O Município de Braço do Trombudo SC, torna público para conhe-
cimento dos interessados que as 10:00 horas do dia 16.05.2012, 
estará selecionando a melhor proposta para Serviços de escava-
ções e limpeza para construção Galeria Tamandaré, serviços de 
escavações e carregamento de macadame para estradas vicinais e 
limpeza de estradas vicinais. Maiores informações e o Edital Com-
pleto serão fornecidos pelo departamento de licitações da Pre-
feitura Municipal pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail licitacao@
bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.
sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 13 de abril de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal
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Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, 
e-mail:licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente em 
vigor.

Caçador,13 de abril de 2012.
DENISE CHIARELLO HARTMANN
Presidente da FUNDEMA

Contrato 34-2012 Saúde
Contrato 34/2012 FMS - reequilibrio econômico-financeiro no valor 
de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) no preço do veículo 
constante no Contrato 61/2011 referente ao processo licitatório n° 
50/2011, PR 37/2011. Contratada: AUTO MECÂNICA GERAL LTDA.

Contrato 35-2012 Saúde
Contrato 35/2012 FMS - prorrogação de prazo e atualização do 
valor pelo IGP-M do período para locação de imóvel localizado na 
Rua José Bonifácio para funcionamento da vigilância epidemioló-
gica referente ao processo licitatório n° 27/2012, DL 02/2010. Lo-
cador: ONOFRE BERTON Valor: R$ 30. 239,88. Prazo: 13/04/2013.
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1383/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGB8536 55480808C 1755274/3 17/03/2012

AGL3163 55476639C 230 * V6599/2 26/02/2012

AGO2390 55480127C 2336920/0 13/03/2012

AKE2881 55479244C 1755274/2 08/03/2012

DFQ7206 55480123C 2336920/0 13/03/2012

IDA0353 55480096C 2336920/0 10/02/2012

LZW9192 55480092C 2336920/0 08/02/2012

LZZ5146 55480973C 162 * I5010/0 21/02/2012

MAB4966 55480126C 2336920/0 13/03/2012

MAI7320 55479247C 230 * V6599/2 13/03/2012

MBY4743 55480119C 2336920/0 09/03/2012

MGC6508 55476637C 230 * V6599/2 23/02/2012

MGM0235 55476080C 230 * V6599/2 11/03/2012

MHI7477 54147165D 2386971/0 06/03/2012

MHP1209 55479232C 162 * I5010/0 18/02/2012

MHP1209 55479233C 230 * V6599/2 18/02/2012

MJB0681 55478850C 162 * I5010/0 10/03/2012
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LZZ5146 55480973C 162 * I5010/0 21/02/2012

MAB4966 55480126C 2336920/0 13/03/2012

MAI7320 55479247C 230 * V6599/2 13/03/2012

MBY4743 55480119C 2336920/0 09/03/2012

MGC6508 55476637C 230 * V6599/2 23/02/2012

MGM0235 55476080C 230 * V6599/2 11/03/2012

MHI7477 54147165D 2386971/0 06/03/2012

MHP1209 55479232C 162 * I5010/0 18/02/2012

MHP1209 55479233C 230 * V6599/2 18/02/2012

MJB0681 55478850C 162 * I5010/0 10/03/2012

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  12 DE ABRIL DE 2012

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

2 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 15

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 97217/04/2012 (Terça-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1384/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGB8536 55477252C 1955835/0 17/03/2012

AGB8536 55477253C 250 * I * a7234/0 17/03/2012

AGB8536 55477254C 2086050/2 17/03/2012

AGB8536 55480806C 1695207/0 17/03/2012

AGB8536 55480807C 186 * I5720/0 17/03/2012

AGB8536 55480809C 1705215/1 17/03/2012

AGB8536 55480810C 1705215/2 17/03/2012

AGB8536 55480812C 181 * VIII5452/1 18/03/2012

CJH2737 54147062D 181 * XVII5541/5 20/03/2012

DAP3100 54147036D 2096068/1 22/02/2012

IFX3047 54146750D 181 * XVII5541/2 20/03/2012

MBE5417 54145779D 181 * XVII5541/2 23/02/2012

MBN4875 54147042D 181 * IV5410/0 08/03/2012

MCY5476 55479250C 252 * VI7366/2 13/03/2012

MFF9932 55476274C 1695207/0 08/03/2012

MFO5155 54147173D 181 * XVII5541/2 20/03/2012

MGI9233 54145780D 181 * XVII5541/2 23/02/2012

MHI7477 54147164D 181 * XVII5541/2 16/03/2012

MHI7477 54147166D 1965843/1 16/03/2012

MIN9613 54146429D 181 * XVII5541/2 13/02/2012

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  12 DE ABRIL DE 2012

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1385/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFS7519 55482336C 162 * I5010/0 12/11/2011 R$ 574,61 

AFS7519 55482337C 230 * XVIII6726/1 12/11/2011 R$ 127,69 

AIR7443 55477546C 230 * XIII6670/0 29/12/2011 R$ 127,69 

AKC0694 55477522C 230 * V6599/2 17/11/2011 R$ 191,53 

BVQ5888 55476628C 230 * V6599/2 24/12/2011 R$ 191,53 

CJT9316 55482029C 230 * V6599/2 22/11/2011 R$ 191,53 

CKQ0706 55482298C 230 * IX6637/1 05/02/2012 R$ 127,69 

CXF8138 55482003C 162 * I5010/0 31/10/2011 R$ 574,61 

HTZ7104 55481471C 162 * I5010/0 26/11/2011 R$ 574,61 

HTZ7104 55481472C 230 * V6599/2 26/11/2011 R$ 191,53 

JUY1890 55482293C 230 * V6599/2 08/01/2012 R$ 191,53 

LNL1749 55480064C 2336920/0 24/01/2012 R$ 127,69 

LXV9118 54146578D 230 * V6599/2 25/11/2011 R$ 191,53 

LYF5048 55480586C 230 * V6599/2 17/11/2011 R$ 191,53 

LYV2306 55482474C 2336920/0 02/01/2012 R$ 127,69 

LZG9777 55477775C 2336920/0 18/11/2011 R$ 127,69 

MAN1360 55477030C 2336920/0 14/12/2011 R$ 127,69 

MAN3416 55477046C 2336920/0 20/12/2011 R$ 127,69 

MAT5449 55477594C 2336920/0 25/10/2011 R$ 127,69 

MBC8092 55477519C 230 * V6599/2 16/11/2011 R$ 191,53 

MEK6466 55477760C 2336920/0 04/11/2011 R$ 127,69 

MFE7598 54146794D 230 * V6599/2 28/01/2012 R$ 191,53 

MGR9030 55476417C 230 * V6599/2 16/11/2011 R$ 191,53 

MGV4174 54145259D 230 * V6599/2 12/12/2011 R$ 191,53 

MHR8948 55481127C 1755274/1 29/01/2012 R$ 191,53 

MHU8469 55480588C 2326912/0 19/11/2011 R$ 53,20 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHV6950 55477043C 2336920/0 19/12/2011 R$ 127,69 

MHW5864 55475713C 162 * I5010/0 14/12/2011 R$ 574,61 

MIG6610 55481591C 230 * V6599/2 17/11/2011 R$ 191,53 

MQO7280 55475723C 162 * I5010/0 27/01/2012 R$ 574,61 

MQO7280 55475724C 164 c/c 162 * I5118/0 27/01/2012 R$ 574,61 

MQO7280 55475725C 230 * VII6610/2 27/01/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  12 DE ABRIL DE 2012

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1386/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGM1163 55478918C 186 * II5738/0 08/01/2012 R$ 191,53 

AGY8870 54146807D 181 * XVII5541/2 16/11/2011 R$ 53,20 

CSX1382 54147026D 181 * XIX5568/0 30/12/2011 R$ 127,69 

IKV9196 55481299C 1675185/1 11/01/2012 R$ 127,69 

LYX7272 55476254C 2537374/0 20/11/2011 R$ 191,53 

LZU4363 54146545D 182 * X5665/0 09/12/2011 R$ 85,12 

MAL5424 54146885D 181 * XVII5541/1 22/11/2011 R$ 53,20 

MAU0671 54145535D 1675185/1 27/10/2011 R$ 127,69 

MBQ0977 54146336D 2086050/1 27/10/2011 R$ 191,53 

MCL6125 54146706D 181 * XVII5541/2 03/11/2011 R$ 53,20 

MFO8342 54146343D 181 * XVII5541/2 31/10/2011 R$ 53,20 

MGH2704 54145917D 181 * XVII5541/1 16/11/2011 R$ 53,20 

MGV4174 54145258D 181 * XIX5568/0 12/12/2011 R$ 127,69 

MIG9919 54145285D 181 * XVII5541/2 04/01/2012 R$ 53,20 

MMD6260 54145634D 181 * XVII5541/2 10/11/2011 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  12 DE ABRIL DE 2012

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO

1 / 1
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Houve questionamento quanto aos itens 35 e 63. Para o item 35 a descri-
ção do item está incorreta, não existindo no mercado produto “grampe-
ador semi automático” para 500 folhas, todos os licitantes apresentaram 
proposta para grampeador 50 folhas, sendo aceito pela Pregoeira. Para o 
item 63 há erro de digitação no campo “unidade”, o preço de referência 
e o preço apresentado por todas as empresas licitantes é por unidade e 
não por pacote. 

LOTE 03

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

PAPEL. SAO 
BENTO 1.495,50 1.495,50 1ª HABILITADA

MAXIMA 1.503,30 1.503,30 2ª ------------

ADL 1.983,50 1.983,50 3ª ------------

LOTE 04

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

PAPEL. SAO 
BENTO 1.056,20 1.050,00 1ª HABILITADA

MAXIMA 1.073,58 1.073,58 2ª ------------

ADL 1.114,80 1.114,80 3ª ------------

LOTE 05

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

PAPEL. SAO 
BENTO 295,20 290,00 1ª HABILITADA
Para o item 96 “tinta” a embalagem do produto é com 90g e não com 
900 (considerando o preço de referência). Para o item 97 “verniz” a em-
balagem do produto é com 210g e não com 1.000g (considrando o preço 
de referência)

LOTE 06

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

PAPEL. SAO 
BENTO 3.811,50 3.779,00 1ª HABILITADA

MAXIMA 3.780,00 3.780,00 2ª ------------

DIALSUPRI 3.811,50 3.811,50 3ª ------------

ADL 3.815,00 3.815,00 4ª ------------

Considerando a classificação e habilitação das empresas primeiras 
classificadas (informadas na tabela), a Pregoeira declara a empre-
sa Máxima Papelaria Ltda vencedora dos lotes 01 e 02 e a empresa 
Papelaria São Bento Ltda vencedora dos lotes 03,04,05 e 06. Não 
houve manifestação de intenção de recurso. Os envelopes conten-
do os documentos de habilitação das empresas que não se con-
sagraram vencedora de nenhum lote foram devolvidos. Sem mais, 
encerrou-se a sessão com a lavratura desta ata, que vai assinada 
por todos os presentes:

Termo Homologação e Adjudicação Tp 40/2012
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
(Processo Licitatório nº 40/2012 - Tomada de Preços)

Campo Alegre

Prefeitura

Resultado Pregão 12/2012 - Saúde
ATA CIRCUNSTANCIADA  
Processo Licitatório nº 12/2012, modalidade Pregão (na forma 
presencial)
Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e doze, na cidade 
de Campo Alegre, ás dez horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, se 
reuniram em sessão pública, Lucilaine Mokfa Schwarz, Pregoeira 
Municipal e Josiane Alquini Cubas, membro da equipe de apoio, 
responsáveis pelo Processo Licitatório nº 12/2012, modalidade 
Pregão, na forma presencial, para procederem a abertura e jul-
gamento das propostas apresentadas na referida licitação, que 
tem por objeto o registro de preços para a aquisição de material 
de expediente para a Secretaria Municipal de Saúde. Inicialmente 
a Pregoeira declarou aberta a sessão, nominando os presentes, 
passando ao recebimento dos envelopes (proposta e documentos) 
das empresas proponentes: Papelaria São Bento Ltda, Máxima 
Papelaria Ltda, ADL Comercial Eireli EPP e Dialsupri Distribuidora 
Ltda Me. Todas as empresas licitantes apresentaram a Declaração 
de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação. Todas as empre-
sas licitantes apresentaram documento que comprova o enqua-
dramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte 
para valerem-se da Lei Complementar nº 123/2006 (direito de 
preferência), exceto a empresa Máxima Papelaria Ltda, a qual não 
se enquadra. Passou-se ao credenciamento dos licitantes, sendo: - 
Sr.Ademir laurindo representante da empresa ADL Comercial Eireli 
EPP; - Sr. Alexandre Richter representante da empresa Dialsupri 
Distribuidora Ltda Me; - Sr. Charles Gilson Ritzmann, represen-
tante da empresa Papelaria São Bento Ltda; e - Sr. Luiz Amarildo 
Mueller, representante da empresa Máxima Papelaria Ltda. O cri-
tério de julgamento é o menor preço POR LOTE. Passou-se a aber-
tura dos envelopes da proposta. Após o julgamento das propostas, 
procedeu-se a abertura do envelope contendo a documentação 
das empresas 1ªs classificadas, nos respectivos lotes, obtendo o 
seguinte resultado: 
LOTE 01

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

MAXIMA 1.866,20 1.800,00 1ª HABILITADA
PAPEL. SAO 
BENTO 1.864,05 1.806,00 2ª ------------

DIALSUPRI 1.812,80 1.810,00 3ª ------------

ADL 1.866,00 1.866,00 4ª ------------

LOTE 02

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

MAXIMA 5.386,10 5.219,00 1ª HABILITADA

DIALSUPRI 5.225,38 5.220,00 2ª ------------
PAPEL. SAO 
BENTO 5.234,28 5.224,00 3ª ------------

ADL 5.294,18 5.294,18 4ª ------------
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- 04 Arquivos de aço 04 gavetas.
- 04 Longarinas Secretária 3 lugares.
- 08 Cadeiras fixas secretária
- 03 Mesas 1500 com três gavetas porta CPU/teclado

Art. 2º. O comodato será por 5 (cinco) anos, podendo ser pror-
rogado por igual período se for do interesse do poder executivo.

Art. 3º. Ao termino da vigência do comodato o comodatário res-
tituirá os bens descritos no artigo 1º, em igual condição de uso 
que recebeu.

Art. 4º. O comodatário deverá afixar em local visível ao público 
cartaz contendo a seguinte expressão: “esta agência tem o apoio 
logístico do município de Campos Novos”.
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Lei em,
07 de novembro de 2011.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 05/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2012

A Fundação Hospitalar Drº José Athanázio torna público que fará 
realizar no dia 02/05/2012 às 14:30 horas, na sala de reuniões da 
Fundação Hospitalar, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço Por 
Item, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE 30 CARGAS DE GÁS 
P - 13 E 130 CARGAS DE GÁS P - 45 . PARA USO NA FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO. O Edital que está amparado 
na lei de licitações encontra-se à disposição dos interessados no 
site www.camposnovos.sc.gov.br ou no Departamento de com-
pras e licitações da Fundação, localizado a Rua Nereu Ramos, 379, 
no horário das 8h 30min às 12:00 horas e das 13:30 ás 18:00 
horas diariamente.

Campos Novos,18 de abril de 2012.
Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
MARLIÉSE DA CASS MECABÔ
Administradora

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 06/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2012

A Fundação Hospitalar Drº José Athanázio torna público que fará 
realizar no dia 02/05/2012 às 16:00 horas, na sala de reuniões da 
Fundação Hospitalar, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço Por 
Item, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE OXIGENIO MEDICINAL 
E CO2 , COM COMODATO DOS CILINDROS COM CAPACIDADE DE 
7M3 CADA (APROXIMADAMENTE 30 UNIDADES). PARA USO EM 
PACIENTES HOSPITALIZADOS NA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. 
JOSÉ ATHANÁZIO. O Edital que está amparado na lei de licitações 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.campos-
novos.sc.gov.br ou no Departamento de compras e licitações da 
Fundação, localizado a Rua Nereu Ramos, 379, no horário das 8h 
30min às 12:00 horas e das 13:30 ás 18:00 horas diariamente.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre-SC, no uso de suas atribui-
ções;

RESOLVE,
HOMOLOGAR o processo licitatório nº 40/2012, modalidade Toma-
da de Preços, cujo objeto é o fornecimento de material e mão de 
obra para execução de REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL “ALEGRE INFÂN-
CIA”, localizado a Av. Getúlio Vargas, nº 584, Centro, nesta cidade.
- Empresa Vencedora: Bruvetec Engenharia e Construções Ltda, 
CNPJ: 05.401.426/0001-70.
- Valor total (global): R$ 674.907,97.
- Recursos e dotações orçamentárias:
- Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 
- Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 05.03 - Serviço de 
Educação Infantil; Função: 12 - Educação; Subfunção: 365 - Edu-
cação Infantil; Programa: 11 - Educação Infantil; Projeto: 1027 
- Construção, Ampliação e Reforma dos centros Municipais de 
Educação Infantil; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - 
Obras e Instalações; Recurso: 00.01.0118 - Receitas de Impostos 
e Tranf. de Impostos, código reduzido 83 valor R$ 354.405,44.
- Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 
- Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 05.03 - Serviço de 
Educação Infantil; Função: 12 - Educação; Subfunção: 365 - Edu-
cação Infantil; Programa: 11 - Educação Infantil; Projeto: 1027 
- Construção, Ampliação e Reforma dos centros Municipais de 
Educação Infantil; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 
- Obras e Instalações; Recurso: 00.01.0102 - Salário Educação, 
código reduzido 317 valor R$ 169.000,00.
- Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 05.00 
- Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 05.03 - Serviço de 
Educação Infantil; Função: 12 - Educação; Subfunção: 365 - Edu-
cação Infantil; Programa: 11 - Educação Infantil; Projeto: 1027 
- Construção, Ampliação e Reforma dos centros Municipais de 
Educação Infantil; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 
- Obras e Instalações; Recurso: 00.01.0103 - Fundeb código redu-
zido 318 valor R$ 151.502,53.

Campo Alegre, 11 de abril de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

Campos Novos

Prefeitura

Lei Nº 3.711 de 07/11/2011 Republicado
REPUBLICADO
LEI Nº 3.711 DE 07/11/2011
AUTORIZA CEDER EM COMODATO BENS DO PATRIMONIO PÚBLI-
CO A ENTIDADE QUE MENCIONA.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:
Art. 1º. Fica o poder executivo autorizado a ceder em Comodato
à Cooperativa de Credito Rural com integração solidária de Frei 
Rogerio - Cresol Frei Rogerio - CNPJ - 06.890.201/0001-98, os 
seguintes bens pertencentes ao patrimônio do município:

- 01 Impressora Bematech mini MP 20 Mi-Dual.
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DATA: 15/03/2012
VIGÊNCIA: 31/12/2012
CONTRATO: 08/2012

Extrato de Contrato 09/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
CONTRATADA: DIMACI SC MATERIAL CIRÚRGICO LTD

OBJETO: Fornecimento De Material Médico Hospitalar.
VALOR: R$ 21.809,20 (vinte e um mil oitocentos e nove reais e 
vinte centavos)
DATA: 15/03/2012
VIGÊNCIA: 31/12/2012
CONTRATO: 09/2012

Extrato de Contrato 10/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
CONTRATADA: FUFA-SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTD

OBJETO: Fornecimento De Material Médico Hospitalar.
VALOR: R$ 5.617,00 (cinco mil seiscentos e dezessete reais)
DATA: 15/03/2012
VIGÊNCIA: 31/12/2012
CONTRATO: 10/2012

Extrato de Contrato 11/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
CONTRATADA: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTD

OBJETO: Fornecimento De Material Médico Hospitalar.
VALOR: R$ 7.939,00 (sete mil novecentos e trinta e nove reais)
DATA: 15/03/2012
VIGÊNCIA: 31/12/2012
CONTRATO: 11/2012

Extrato de Contrato 12/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
CONTRATADA: DIMACLO COM. DE PROD. MÉDICOS E HOSPITA-
LARES LTD

OBJETO: Fornecimento De Material Médico Hospitalar.
VALOR: R$ 5.342,00 (cinco mil trezentos e quarenta e dois reais)
DATA: 15/03/2012
VIGÊNCIA: 31/12/2012
CONTRATO: 12/2012

Extrato de Contrato 13/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
CONTRATADA: SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTD

OBJETO: Fornecimento de equipo para bomba de infusão linear, 
com comodato de 10 (dez) bombas para administração de solu-
ções parenterais e enterais.
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
DATA: 15/03/2012
VIGÊNCIA: 31/12/2012
CONTRATO: 13/2012

Campos Novos, 18 de abril de 2012.
Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
MARLIÉSE DA CASS MECABÔ
Administradora

Extrato de Contrato 15/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
CONTRATADA: LABORATORIOS B. BRAUN S/

OBJETO: Fornecimento de material médico hospitalar.
VALOR: R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais)
DATA: 15/03/2012
VIGÊNCIA: 31/12/2012
CONTRATO: 15/2012

Extrato de Contrato 05/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
CONTRATADA: METROMED - COM. DE MATERIAL MÉDICO HOS-
PITALAR LTD

OBJETO: Fornecimento De Material Médico Hospitalar.
VALOR: R$ 11.872,45 (onze mil oitocentos e setenta e dois reais e 
quarenta e cinco centavos)
DATA: 15/03/2012
VIGÊNCIA: 31/12/2012
CONTRATO: 05/2012

Extrato de Contrato 06/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
CONTRATADA: DIPROHL COMERCIAL IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA LTD

OBJETO: Fornecimento De Material Médico Hospitalar.
VALOR: R$ 27.900,20 (vinte e sete mil novecentos reais e vinte 
centavos)
DATA: 15/03/2012
VIGÊNCIA: 31/12/2012
CONTRATO: 06/2012

Extrato de Contrato 07/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTD

OBJETO: Fornecimento De Material Médico Hospitalar.
VALOR: R$ 90.920,71 (noventa mil novecentos e vinte reais e se-
tenta e um centavos)
DATA: 15/03/2012
VIGÊNCIA: 31/12/2012
CONTRATO: 07/2012

Extrato de Contrato 08/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
CONTRATADA: STAR MED ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES 
LTD

OBJETO: Fornecimento De Material Médico Hospitalar.
VALOR: R$ 57.960,75 (cinqüenta e sete mil novecentos e sessenta 
reais e setenta e cinco centavos)
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l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Número de inscrição no PIS/PASEP;
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré-
admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem desig-
nados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças e Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 11 de abril de 2012.
DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EDITAL Nº. 027/2012

Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO 039 - MOTORISTA
ADELMO DE CARVALHO
PAULO CELSO ALVES

Extrato de Contrato 14/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio
CONTRATADA: ALIANCA HOSPITALAR LTDA-M

OBJETO: Fornecimento de material médico hospitalar.
VALOR: R$ 40.949,24 (quarenta mil novecentos e quarenta e nove 
reais e vinte e quatro centavos)
DATA: 15/03/2012
VIGÊNCIA: 31/12/2012
CONTRATO: 14/2012

Canoinhas

Prefeitura

Edital Nº. 027/2012
EDITAL Nº. 027/2012
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 002/2007.

O Secretário Municipal de Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Exe-
cutivo, considerando a realização do Concurso Público previsto no 
Edital nº 002/2007, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do Decreto nº 76 de 08 de maio 2008;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 002/2007, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Finanças, situado na Rua Felipe Sch-
midt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) dias, 
no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a se-
guir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especificado), 
destinados à deflagração do processo pré-admissional e encami-
nhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obriga-
ções eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGI-
NAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
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Edital 012/2012
EDITAL Nº 012, DE 9 DE ABRIL DE 2012.
Notifica recursos recebidos do Governo Federal.

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto na Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notifica os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede 
neste município de Capinzal, da liberação de recursos financeiros 
provenientes do Governo Federal, no mês de março de 2012, nos 
termos do Anexo I.

Capinzal - SC, 9 de abril de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor do presente Edital na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento

ANEXO I

RECURSOS FINANCEIROS RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL 
NO MÊS DE MARÇO DE 2012

ÓRGÃO PROVE-
NIENTE

DATA
DO
CRÉDITO

PROGRAMA E/OU
AÇÃO À QUE SE 
DESTINA VALOR R$

Fundo Nacional 
de Saúde 02/03/2012

Farmácia Básica
8.073,30

Fundo Nacional 
de Saúde 02/03/2012

Farmácia Básica 8.073,30

Fundo Nacional 
de Saúde 

02/03/2012 Saúde Bucal 2.100,00

Fundo Nacional 
de Saúde 02/03/2012

Programa Saúde 
da Família – PSF 

20.100,00

Fundo Nacional 
de Saúde 07/03/2012

Vigilância Sani-
tária 

14.696,13

Fundo Nacional 
de Saúde 09/03/2012

PAB – Piso Aten-
ção Básica

31.153,50
Fundo Nacional 
de Saúde 12/03/2012

Farmácia Básica
8.073,30

Fundo Nacional 
de Saúde 16/03/2012

PACS - Programa 
Agentes Comuni-
tários de Saúde

24.388,00

Fundo Nacional 
de Saúde 19/03/2012

Programa Saúde 
da Família – PSF 

20.100,00
Fundo Nacional de 
Desenvolvimento 
da Educação
 21/03/2012

Salário Educação
48.987,87

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento 
da Educação
 28/03/2012

Programa de 
Alimentação 
Escolar – Merenda 
– PNAE – Creche 

2.988,00

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento 
da Educação
 28/03/2012

Programa de 
Alimentação 
Escolar – Merenda 
– PNAE – Ensino 
Fundamental 17.928,00

Capinzal

Prefeitura

Termo Aditivo 001/2012 - Contrato Superior 
0030/2012
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO 001/2012
CONTRATO SUPERIOR 0030/2012
Pregão Eletrônico Nº 0157/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: DOLMORA & MASSON LTDA M

OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é o aumento de 25,6 
km na linha 06 do item 06, conforme planilha em anexo.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 10/04/2012 A 31/12/2012

Termo Aditivo 001/2012 - Contrato Superior 
0025/2012
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO 001/2012
CONTRATO SUPERIOR 0025/2012
Pregão Eletrônico Nº 0157/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: HERBERTO EDEMAR HELLER EP

OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é o aumento de 12,1 
km na linha 03 do item 01, conforme planilha em anexo.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 10/04/2012 A 31/12/2012

Termo Aditivo 001/2012 - Contrato Superior 
0028/2012
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO 001/2012
CONTRATO SUPERIOR 0028/2012
Pregão Eletrônico Nº 0157/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: RONALDO CRISPIN MACHADO - M

OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é o aumento de 5,4 
km na linha 11 do item 11, conforme planilha em anexo.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 10/04/2012 A 31/12/2012

Termo Aditivo 001/2012 - Contrato Superior 
0029/2012
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO 001/2012
CONTRATO SUPERIOR 0029/2012
Pregão Eletrônico Nº 0157/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: FIGUEIRO TRANSPORTE E TURISMO LTD

OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é o aumento de 10,3 
km na linha 08 do item 08, conforme planilha em anexo.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 10/04/2012 A 31/12/2012
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O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Municipal N° 0085 de 30.06.99, Lei Complementar N° 
006 de 23/12/99, Lei Complementar N° 008 de 23/12/99, e o Edi-
tal de Processo Seletivo nº. 006/2011/SMECE;

RESOLVE
Art.1º Admitir em caráter temporário, JULIE MARA DE OLIVEIRA, 
para exercer as funções do Cargo de Professora ACT - 10 horas, 
na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes - Divisão 
de Ensino, para atuar na disciplina de Artes, no Centro Educacio-
nal José Rengel e no Centro Educacional Teobaldino Rosa Correia, 
Nível II - Anexos III, V e VI da Lei Complementar n° 006, de 
23.12.99, pelo período de 17.04.2012 a 21.12.2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 16 de abril de 
2012.
JOSE BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
49/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2012- PMC

Objeto: Aquisição de capas e formulários de nota fiscal de produ-
tor, conforme descrições nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 03/05/2012.
Abertura: dia 04/05/2012, às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2162.

Concórdia, SC, 16 de abril de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
50/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2012- PMC

Objeto: Aquisição de mesas, bancos e cavaletes em madeira, 
novos, para utilização nos quiosques(churrasqueiras) do Parque 
Municipal de Exposições, conforme especificações constantes nos 
anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 30/04/2012.
Abertura: dia 02/05/2012, às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento 
da Educação
 28/03/2012

Programa de 
Alimentação 
Escolar – Merenda 
– PNAE – Ensino 
Médio 

4.128,00

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento 
da Educação
 28/03/2012

Programa de 
Alimentação 
Escolar – Merenda 
– PNAE – Pré-
Escola 

4.230,00

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento 
da Educação
 28/03/2012

Programa de 
Alimentação 
Escolar – Merenda 
– PNAE – EJA 

1.884,00
Fundo Nacional 
de Saúde 

29/03/2012 Saúde Bucal 2.100,00

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Lei Nº 0547 de 11.04.2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
LEI Nº 0547 DE 11.04.2012

“INCLUI O INCISO XI NO ART. 6° E ALTERA O ART. 7º DA LEI N° 
0421 DE 08.04.2009”.
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica incluído no art.6° da Lei n° 0421, de 08.04.2009, o 
inciso XI, com a seguinte redação:
“Art.6° 
 
XI - Distribuidor de Esterco Liquido - R$ 10,00 (dez reais) a hora.”
Art. 2° O art. 7° da Lei n° 0421, de 08.04.2009 passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art.7° Os valores descritos nos incisos do art.6° da presente lei, 
poderão ser corrigidos anualmente de acordo com o Índice Nacio-
nal de Preço ao Consumidor - INPC.”
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão 
por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 11 de abril de 
2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 206 de 16.04.2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 206/2012

- CONSIDERANDO, os efeitos da Portaria nº. 202 de 10.04.2012;
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EXTRATO DO NOVO RESULTADO DA HABILITAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resul-
tado do novo julgamento da fase de habilitação da licitação em 
epígrafe, nos seguintes termos, as licitantes: LUPA CONTRUÇÕES 
LTDA ME, FORMATTO ENGENHARIA LTDA EPP, PAULO ANTONIO 
BALBINOT ME, MATHEI ENGENHARIA LTDA, KAPPA PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP, ENGASTE PROJETOS, CONSTRUÇÕES 
E INCORPORAÇÕES LTDA EPP e EXECCUTTA PROJETOS E CONS-
TRUÇÕES LTDA foram julgadas HABILITADAS. Outrossim, ficam 
as licitantes participantes notificadas que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste extrato, 
a Comissão Permanente de Licitações dará vistas ao respectivo 
processo licitatório as proponentes participantes, para se tiver in-
teresse, interpor recurso. Não havendo interposição de recursos, 
ficam as licitantes habilitadas desde já convocadas a participar 
da sessão de abertura de seus Envelopes nº 02 - Propostas de 
Preços, no dia 26 (vinte e seis) de abril de 2012, às 15h30min 
(quinze horas e trinta minutos), na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, 62, 1º andar, Centro.

Concórdia, SC, 16 de abril de 2012.
NAIR KOPPE VOGT
Vice Presidente da C.P.L.

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto Nº 26/2012
DECRETO Nº 26/2012 DE 09 DE ABRIL DE 2012
PRORROGA EFEITOS DO DECRETO Nº 04, DE 16 DE JANEIRO DE 
2012, QUE DECLARA EM SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA 
COMO SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA A ÁREA DO MUNICÍPIO DE 
CORDILHEIRA ALTA AFETADA POR ESTIAGEM.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo item 
IV, do art 70, da Lei Orgânica do Município, pelo Art. 7 do Decreto 
Federal no 7.257, de 4 de agosto de 2010, pela Lei Estadual nº. 
10.925, de 22 de setembro de 1998, pelo Decreto Estadual nº. 
3.924, de 11 de janeiro de 2006 e pela Resolução n. 3 do Conselho 
Nacional de Defesa Civil

CONSIDERANDO que a estiagem que atinge o município, desde a 
primeira quinzena do mês de novembro de 2011, devido à redução 
das precipitações pluviométricas, persiste e não havendo previsão 
de seu término,

CONSIDERANDO a previsão do parágrafo único do artigo 4º do 
Decreto nº 04, de 16 de janeiro de 2012, a qual possibilita a pror-
rogação de vigência da Situação de Emergência, pelo prazo de até 
180 (cento e oitenta) dias,

DECRETA:
Art. 1.º. Fica prorrogado, a partir de 15 de abril de 2012, pelo pra-
zo de 90 (noventa) dias, o Decreto nº 04/2012, de 16 de janeiro 
de 2012, que declara em Situação Anormal, caracterizada como 
Situação de Emergência a área do Município de Cordilheira Alta 
afetada por Estiagem.

Art. 2.º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º. Revogam-se as disposições em contrário.

disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2162.

Concórdia, SC, 16 de abril de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
51/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2012- PMC

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para exames que serão apresenta-
dos nas consultas periódicas dos servidores municipais no ano de 
2012, conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” 
deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 02/05/2012.
Abertura: dia 03/05/2012, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2162.

Concórdia, SC, 16 de abril de 2012.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
3/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
3/2012

A Secretária Municipal de Saúde torna público que ratificou o ato 
do Senhor Vilson Anivo Haefliger, Diretor Administrativo, que dis-
pensou a licitação, nos termos do Inciso XI, do Artigo 24, da Lei 
nº. 8.666/93 e posteriores alterações, para a locação de imóvel 
para a aquisição de medicamento antidepressivo para distribuição 
aos pacientes do Fundo Municipal de Saúde, a favor da empresa 
DIMACI MG MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, no valor total de R$ 
6.000,00 (Seis mil reais).

Concórdia, SC, 12 de abril de 2012.
GENAIR LOURDES BOGONI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Extrato do Novo Resultado da Habilitação Tomada 
de Preços Nº 11/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2012 PM

OBJETO: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada global (material, mão-
de-obra e equipamentos) para execução de obra de reforma da 
Escola Básica Municipal Waldemar Pfeiffer, neste Município, de 
acordo com o Projeto Básico constante no Anexo “D” do Edital.
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Médico R$ 120,00
Enfermeiro R$ 42,00
Auxiliar de Enfermagem R$ 30,00
Motorista R$ 30,00

Sábados -Domingos e Feriados

Médico R$ 260,00
Enfermeiro R$ 90,00
Auxiliar de Enfermagem R$ 65,00
Motorista R$ 70,00

Decreto Nº 30/2012
DECRETO No 30, DE 12 DE ABRIL DE 2012.
“AUTORIZA A INUTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FICAIS E DETER-
MINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando que as guias e os “carnês” de recolhimento do Im-
posto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN foram substi-
tuídos pela Guia de Pagamento do ISS, gerada e emitida através 
do programa Livro Eletrônico após o registro da Declaração Men-
sal, com a instituição da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e, 
nos termos da Lei Municipal n. 963/2011 e Decreto n. 076/2011,

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizado o Setor de Tributos deste município a pro-
ceder o recolhimento e inutilização, através de incineração, dos 
Blocos de Notas Fiscais não utilizados pelos contribuintes optantes 
pela emissão da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e.

Parágrafo único. O Setor de Tributos deverá lavrar os respectivos 
Termos de Recebimento e Inutilização dos Documentos Fiscais, 
contendo as informações mínimas a respeito da espécie, mode-
lo, números e quantidade total de folhas, os quais deverão ser 
acondicionados e permanecerão em arquivo pelo período de 05 
(cinco) anos.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 12 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Decreto Nº 31/2012
DECRETO Nº 031/2012, DE 12 DE ABRIL DE 2012
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOREM 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E REVOGA O 
DECRETO Nº 31/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal e em especial das Leis Municipais 198/96 e 218/97.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, para comporem o Conselho Municipal de 
Assistência Social, os seguintes membros:

Cordilheira Alta - SC, 09 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Decreto Nº 28/2012
DECRETO 28/2012, DE 12 DE ABRIL DE 2012
“EXONERA E DECLARA A VACÂNCIA DE CARGO PUBLICO DO SER-
VIDOR QUE MENCIONA, POR MOTIVO DE APOSENTADORIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Declarar nos termos do Art. 32, da Lei Complementar 
Municipal nº 018/2001, de 04 de julho de 2001, a Exoneração e a 
Vacância do cargo de Operador de Máquinas do quadro de cargos 
de provimento efetivo da administração direta do Município de 
Cordilheira Alta, em virtude da concessão do beneficio previdenci-
ário de aposentadoria voluntária, concedida ao Servidor Municipal, 
Sr. LUIZ RICIERI DALARIVA, pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social _ INSS.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Decreto Nº 29/2012
DECRETO No 29, DE 12 DE ABRIL DE 2012.
“ESTABELECE O VALOR DA REMUNERAÇÃO CORRESPONDENTE 
AO SOBREAVISO E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e, em especial, em atendimento ao que estabelece o art. 2, 
da Lei Complementar n. 68 de 11 de março de 2008,

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterada a tabela de valores da remuneração corres-
pondente ao sobreaviso instituído pela Lei Complementar n. 68, 
de 11 de março de 2008, utilizando-se como fator de correção o 
IGP-M acumulado, conforme estabelece o Anexo Único conexo ao 
presente.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 12 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANEXO ÚNICO - DECRETO 31/2012

De Segunda as sextas-feiras
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 12 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 144/2012
PORTARIA Nº 144/2012, DE 12 DE ABRIL DE 2012
“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJE-
TO DO EDITAL Nº 001/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art.70 da Lei Orgâ-
nica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, o Sr. HIGOR TRESSOLDI, para exercer o cargo de 
Operador de Máquinas, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Indústria e Comércio.

Art. 2º O servidor nomeado pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - Lei C. 18/2001, 
e ao Plano de cargos e salários - Lei C. 70/2009 e Lei Complemen-
tar nº 72/2009 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Portaria, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 12 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 145/2012
PORTARIA Nº 145/2012, DE 12 DE ABRIL DE 2012
“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJE-
TO DO EDITAL Nº 001/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art.70 da Lei Orgâ-
nica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, o Sr. SILVANO ANDREIS GABRIEL, para exercer o 
cargo de Operador de Máquinas, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Indústria e Comércio.

Art. 2º O servidor nomeado pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - Lei C. 18/2001, 
e ao Plano de cargos e salários - Lei C. 70/2009 e Lei Complemen-
tar nº 72/2009 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Portaria, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

I - Do Governo Municipal:
a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social:
Titular - Carmen Tressoldi Warken
Suplente- Ivete Terezinha Ranzan

b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular - Flávia Perin
Suplente - Sonia Cristina Della Torres Briancini

c) Representantes da Secretaria Municipal da Administração, Fa-
zenda e Planejamento:
Titular - Solange Lanzarin
Suplente - Flari Rafael Triches

d) Representantes da Secretaria Municipal da Agricultura, Indús-
tria e Comércio:
Titular - Nilvete Sartor Atuati
Suplente - Alcir Pederssetti

II - Representantes dos Prestadores de Serviços da área e usuá-
rios:

a) Titulares:
Claudir Possa - Instituições Religiosas
Altamiro Soares - Clube de Idosos
Beloni Graças Mucelin Marconi - Clube de Mães
Jocelito Stievens de Arruda - Sindicatos
b) Suplentes:
Lady Bortolonza Cella - Instituições Religiosas
Flora Soares - Clube de Idosos
Lenecir Sachet - Clube de Mães
Ivanete Pedrussi - Sindicatos

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 31/2011.

Cordilheira Alta, SC, 12 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Portaria Nº 143/2012
PORTARIA Nº 143/2012, DE 12 DE ABRIL DE 2012
“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJE-
TO DO EDITAL Nº 001/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art.70 da Lei Orgâ-
nica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, o Sr. ELEANDRO FANTINEL, para exercer o cargo 
de Operador de Máquinas, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Infra-
estrutura.

Art. 2º O servidor nomeado pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - Lei C. 18/2001, 
e ao Plano de cargos e salários - Lei C. 70/2009 e Lei Complemen-
tar nº 72/2009 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Portaria, 
estão consignadas no orçamento Municipal.
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Portaria Nº 148/2012
PORTARIA Nº 148/2012, DE 12 DE ABRIL DE 2012
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município e Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor Municipal, Sr. OLIVIO BATISTA DE 
MATTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 30 (trinta) dias de fé-
rias, relativas ao período aquisitivo de 12/08/2010 a 11/08/2011, 
que serão gozadas no período de 16/04/2012 a 15/05/2012.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês abril do corrente ano.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

OLIVIO BATISTA DE MATTOS Ciente em: _____/ _____/ _______

Portaria Nº 149/2012
PORTARIA N.º 149/2012, DE 13 DE ABRIL DE 2012
“DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições le-
gais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar estável, o Servidor Municipal, Sr. HELVICO JOSÉ 
SABBI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, por ter atingido a média 
de pontos exigida nas avaliações semestrais durante o período de 
Estágio Probatório e pelo cumprimento do disposto no art. 20 do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Decreto 102/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 13 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria Nº 150/2012
PORTARIA N.º 150/2012, DE 13 DE ABRIL DE 2012
“DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 12 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 146/2012
PORTARIA N.º 146/2012, DE 12 DE ABRIL DE 2012
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o 
Decreto nº 067/2010:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 03 (três) dias de licença para tratamento de 
saúde, a Servidora Municipal, Sra. MARGA MOCELLIN GIACOMIN, 
ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, 
sendo do dia 11/04/2012 a 13/04/2012, de acordo com atestado 
médico em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria Nº 147/2012
PORTARIA N.º 147/2012, DE 12 DE ABRIL DE 2012
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o 
Decreto nº 067/2010:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 02 (dois) dias de licença para tratamento de 
saúde, a Servidora Municipal, Sra. SONIA ALBERTON MAGIONI, 
ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, de acordo com atestado médico em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 12 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.
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Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 16 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria Nº 153/2012
PORTARIA N.º 153/2012, DE 16 DE ABRIL DE 2012
“DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições le-
gais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar estável, o Servidor Municipal, Sr. FERNANDO MO-
RELATTO, ocupante do cargo Motorista, lotado na Secretaria de 
Agricultura, Indústria e Comércio, por ter atingido a média de pon-
tos exigida nas avaliações semestrais durante o período de Estágio 
Probatório e pelo cumprimento do disposto no art. 20 do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e Decreto 102/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 16 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria Nº 154/2012
PORTARIA N.º 154/2012, DE 16 DE ABRIL DE 2012
“DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições le-
gais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar estável, o Servidor Municipal, Sr. ANTONIO CASA-
RIL, ocupante do cargo Motorista, lotado na Secretaria de Saúde e 
Assistência Social, por ter atingido a média de pontos exigida nas 
avaliações semestrais durante o período de Estágio Probatório e 
pelo cumprimento do disposto no art. 20 do Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais e Decreto 102/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 16 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar estável, o Servidor Municipal, Sr. VALDIR AN-
TONIO PERIN, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Plane-
jamento, por ter atingido a média de pontos exigida nas avaliações 
semestrais durante o período de Estágio Probatório e pelo cumpri-
mento do disposto no art. 20 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais e Decreto 102/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 13 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria Nº 151/2012
PORTARIA N.º 151/2012, DE 16 DE ABRIL DE 2012
“DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições le-
gais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar estável, o Servidor Municipal, Sr. JOÃO BASSEGIO 
DOS SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotado na Secretaria de Infraestrutura, por ter atingido a média 
de pontos exigida nas avaliações semestrais durante o período de 
Estágio Probatório e pelo cumprimento do disposto no art. 20 do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Decreto 102/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 16 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria Nº 152/2012
PORTARIA N.º 152/2012, DE 16 DE ABRIL DE 2012
“DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições le-
gais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar estável, o Servidor Municipal, Sr. DIRCEU CE-
SAR GUOLO, ocupante do cargo Motorista, lotado na Secretaria 
de Agricultura, Indústria e Comércio, por ter atingido a média de 
pontos exigida nas avaliações semestrais durante o período de 
Estágio Probatório e pelo cumprimento do disposto no art. 20 do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Decreto 102/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Resultado de Licitação - Pr 19/2012
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, tona 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:

MODALIDADE: Pregão Presencial 19/2012
JULGAMENTO: Menor preço unitário por Item
PROCESSO: 25/2012
SOLICITANTE: Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de Agri-
cultura, Indústria e Comércio

OBJETO: Contratação de Empresa especializada em manutenção 
e mecânica de caminhões, automóveis e maquinas do Município.
VALOR: R$ 156.500,00 (cento e cinquenta e seis mil e quinhentos 
reais)
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, o Pregoeiro declarou vencedora a em-
presa ASSEMAQ EQUIPAMENTOS LTDA e ODAIR JOSE NALIN ME, 
adjudicando o objeto da licitação em epígrafe. Depois de publica-
do este resultado no órgão oficial de publicação do Município, os 
autos serão encaminhados para o Ordenador de Despesas para 
análise e homologação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 13 de abril de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito
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Ata de Registro de Preços Nº 9/2012
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Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 09 de abril de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 138/11 - FME
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AV: GETÚLIO VARGAS, 443
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3375-6500
89278-000 - CORUPÁ - SC
e - mail: compras@corupa.sc.gov.br - site: http://www.corupa.
sc.gov.br
EXTRATO DE CONTRATO 138/11 - FME
Processo de licitação nº 006/11 - FME
Modalidade Dispensa de Licitação nº 003/11 - FME

Contratante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, TURISMO, 
CULTURA E LAZER, inscrita no CNPJ sob o nº 11.118.076/0001-
32, estabelecida à Rua José Pasqualini, 190 - Centro, município de 
Corupá, estado de Santa Catarina.

Contratada: ASSOCIAÇÃO VETERANOS DO D. PEDRO II, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.108.720/0001-00 , estabelecida na Rua XV 
de novembro, 69, município de Corupá, estado de Santa Catarina.

Objeto: LOCAÇÃO DE UMA ÁREA COMERCIAL SITUADA À RUA XV 
DE NOVEMBRO, 69, CENTRO DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, DESTI-
NADA PARA O FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA - PAE.

Valor do Contrato: R$ 2.000,00 (Dois mil reais), em 4 pagamentos.
Data da Assinatura: 06/10/2011
Data da Vigência: 05/04/2012

LORIANO ROGÉRIO COSTA
Presidente da Fundação Municipal de Esportes, Turismo, Cultura e 
Lazer de Corupá-SC

Curitibanos

Prefeitura

Lei Nº 4.769/2012
LEI Nº 4.769/2012
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar dotações 
orçamentárias do orçamento específico da Prefeitura Municipal, na 
forma da Lei nº 4.731/2011, no montante de R$ 1.017.000,00 (um 
milhão, dezessete mil reais) a saber:

SUPLEMENTA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
15.452.0018.1020 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
4490000000.00.301 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 1.017.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 1.017.000,00

Art. 2º - Para cobertura da suplementação acima fica utilizado 

Coronel Martins

Prefeitura

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Termo de 
Rescisão Concensual de Contrato Nº. 004/2012 de 
29 de Março de 2012
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE TERMO DE RESCISÃO 
CONCENSUAL DE CONTRATO Nº. 004/2012 DE 29 DE MARÇO DE 
2012
NÚMERO CONTRATO: 050/2011
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 18/02/2011

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
As partes rescindem o Contrato Nº 050 de 18 de fevereiro de 
2011, com base legal no Art. 79, II, da Lei 8.666/93, a partir do 
dia 31 de março de 2012.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC n. 14.693
TIPO PESSOA(1/2): 1 CPF/CNPJ: 04.287.014/0001-99
CONTRATADO: REGINA PAGLIARI LATREILLE CARACEK

Corupá

Prefeitura

Portaria Nº 1889/12
PORTARIA Nº 1889/12
NOMEIA O SERVIDOR PETTER ALEXANDER KINTZEL, PARA RES-
PONDER PELO FLUXO DE INFORMAÇÕES RELACIONADAS AO EN-
VIO DE DADOS AO E-SFINGE OBRAS, INSTITUÍDO PELO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA (TCE/SC), POR 
MEIO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° TC-01/03.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66,

CONSIDERANDO a portaria nº 1454/11, de 07 de julho de 2011, 
que estabeleceu os procedimentos de necessidade de disciplina-
mento das atividades e do fluxo de informações relacionadas ao 
envio de dados ao e-Sfinge Obras, instituído pelo Tribunal de Con-
tas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC), por meio da Instrução 
Normativa n° TC-01/03, de 28/06/2003, complementada pela Ins-
trução Normativa n° TC-04/04, de 08/12/2004;

CONSIDERANDO o atraso da e-Sfinge Obras, desde o 2º semestre 
do ano de 2008.

E S T A B E L E C E:
Art. 1º- Ratificar desde o dia 22 de agosto de 2011, a responsabi-
lidade já registrada no Tribunal de Contas do Estado, do servidor 
Público Municipal, senhor PETTER ALEXANDER KINTZEL, Enge-
nheiro Civil, para responder pelo fluxo de informações relaciona-
das ao envio de dados ao e-Sfinge obras, instituído pelo tribunal 
de contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC), por meio da 
instrução normativa n° TC-01/03.

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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orçamento específico do Fundo Municipal de Educação, na forma 
da Lei nº 4.731/2011, no montante de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.1014 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 
ENSINO INF.
4490000000.00.0019 APLICAÇÕES DIRETAS   ..R$ 40.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 40.000,00

Art. 2º - Para cobertura da suplementação acima fica utilizado 
parte do excesso de arrecadação de recursos do FUNDEB, no valor 
de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 21 de março de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos vinte e um dias do mês de março 
do ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

CRISTINA MARIA AGUSTINI MORAES EHRHARDT
Secretaria da Educação e Cultura

Decreto Nº 4.167/2012
DECRETO Nº 4.167/2012
DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos.

DECRETA
Art. 1º - É facultativo o ponto em todas as repartições públicas 
municipais de Curitibanos, no dia 05 de abril de 2012 - quinta 
feira, em virtude das comemorações Semana Santa.

Art. 2º - Não será facultativo o ponto nas repartições públicas mu-
nicipais cujos serviços são considerados essenciais e não podem, 
por sua natureza, ser suspensos, mesmo que temporariamente.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 03 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto aos três dias do mês de abril do 
ano de dois mil e doze, na secretaria e no mural da Prefeitura 
Municipal.

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.168/2012
DECRETO Nº 4.168/2012
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI 
N. 4.769/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

parte do valor do superávit financeiro da fonte de recurso ORDI-
NÁRIOS ocorrido no exercício de 2011, conforme balanço patrimo-
nial anexo 14 e Decreto 4.145/2012.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar dotações 
orçamentárias do orçamento específico da Prefeitura Municipal, na 
forma da Lei nº 4.731/2011, no montante de R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais) a saber:

SUPLEMENTA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
15.452.0018.1020 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
4490000000.00.165 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 1.500.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 1.500.000,00

Art. 4º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado re-
cursos provenientes do convênio No. 3.032/2012-5 firmado com o 
Estado de Santa Catarina através da Secretaria de Estado do De-
senvolvimento Regional, no valor de R$ 1.500.000,00 (Um milhão 
e quinhentos mil reais).

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar dotações 
orçamentárias do orçamento específico da Prefeitura Municipal, 
na forma da Lei nº 4.731/2011, no montante de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) a saber:

SUPLEMENTA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
15.452.0018.1020 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
4490000000.00.165 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 500.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 500.000,00

Art. 6º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado re-
cursos provenientes do convênio No. 2.887/2012-8 firmado com 
o Estado de Santa Catarina através da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 500.000,00 (Quinhen-
tos mil reais).

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 4 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos quatro dias do mês de abril do ano 
dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 4.162/2012
DECRETO Nº 4.162/2012
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos e na forma da lei 3.713/2004:

DECRETA
Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do 
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Publicado o presente decreto aos quatro dias do mês de abril do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

EDSON TADEU BROCARDO
Secretário de Administração e Finanças

Edital de Pregão Presencial Nº 33/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2012

O Fundo Municipal de Assistência Social de Curitibanos, por inter-
médio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que 
se encontra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por Item, regida pela 
Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositi-
vos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher 
a proposta mais vantajosa a esta administração, para Aquisição 
de materiais, para distribuição á Famílias carentes pelo Setor de 
Habitação, conforme Anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 
26/04/2012, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 15:00 horas do dia 26/04/2012, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.

Curitibanos,30 de Março de 2012
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI 
Prefeito Municipal

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 95/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2012

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para aquisição de madeiras e materiais Elétricos para 
Manutenção da Secretaria de Obras, Iluminação Pública, Policia 
Militar, Cemitério, Rua Benjamin Dacol e Parque Pouso do Tropei-
ro, conforme anexo I deste edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 15:30horas do dia 
26/04/2012, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, sito a 
rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 16:00 horas do dia 26/04/2012, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no setor de Licitações e Con-
tratos, sito a Rua: Cel Vidal Ramos,860.

Curitibanos, 29 de Março de 2012
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI 
Prefeito Municipal

ADAILTON ALVES
Pregoeiro

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo artigo 79 inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Curitibanos

DECRETA
Art. 1º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do orça-
mento específico da Prefeitura Municipal, na forma autorizada pela 
Lei nº 4.769/2012, no montante de R$ 1.017.000,00 (um milhão, 
dezessete mil reais) a saber:

SUPLEMENTA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
15.452.0018.1020 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
4490000000.00.301 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 1.017.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 1.017.000,00

Art. 2º - Para cobertura da suplementação acima fica utilizado par-
te do valor do superávit financeiro da fonte de recurso ORDINÁ-
RIOS ocorrido no exercício de 2011, conforme balanço patrimonial 
anexo 14 e Decreto 4.145/2012.

Art. 3º - Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento específico da Prefeitura Municipal, na forma autoriza-
da pela Lei nº 4.769/2012, no montante de no montante de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) a saber:

SUPLEMENTA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
15.452.0018.1020 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
4490000000.00.165 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 1.500.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 1.500.000,00

Art. 4º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado re-
cursos provenientes do convênio No. 3.032/2012-5 firmado com o 
Estado de Santa Catarina através da Secretaria de Estado do De-
senvolvimento Regional, no valor de R$ 1.500.000,00 (Um milhão 
e quinhentos mil reais).

Art. 5º. Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do or-
çamento específico da Prefeitura Municipal, na forma autoriza-
da pela Lei nº 4.769/2012, no montante de no montante de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) a saber:

SUPLEMENTA

02.00 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.05 SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
15.452.0018.1020 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
4490000000.00.165 APLICAÇÕES DIRETAS R$ 500.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 500.000,00

Art. 6º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado re-
cursos provenientes do convênio No. 2.887/2012-8 firmado com 
o Estado de Santa Catarina através da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 500.000,00 (Quinhen-
tos mil reais).

Art. 7º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 4 de abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal
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Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais de expediente para manutenção 
de atividades em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 101/2012
Contrato Nº..: 101/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Infotriz Comercial Ltda.
Valor : 3.954,77 (três mil novecentos e cinqüenta e quatro reais e
setenta e sete centavos)
Vigência : Início: 26/03/2012 Término: 28/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2011
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais de expediente para manutenção 
de atividades em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 102/2012
Contrato Nº..: 102/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : NATALICIO DE JESUS GERALDO
Valor : 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais)
Vigência : Início: 26/03/2012 Término: 28/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2011
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais de expediente para manutenção 
de atividades em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 103/2012
Contrato Nº..: 103/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Blucardio Clínica Cardiológica S/S Ltda.
Valor : 7.000,00 (sete mil reais)
Vigência : Início: 27/03/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 23/2012
Recursos : Dotação

Objeto : Contratação de clínica consultas médicas especializadas
para usuários do SUS cadastrados junto ao Fundo Municipal de 
Saúde.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 104/2012
Contrato Nº..: 104/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Gráfica Guaramirim Ltda.
Valor : 96,00 (noventa e seis reais)
Vigência : Início: 27/03/2012 Término: 28/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2012
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais gráficos para manutenção de ati-
vidades em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 105/2012
Contrato Nº..: 105/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS

Justificativa de Dispensa de Licitação Nº 105/2012.
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 105/2012.
REFERENTE: Contratos de compra e venda firmado entre a Pre-
feitura Municipal de Curitibanos e Sandri Comércio de Materiais 
Elétricos Ltda no valor total de R$ 17,00 e Casa Global Materiais 
de Construção Ltda EPP no valor total de R$ 110,95.
RESUMO / FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL PARA MANUTENÇÃO DA BALSA SANTA CRUZ DO PERY, 
CONSIDERANDO A EMERGÊNCIA CARACTERIZADA NO ARTIGO 
24 INCISO IV DA LEI Nº 8.666/93 E PARECER JURIDICO EM ANE-
XO.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- “Art. 24 - É dispensável a licitação:
- IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa oca-
sionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 
e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oi-
tenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência 
da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respec-
tivos contratos;

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Co-
missão, e atendidos aos preceitos da Lei No. 8.666/93, e suas 
alterações, encaminhamos ao Excelentíssimo Prefeito, sugerindo 
a referida contratação.
Curitibanos, 12 de Abril de 2012.

ADAILTON ALVES
Presidente da Comissão

 DIEGO SEBEM WORDELL
Secretário

MÁRCIA DOMINSKI PENTEADO
Membro

REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 105/2012

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, pelo que de acordo 
com o Art. 38 parágrafo único da referida lei o dou como aprovada.
Curitibanos, 12 de Abril de 2012.

MARIO CESAR PENTEADO
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e 
recomendo a observância das demais providências legais perti-
nentes.

Curitibanos, 12 de Abril de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Contrato Nº..: 100/2012
Contrato Nº..: 100/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Evandro Marcos Ferreira
Valor : 6.683,54 (seis mil seiscentos e oitenta e três reais e
cinqüenta e quatro centavos)
Vigência : Início: 26/03/2012 Término: 28/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2011
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Contrato Nº..: 110/2012
Contrato Nº..: 110/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA
Valor : 17.036,19 (dezessete mil e trinta e seis reais e dezenove
centavos)
Vigência : Início: 29/03/2012 Término: 29/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2012
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de medicamentos
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 111/2012
Contrato Nº..: 111/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Valor : 5.950,75 (cinco mil novecentos e cinqüenta reais e setenta
e cinco centavos)
Vigência : Início: 29/03/2012 Término: 29/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2012
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de medicamentos
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 78/2012
Contrato Nº..: 78/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : CLINICA MEDICA E IMAGEM S/C LTDA. - IMED
Valor : 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
Vigência : Início: 08/03/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 17/2012
Recursos : Dotação

Objeto : Credenciamento de Clínica para realização consultas
médicas especializadas para usuários do SUS cadastrados junto ao
Fundo Municipal de Saúde.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 79/2012
Contrato Nº..: 79/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : JOSÉ MARCELO RIBEIRO DE CARVALHO
Valor : 17.500,00 (dezessete mil quinhentos reais)
Vigência : Início: 08/03/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 18/2012
Recursos : Dotação

Objeto : Credenciamento de profissional para realização consultas
médicas especializadas para usuários do SUS cadastrados junto ao
Fundo Municipal de Saúde.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 80/2012
Contrato Nº..: 80/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Cia-Saúde-Centro Integrado de Assistencia à Saúde
Valor : 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência : Início: 14/03/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 19/2012
Recursos : Dotação

Contratada : Construtora Maciel Ltda.
Valor : 15.362,47 (quinze mil trezentos e sessenta e dois reais e
quarenta e sete centavos)
Vigência : Início: 27/03/2012 Término: 28/05/2012
Licitação : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
16/2012
Recursos : Dotação

Objeto : Reforma e adequação de consultório odontológico na
Unidade de Saúde central, totalizando 50,56m² de área constru-
ída.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 106/2012
Contrato Nº..: 106/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Valor : 6.064,00 (seis mil e sessenta e quatro reais)
Vigência : Início: 29/03/2012 Término: 29/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2012
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de medicamentos
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 107/2012
Contrato Nº..: 107/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Valor : 17.205,65 (dezessete mil duzentos e cinco reais e
sessenta e cinco centavos)
Vigência : Início: 29/03/2012 Término: 29/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2012
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de medicamentos
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 108/2012
Contrato Nº..: 108/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Andromeda Distrib. Medicamentos Ltda
Valor : 6.695,08 (seis mil seiscentos e noventa e cinco reais e oito
centavos)
Vigência : Início: 29/03/2012 Término: 29/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2012
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de medicamentos
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 109/2012
Contrato Nº..: 109/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Biolab Sanus Farmacêutica Ltda.
Valor : 9.275,00 (nove mil duzentos e setenta e cinco reais)
Vigência : Início: 29/03/2012 Término: 29/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2012
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de medicamentos
Curitibanos, 10 de Abril de 2012
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Valor : 2.102,25 (dois mil cento e dois reais e vinte e cinco
centavos)
Vigência : Início: 14/03/2012 Término: 14/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2011
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais de odontologia para manutenção 
de atividades em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 86/2012
Contrato Nº..: 86/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Silmes Com. de Prod. Odontológicos Ltda ME
Valor : 203,94 (duzentos e três reais e noventa e quatro centavos)
Vigência : Início: 14/03/2012 Término: 14/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2011
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais de odontologia para manutenção 
de atividades em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 87/2012
Contrato Nº..: 87/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA 01-06
Valor : 424,42 (quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta e
dois centavos)
Vigência : Início: 14/03/2012 Término: 14/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 33/2011
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de gêneros de alimentação para consumo no
CAPS.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 88/2012
Contrato Nº..: 88/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Supermercado Colorido Ltda - ME
Valor : 703,61 (setecentos e três reais e sessenta e um centavos)
Vigência : Início: 14/03/2012 Término: 14/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 33/2011
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de gêneros de alimentação para consumo no
CAPS.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 89/2012
Contrato Nº..: 89/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Albgraf Formulários Contínuos Ltda
Valor : 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)
Vigência : Início: 19/03/2012 Término: 21/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2012
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais gráficos para manutenção de ati-
vidades em Unidades de Saúde do município
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Objeto : Contratação de empresa especializada para a realização 
de
consultas médicas na área de ortopedia.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 81/2012
Contrato Nº..: 81/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Valor : 33,62 (trinta e três reais e sessenta e dois centavos)
Vigência : Início: 14/03/2012 Término: 14/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2011
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais de odontologia para manutenção 
de atividades em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 82/2012
Contrato Nº..: 82/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : DENTAL MED SUL - ARTIGOS ODONT. LTDA
Valor : 1.691,59 (um mil seiscentos e noventa e um reais e
cinqüenta e nove centavos)
Vigência : Início: 14/03/2012 Término: 14/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2011
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais de odontologia para manutenção 
de atividades em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 83/2012
Contrato Nº..: 83/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.-SUPRIDENTAL
Valor : 20,72 (vinte reais e setenta e dois centavos)
Vigência : Início: 14/03/2012 Término: 14/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2011
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais de odontologia para manutenção 
de atividades em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 84/2012
Contrato Nº..: 84/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : OTRIALA COM. ATAC. DE MED. E PROD. MED. LTDA
Valor : 1.048,41 (um mil e quarenta e oito reais e quarenta e um
centavos)
Vigência : Início: 14/03/2012 Término: 14/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2011
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais de odontologia para manutenção 
de atividades em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 85/2012
Contrato Nº..: 85/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : PRHODENT - Com. Repres. Hosp. Dent. Ltda.
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Contrato Nº..: 95/2012
Contrato Nº..: 95/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Quimiolab Com. e Import. Prod. de Laboratório Ltda
Valor : 1.060,50 (um mil e sessenta reais e cinqüenta centavos)
Vigência : Início: 22/03/2012 Término: 22/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2011
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais e reagentes para manutenção de 
atividades no laboratório instalado na unidade de Saúde central.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 96/2012
Contrato Nº..: 96/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Carlos Augusto dos Passos
Valor : 2.050,25 (dois mil e cinqüenta reais e vinte e cinco
centavos)
Vigência : Início: 26/03/2012 Término: 28/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2011
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais de expediente para manutenção 
de atividades em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 97/2012
Contrato Nº..: 97/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Dinâmica Com. Suprim. P/Inform. e Escritório Ltda
Valor : 1.884,06 (um mil oitocentos e oitenta e quatro reais e seis
centavos)
Vigência : Início: 26/03/2012 Término: 28/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2011
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais de expediente para manutenção 
de atividades em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 98/2012
Contrato Nº..: 98/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Dipar Dist. Pap. Revistas Ltda.
Valor : 199,00 (cento e noventa e nove reais)
Vigência : Início: 26/03/2012 Término: 28/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2011
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais de expediente para manutenção 
de atividades em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 99/2012
Contrato Nº..: 99/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Escrimate Com. Mat. Escritório e Inform. Ltda.
Valor : 2.548,93 (dois mil quinhentos e quarenta e oito reais e
noventa e três centavos)
Vigência : Início: 26/03/2012 Término: 28/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2011
Recursos : Dotação

Contrato Nº..: 90/2012
Contrato Nº..: 90/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Artes Gráficas Cosmos Ltda EPP.
Valor : 2.210,00 (dois mil duzentos e dez reais)
Vigência : Início: 19/03/2012 Término: 21/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2012
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais gráficos para manutenção de ati-
vidades em Unidades de Saúde do município
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 91/2012
Contrato Nº..: 91/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Gráfica Guaramirim Ltda.
Valor : 1.225,00 (um mil duzentos e vinte e cinco reais)
Vigência : Início: 19/03/2012 Término: 21/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2012
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais gráficos para manutenção de ati-
vidades em Unidades de Saúde do município
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 92/2012
Contrato Nº..: 92/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Brasil Telecom S.A.
Valor : 4.318,47 (quatro mil trezentos e dezoito reais e quarenta e
sete centavos)
Vigência : Início: 22/03/2012 Término: 31/12/2012
Recursos : Dotação

Objeto : Contratação de empresa para prestação de Serviços de
Acesso Dedicado de Discagem Direta a Ramal - DDR/Digitronco.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 93/2012
Contrato Nº..: 93/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : Centerlabsc - Com. Prod. Laboratoriais Ltda.
Valor : 1.855,74 (um mil oitocentos e cinqüenta e cinco reais e
setenta e quatro centavos)
Vigência : Início: 22/03/2012 Término: 22/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2011
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais e reagentes para manutenção de 
atividades no laboratório instalado na unidade de Saúde central.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Contrato Nº..: 94/2012
Contrato Nº..: 94/2012
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada : DM Produtos para Saúde Ltda.
Valor : 1.006,52 (um mil e seis reais e cinqüenta e dois centavos)
Vigência : Início: 22/03/2012 Término: 22/05/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2011
Recursos : Dotação

Objeto : Aquisição de materiais e reagentes para manutenção de 
atividades no laboratório instalado na unidade de Saúde central.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012
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Ermo

Prefeitura

Portaria Nº 053, de 16 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº 053, de 16 de abril de 2012.
Dispõe sobre nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, que 
especifica.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combi-
nado com o Art. 1º, § 1º, da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Senhor IVAN DE LAVECHIA DE VARGAS, para 
exercer o cargo de SECRETÁRIO DE OBRAS, VIAÇÃO, TRANSPOR-
TES E SERVIÇOS URBANOS, Nível DASU-3, com vencimentos es-
tabelecidos em LEI.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 16 de abril de 2012.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Erval Velho

Prefeitura

Extrato de Edital de Pregão 016/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO
Processo Licitatório n° 029/2012
Edital de Pregão n° 016/201

Objeto: Aquisição de Equipamentos para Academia ao ar livre.. 
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 
27/04/2012.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal.

Extrato de 3° Termo Aditivo de Convenio
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO
EXTRATO DE 3° TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO
Contratante: Prefeitura Municipal de Erval Velho
Contratada: ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafo

Objeto : Aquisição de materiais de expediente para manutenção 
de atividades em Unidades de Saúde do município.
Curitibanos, 10 de Abril de 2012

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: SANDRI COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
CNPJ: 05.911.411/0001-52
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 105/2012 Numero do Processo: 105/2012
Numero do Contrato: 213/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DA BALSA 
SANTA CRUZ DO PERY, CONSIDERANDO A EMERGÊNCIA CARAC-
TERIZADA NO ARTIGO 24 INCISO IV DA LEI Nº 8.666/93 E PARE-
CER JURIDICO EM ANEXO.

Data da Assinatura:12/04/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:12/04/2012
Vigência:12/04/2012 A 12/06/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 17,00
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Abril/2012
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASA GLOBAL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP
CNPJ: 08.273.827/0001-80
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 105/2012 Numero do Processo: 105/2012
Numero do Contrato: 212/2012
Fundamento Legal

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DA BALSA 
SANTA CRUZ DO PERY, CONSIDERANDO A EMERGÊNCIA CARAC-
TERIZADA NO ARTIGO 24 INCISO IV DA LEI Nº 8.666/93 E PARE-
CER JURIDICO EM ANEXO.

Data da Assinatura:12/04/2012
Data da Publicação no Diário Oficial:12/04/2012
Vigência:12/04/2012 A 12/06/2012
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 110,95
Forma de Pagamento: APÓS ENTREGA E NOTA FISCAL
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Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0099/2012
DECRETO Nº 0099, DE 16 DE ABRIL DE 2012.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0011, DE 
21 DE MARÇO DE 2012.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a classificação final do processo de se-
leção para contratação em caráter temporário nº. 0011, de 21 de 
março de 2012, conforme listas anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 16 de Abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Objeto: Prorrogar o período de vigência do Convênio e alteração 
das condições de pagamento.
Vigência: 16/04/2013
Erval Velho/SC, 21 de março de 2012

LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal

Extrato de Processo Seletivo 001/2012
EDITAL PROCESSO SELETIVO Nº 001/2012 DE 17 DE ABRIL DE 
2012.
Abre inscrições e fixa normas ao Processo Seletivo de Provas para 
contratação de pessoal em caráter temporário no Município de 
Erval Velho.

O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, Estado de Santa Catarina, pes-
soa jurídica de direito público interno, neste ato representado 
por sua Prefeita, Srª. LENITA DADALT FONTANA, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nas Leis Municipais nºs 0899/99, 
0949/01, Lei Complementar nºs 020/2009 e  007/2001, estabele-
ce normas para a realização de Processo Seletivo Simplificado de 
Provas para a contratação de servidores em caráter temporário 
para atuação no Município de Erval Velho, visando substituições 
que venham ocorrer durante o exercício de 2012 que se regerá 
pelas normas fixadas neste Edital e disposições da legislação vi-
gente.

DOS CARGOS, VENCIMENTO INICIAL E HABILITAÇÕES MÍNIMAS

Cargos
Carga Horária
Semanal

Remuneração
Mensal

Habilitação 
Mínima
para Contratação

Agente Comunitá-
rio de Saúde 40h R$ 731,13

Ensino Funda-
mental Completo

Assistente Social
40h R$ 2.075,91

Habilitação obtida 
no Ensino de 
Nível Superior de 
Assistência Social 
e registro no 
CRESS.

(*) O Nº DE VAGAS SERÁ DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO 
SELETIVO.
 Notas:
a) O candidato que tiver seu contrato encerrado durante a vigên-
cia do Processo Seletivo, retornará para a lista de espera em sua 
posição de classificação.
b) A convocação para preencher as eventuais vagas que surgirem 
deverá sempre observar a relação de candidatos selecionados dis-
poníveis na lista de espera no momento da convocação.

2.1 - As inscrições estarão abertas no período de 17/04 a 
07/05/2012 conforme previsto no cronograma constante do ANE-
XO IV do referido Edital, na Prefeitura Municipal de Erval Velho 
(SC), localizada na Rua Nereu Ramos, 204, Centro, na cidade de 
Erval Velho (SC).

O Edital estará disponível a partir do dia 17/04/2012 na prefeitura 
da municipalidade e/ou nos endereços eletrônicos www.apren-
dersc.com.br / www.ervalvelho.sc.gov.br.

Erval Velho, SC, 17 de Abril de 2012.

LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 45

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 97217/04/2012 (Terça-feira)

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0011 DE 21 DE MARÇO DE 2012

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Agente Operacional

Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Tempo 
Serviço

Cursos 
Área Esp.

Núm. 
Filhos

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Agente OperacionalDisciplina:

3 FERNANDO IARENCHUKI GOMES 0 00 0 NÃO 2/3/19911

segunda-feira, 16 de abril de 2012 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0011 DE 21 DE MARÇO DE 2012

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Agente Operacional

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

GeralÁrea de Atuação:

Agente OperacionalDisciplina:

1 ANTONIO FURLANETTO NÍVEL DE ESCOLARIDADE NÃO CONDIZ COM EXIGÊNCIA DO EDITAL

2 ARLINDO MARTINELLO NÍVEL DE ESCOLARIDADE NÃO CONDIZ COM EXIGÊNCIA DO EDITAL

segunda-feira, 16 de abril de 2012 Página 1 de 1
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atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de NEUSA BASSANI SILVA, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 073.064.519-36, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE COMUNITÁ-
RIO DE SAÚDE, por 40 horas semanais, a partir de 16 de abril de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0970/2012
PORTARIA N.º 0970 DE 16 DE ABRIL DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035 de 11 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, para atender excepcional interes-
se público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora IDALIR DOMINGA MADELLA BERTOLLO, que se encon-
tra afastada em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, MARIELLE BIFFI MA-
TIAS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 053.893.719-
09, na função de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga 
horária de 20 horas semanais, no período de 17 de abril de 2012 
até 01 de junho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0971/2012
PORTARIA N.º 0971 DE 16 DE ABRIL DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035 de 11 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Portaria Nº 0967/2012
PORTARIA N.º 0967 DE 16 DE ABRIL DE 2012.
Retifica e Ratifica a Portaria nº. 0369/2012
NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º  Retificar o art. 1º da portaria n.º 0369 de 01 de fevereiro 
de 2012, que prorrogou a carga horária da servidora JANETE ES-
QUINCA, alterando o período para 16 de abril de 2012.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria nº. 0369 
de 01 de fevereiro de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0968/2012
PORTARIA N.º 0968 DE 16 DE ABRIL DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0023 de 11 de novembro de 2010 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AUXI-
LIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, para atender excepcional 
interesse público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que está substituindo, por 40 horas semanais, a ser-
vidora VITÓRIA APARECIDA DE ALMEIDA, que se encontra afasta-
da em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de JANETE ESQUINCA, brasileira, 
divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 918.670.969-00, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO 
E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 17 de abril de 2012 até 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0969/2012
PORTARIA N.º 0969 DE 16 DE ABRIL DE 2012.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
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na data de 13/04/2012. Quando do julgamento da PROPOSTA DE 
PREÇO após desistência na interposição de Recursos contra o jul-
gamento da HABILITAÇÃO, nos termos do art. 43, inc. III da Lei 
n° 8.666/93, restou classificada pela Comissão, sagrando-se ven-
cedora, a seguinte licitante: LB - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
- no valor de R$ 94.525,81 (noventa e quatro mil, quinhentos e 
vinte e cinco reais e oitenta e um centavos), cumprindo regular-
mente com todas as condições editalícias.

Fraiburgo (SC), 16 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

9ª Ata Cconselho Municipal de Contribuintes
9ª ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTRIBUINTES

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e doze, 
às nove horas, reuniram-se no plenário da Câmara Municipal de 
Vereadores, o Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes 
Sr. Olides Bertaiolli, a Secretária Geral Adriana Aparecida Savian 
Kasburg, os Conselheiros Alisson Luiz Soligo, Cladi Ana Frozza 
Vescovi, Moises Amadeu Patrício e Giovana Oliva De Carli. O Pre-
sidente do Conselho começou a sessão pedindo a leitura da ata 
da sessão anterior para apreciação, a qual foi aprovada. Foi então 
anunciado os processos a serem julgados, sendo Santander Lea-
sing - Arrendamento Mercantill de nº 3587/2011 e Mercedes Benz 
Leasing do Brasil Arrendamento Mercantil S/A de nº 3579/2011. 
Perguntado aos presentes acerca da intenção de uso da palavra 
para sustentação oral, foi requerido pelo Dr. Silvano Pelissaro, na 
condição de Representante da Fazenda Pública, a inscrição para 
que pudesse fazer uso da palavra por 15 minutos, somente do 
Processo 3579/2011, da empresa Mercedes Benz Leasing do Brasil 
Arrendamento Mercantil S/A, como lhe faculta o Regimento Inter-
no, tendo sido deferido. O Sr. Presidente passou então a palavra 
ao conselheiro Alisson Luiz Soligo, o qual relatou o Processo nº 
3587/2011 do Santander Leasing S/A Arrendamento Mercantill. Na 
sequência o Conselheiro Relator proferiu seu voto no sentido de 
conhecer do Recurso e no mérito negar-lhe provimento, mantendo 
o Auto de Infração. O Presidente abriu a discussão do voto e em 
seguida passou para votação dos demais Conselheiros, iniciando 
pela conselheira Cladi Ana Frozza Vescovi, Giovana Oliva De Carli e 
Moisés Amadeu Patrício, os quais manifestaram concordância com 
o voto do relator. Em seguida, pelo Sr. Presidente, pela unanimida-
de, foi mantido o Auto de Infração. Dando seguimento a sessão, 
foi passada a palavra novamente ao conselheiro Alisson Luiz Soli-
go, o qual relatou o Processo nº 3579/2011 da empresa Mercedes 
Benz Leasing do Brasil Arrendamento Mercantil S/A. Passada a 
palavra ao Representante da Fazenda Pública Dr. Silvano Pelissa-
ro, este fez uso da palavra por 4 minutos, renunciando ao tempo 
restante. Na sequência o Conselheiro Relator proferiu seu voto no 
sentido de conhecer do Recurso e no mérito negar-lhe provimen-
to, mantendo o Auto de Infração. Pelo Sr. Presidente foi aberta dis-
cussão acerca do voto. Passou-se então à votação, iniciando pelos 
Conselheiros Moisés Amadeu Patrício, Giovana Oliva De Carli e 
Cladi Ana Frozza Vescovi que votaram com o Relator. Após, pelo Sr. 
Presidente, diante da unanimidade de votos, foi desprovido o Re-
curso da empresa Mercedes Benz Leasing do Brasil Arrendamen-
to Mercantil S/A. Ao final, aberta a palavra aos Srs. Conselheiros 
para considerações finais, nada foi requerido. Encerrados os tra-
balhos, pelo Sr. Presidente foi convocado para os dias 16/04/2012 
e 23/04/2012 para as próximas sessões do Conselho Municipal de 
Contribuintes. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão. 
Eu, Adriana Aparecida Savian Kasburg, ___________________ la-
vrei a presente ata que, após lida e achada conforme, foi aprovada 
e assinada por todos os presentes.

OLIDES BERTAIOLLI

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - ANOS INICIAIS, para atender excepcional interesse pú-
blico, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora SERLEY APARECIDA MACHADO, que se encontra afasta-
da em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, EVA MARISTELA TE-
LES REZENDES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
946.517.529-34, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMEN-
TAL - ANOS INICIAIS, com carga horária de 20 horas semanais, 
no período de 17 de abril de 2012 até 01 de junho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 16 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Resultado do Julgamento da Habilitação - Tomada 
de Preços Nº 0018/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0018/2012 - PM

O Prefeito Municipal torna público que na licitação em epígrafe 
cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para execução 
dos serviços de pavimentação com pedras basálticas irregulares 
da Rua João Carlos José de Oliveira, no Bairro São Miguel, nesta 
cidade, com área total a pavimentar de 1.574,89 m², de acordo 
com os Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao 
PAL), houve a participação da empresa LB COMERCIO E SERVI-
ÇOS LTDA ME, a qual após abertura do envelope de HABILITAÇÃO 
e constatado que a Certidão Negativa de Débitos Municipal en-
contrava-se vencida na data de 03/04/2012, foi concedido o prazo 
de 4 (quatro) dias úteis, IMPRORROGÁVEIS, para apresentação 
regular da Certidão Negativa de Débitos Municipal uma vez en-
quadrada como microempresa, fazendo jus a tal benefício. Depois 
de cumprida esta condição, será dado andamento ao julgamento 
da HABILITAÇÃO.

Fraiburgo (SC), 09 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

Resultado do Julgamento da Proposta de Preços - 
Tomada de Preços Nº 0018/2012-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0018/2012 - PM

O Prefeito Municipal torna público que na licitação em epígrafe 
cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para execução 
dos serviços de pavimentação com pedras basálticas irregulares 
da Rua João Carlos José de Oliveira, no Bairro São Miguel, nesta 
cidade, com área total a pavimentar de 1.574,89 m², de acordo 
com os Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao 
PAL), foi HABILITADA a proponente L.B - COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA ME, após regularização da documentação em função do be-
nefício concedido pela Lei 123/06 e despacho da comissão lavrada 
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Garuva

Prefeitura

Retificação Edital Concurso Público Nº 01/2012
RETIFICAÇÃO 01 AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2012

O Prefeito Municipal DE GARUVA, no exercício de suas atribuições 
legais, torna públicas as seguintes retificações no Edital de Con-
curso Público nº 001/2012 e seus anexos:

Art. 1° Considerando que o Edital 001/2012, foi omisso no que 
tange a necessidade de realização de prova prática para o cargo 
de Técnico em Informática, vem oportunamente incluir essa in-
formação ao item 4.1 e ao Anexo 3 deste Edital conforme segue:

No Edital 001/2012, item 4.1,

Onde se lê:
“4.1 O Concurso Público constará de provas objetivas, provas 
práticas (para os cargos de Cantoneiro, Auxiliar de Serviços Gerais 
- Masculino, Motorista de Veículos Pesados, Motorista de Ambu-
lância, Operador de Máquina e Eletricista), provas de títulos (para 
os cargos de Professor Nível II e Supervisor Escolar) e avaliação 
psicológica (para o cargo de Cuidador);”

Leia-se:
“4.1 O Concurso Público constará de provas objetivas, provas 
práticas (para os cargos de Cantoneiro, Auxiliar de Serviços Gerais 
- Masculino, Motorista de Veículos Pesados, Motorista de Ambulân-
cia, Operador de Máquina, Eletricista e Técnico em Informática), 
provas de títulos (para os cargos de Professor Nível II e Supervisor 
Escolar) e avaliação psicológica (para o cargo de Cuidador);”

No Edital 001/2012, Anexo 3, Conteúdo Programático para o cargo 
de Técnico em Informática,

Onde se lê:
“Prova Prática: Não há.”

Leia-se:
“Prova Prática: A prova constará de execução de tarefas inerentes 
ao cargo conforme solicitação da banca examinadora.”

Art. 2° Considerando que o Edital 001/2012 em seu Anexo 1, 
divulgou equivocadamente o valor do auxílio alimentação, vem 
oportunamente corrigir esta informação conforme segue:

Onde se lê:
“Observação:
As remunerações indicadas neste anexo, não incluem o auxilio 
alimentação de R$ 200,00 (duzentos reais) proporcional à Carga 
Horária.”

Leia-se:
“Observação:
As remunerações indicadas neste anexo, não incluem o auxílio 
alimentação de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) proporcional à 
Carga Horária.”

Art. 3° Considerando que o Edital 001/2012 foi omisso no que tan-
ge à necessidade de divulgação do local, da data e do horário das 
provas pela própria Prefeitura Municipal de Garuva - SC, vem opor-
tunamente incluir essa informação no item 5.3, conforme segue:

Onde se lê:

Presidente Do Conselho

CLADI ANA FROZZA VESCOVI
Conselheira Efetiva

ALISSON LUIZ SOLIGO
Conselheiro Efetivo

MOISÉS AMADEU PATRÍCIO
Conselheiro Efetivo

GIOVANA OLIVA DE CARLI
Conselheira Efetiva

Notificação de Recebimento de Recursos Federais
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de Fraiburgo-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 
de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos e entida-
des empresariais a liberação de crédito na data de 13/04/2012 
no valor de R$ 131.664,00 (cento e trinta e um mil, seiscentos 
e sessenta e quatro reais) , vinculado ao contrato de Convênio 
Nº 0333195-85/2010, assinado em 17/08/2010 , objetivando a 
“Construção do Centro de Cultura - Bloco I”.

SECRETARIA DE FINANÇAS

Notificação de Recebimento de Recursos Federais 
01
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de Fraiburgo-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 
de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos e entida-
des empresariais a liberação de crédito na data de 13/04/2012 
no valor de R$ 131.664,00 (cento e trinta e um mil, seiscentos 
e sessenta e quatro reais) , vinculado ao contrato de Convênio 
Nº 0333195-85/2010, assinado em 17/08/2010 , objetivando a 
“Construção do Centro de Cultura - Bloco I”.

SECRETARIA DE FINANÇAS

Notificação de Recebimento de Recursos Federais 
02
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de Fraiburgo-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 
de 20/03/1997, notifica os
partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empre-
sariais, a liberação do(s)
seguinte(s) recursos do Governo Federal:

Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)

10/4/2012
Ministério da 
Saúde

PAB 60.467,75

12/4/2012
Ministério da 
Saúde

MAC 74.051,40

13/4/2012
Ministério da 
Saúde

PACS 46.163,00

13/4/2012
Ministério da 
Saúde

SAMU 12.500,00

SECRETARIA DE FINANÇAS
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Jacques da 
Rocha França 

Médico Clínico 
Geral

8º 10h
Secretaria de 
Saúde

Leciane Arend 
Machado 

Médico Clínico 
Geral

9º 10h
Secretaria de 
Saúde

Heloisa Gon-
çalves Coelho 
de Souza e 
Oliveira

Médico Clínico 
Geral

10º 10h
Secretaria de 
Saúde

Veriano Ilha 
de Mello

Médico Clínico 
Geral

11º 10h
Secretaria de 
Saúde

Roberto 
Reinert

Motorista de 
Ambulância

7º 40h
Secretaria de 
Saúde

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 10 de abril de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Errata ao Decreto Nº. 4.220, de 23 de Fevereiro de 
2011.

O Prefeito Municipal DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, RETIFICA a publicação do Decreto 4.220/2011, 
veiculada no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição nº 
693, de 09 de março de 2011 nos seguintes termos:

Onde se lê no art. 1º:

Art. 1º [ ] Livro nº. 2, sob matrícula de nº 6.083, pertencente a 
ALMIR RICARDO ZUCHI, [ ].

Leia-se:

Art. 1º [ ] Livro nº. 2, sob matrícula de nº 23.130, pertencente a 
ALMIR RICARDO ZUCHI, [ ].

Gaspar - SC, 13 de abril de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Errata ao Decreto Nº. 4.341, de 27 de Maio de 2011.

O Prefeito Municipal DE GASPAR, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, RETIFICA a publicação do Decreto 4.341/2011, 
veiculada no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, Edição nº 
765, de 21 de junho de 2011 nos seguintes termos:

Onde se lê no art. 1º:

Art. 1º [ ] sob matrícula de nº 15.450, pertencente a JOSÉ FRAN-
CISCO NUNES, [ ].

Leia-se:

Art. 1º [ ] sob matrícula de nº 22.669, pertencente a JOSÉ FRAN-
CISCO NUNES, [ ].

Gaspar - SC, 13 de abril de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

“O candidato deverá consultar a partir do dia 14 de maio de 2012 
no “site” www.sociesc.org.br/concursos o local, data e horário das 
provas;”

Leia-se:
“O candidato deverá consultar a partir do dia 14 de maio de 2012 
no “site” www.sociesc.org.br/concursos, no site www.garuva.
sc.gov.br ou ainda no mural da Prefeitura Municipal de Garuva - 
SC o local, a data e o horário das provas;”

Art. 4° Estas retificações entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 12 de abril de 2012.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 4.937, de 12 de Abril de 2012.
DECRETO Nº 4.937, DE 12 DE ABRIL DE 2012.
EXONERA A PEDIDO DO CARGO EFETIVO DE BERÇARISTA A SER-
VIDORA AMANDA ROBERTA KOERICH SEMANN.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a partir desta data, a servidora 
AMANDA ROBERTA KOERICH SEMANN, do cargo efetivo de Berça-
rista, lotada com 40 horas semanais na Secretaria de Educação, a 
qual foi nomeada através do Decreto nº 062/2003.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de abril de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 4.928, de 10 de Abril de 2012.
DECRETO Nº. 4.928, DE 10 DE ABRIL DE 2012.
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72, da Lei Orgânica do Município, e artigo 10 e seguintes, 
da Lei Municipal nº. 1.305/91,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, a partir desta data, conforme habilitação 
em Concurso Público regido pelo Edital nº. 001/2008, os apro-
vados para os cargos abaixo especificados, com carga horária e 
lotação conforme seguem:

NOME CARGO COLOCAÇÃO C/H LOTAÇÃO
Walter Max 
Heinig Neto

Médico Orto-
pedista

3º 10h
Secretaria de 
Saúde

Daniela dos 
Santos Borges 

Médico Clínico 
Geral

6º 10h
Secretaria de 
Saúde

Jeorge Irani 
dos Santos 
Vernes

Médico Clínico 
Geral

7º 10h
Secretaria de 
Saúde
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Guaramirim

Prefeitura

Aviso de Licitação N° 52/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE SUPRIMENTOS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 52/2012
Tipo : Menor Preço - Por ite

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ESTANTES E ARQUIVOS DE AÇO
Entrega dos Envelopes: 27/04/2012 às 14:00h
Abertura dos Envelopes: 27/04/2012 às 14:15h
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, ou 
pelo fone (47) 3373-0247

Guaramirim-SC, 16/04/2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 12/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
EXTRATO DE CONTRATO 12/2012
Processo de Licitação: 028/2012.
Modalidade: Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia.
Tipo: Menor Preço

Objeto: Contratação de empresa para execução da obra de drena-
gem pluvial, pavimentação asfáltica e sinalização viária de 6 (seis) 
ruas, localizadas na Vila Nova - Bairro Nova Esperança, visando ao 
atendimento de convênio celebrado com o Governo Estadual, atra-
vés da Secretaria de Desenvolvimento Regional SDR de Jaraguá 
do Sul e o município de Guaramirim.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC.
Contratada: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA.
Valor do Contrato: de R$ 1.164.327,73 (Hum milhão e cento e 
sessenta e quatro mil e trezentos e vinte e sete reais e setenta e 
três centavos)

Data da Assinatura: 12/04/2012 Vigência 30/12/2012.

Guaramirim (SC), 12/04/2012.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Extrato de Ata 029/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº. 029/2012- PMG

Objeto: Adquirir materiais de pintura para os imóveis públicos.
Modalidade de Licitação: Pregão - Registro de Preço n.º 029/2012.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
FORNECEDORES:

Portaria Nº. 2.768, de 11 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº. 2.768, DE 11 DE ABRIL DE 2012.
PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR Nº. 05/2011, INSTAURADO PARA APU-
RAR A RESPONSABILIDADE DE CARLOS RODRIGO BITTENCOURT 
E JOSÉ LUIZ DE SOUZA E SILVA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, com base no art. 183 da 
Lei Municipal nº. 1.305/91 e atendendo a pedido formulado pela 
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar,

RESOLVE:
Art. 1o. Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 21 de 
abril de 2012, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 
em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº. 05/2011, 
instaurado para apurar a responsabilidade de CARLOS RODRIGO 
BITTENCOURT e JOSÉ LUIZ DE SOUZA E SILVA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 11 de abril de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 2.769, de 11 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº. 2.769, DE 11 DE ABRIL DE 2012.
HOMOLOGA CONCLUSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVI-
DORES QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Homologar, a conclusão de estágio probatório dos servido-
res abaixo relacionados:

Nome Cadastro Cargo Data Posse
Término Está-
gio Probatório

Milene Cristine 
Figueiredo 7440

Educadora 
Social 11/02/2009 22/02/2012

Art. 2º Os servidores que obtiveram aprovação ficam por este ato 
declarados ESTÁVEIS NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do arti-
go 41, § 4º, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gaspar, 11 de abril de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 52

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 97217/04/2012 (Terça-feira)

as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 487/2012
PORTARIA Nº 487/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério - Pro-
gressão por Mérito - Avaliação de Desempenho, à Servidora MARIA 
RAQUEL AGUIAR BARBOSA (Matr. 414), nascida aos 10/04/1967, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Re-
ferência - 6/C, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais, para o Nível/Referência - 6/D anexo XI, a partir 
de 10 de abril de 2012, de conformidade com o artigo 22 da Lei 
Complementar Nº. 286 de 27 de outubro de 2011, Inciso I.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 488/2012
PORTARIA Nº 488/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional de Profissional do Magistério - 
Progressão por Mérito - Avaliação de Desempenho, à Servidora 
CLADMIRA FATIMA CORREA FELDKIRCHER (Matr. 1294), nasci-
da aos 11/04/1959, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Secretário Administrativo, Nível/Referência - 7/E, anexo XII, com 
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/
Referência - 8/A, anexo XII, a partir de 11 de abril de 2012, de 
conformidade com o artigo 22 da Lei Complementar Nº. 286 de 27 
de outubro de 2011, Inciso I.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 489/2012
PORTARIA Nº 489/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 

MGRB TINTAS LTDA - ME
Vencedor dos Itens: 01, 02, 04,.05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 15, 
16, 17 e 18
Valor: R$ 94.130,00 (Noventa e quatro mil e cento e trinta reais)
COMÉRIO E INDÚTRIA BREITHAUPT S.A
Vencedor dos Itens: 03 e 13
Valor: R$ 3.837,00 (Três mil e oitocentos e trinta e sete reais)
REAL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO ATACADISTA ME
Vencedor do Item: 14
Valor: R$ 5.070,00 (Cinco mil e setenta reais)
Vigência: Início: 11/04/2012 Término: 10/04/2013.

Guaramirim/SC, 11 de abril de 2012
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal

Herval do Oeste

Prefeitura

Lei Nº 2.934/2012.
LEI Nº 2.934/2012.
REFERENDA A ALTERAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA, CARGOS E 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO - SIMAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d`Oeste, Estado de Santa 
Catarina, Faço saber a todos os habitantes do Município de Herval 
d`Oeste (SC), que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte

LEI:
Art. 1º Em atendimento ao disposto no art. 2º da Lei Municipal 
nº 1.903/2000, é referendada a alteração do Plano de Carreira, 
Cargos e Vencimentos dos Servidores do Serviço Intermunicipal 
de Água e Esgoto - SIMAE, promovida pela Lei Complementar nº 
221/2012, do município de Joaçaba (SC).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Herval d`Oeste (SC), 13 de abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Portaria Nº 490/2012
PORTARIA Nº 490/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor EDSON LUIZ DE 
SOUZA (Matr. 2704), ocupante do Cargo Provimento Efetivo de 
Técnico de Edificações e Manutenção, Nível - 5, Referência “A”, 40 
horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Exe-
cutivo Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido de 
01 de abril de 2011 a 31 de março de 2012, para serem gozadas a 
partir de 16 de abril de 2012 a 15 de maio de 2012, de conformi-
dade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº 281 
de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 493/2012
PORTARIA Nº 493/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

CONCEDER 15 (quinze) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 1171/2011, à Servidora IONE MARIA BELOTTO CORREA 
(Matr. 3229), a qual exerce a função de Auxiliar de Serviços de 
Saúde, Nível - 8, Referência “A” constante do Quadro de Pesso-
al do Poder Executivo Municipal, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 25 de outubro de 2010 e 24 de outubro de 
2011, para serem gozadas a partir de 16 de abril de 2012 a 01 de 
maio de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 494/2012
PORTARIA Nº 494/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Ampliar a Carga Horária da Servidora MARILENE DE LURDES AL-
VES (Matr. 3516), a partir de 16 de abril de 2012 até o término do 
ano letivo, a qual exerce a função de Professor de Judô, Nível - 2, 
Referência “A”, de 20 para 30 horas semanais, aprovada e classifi-
cada em 1º lugar pelo Processo Seletivo 001/2011 - SMECE/SMAS/
HO de 28 de dezembro de 2011, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal, conforme Comunicação Interna Nº. 
024/12 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
e, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 
124/2001. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 495/2012
PORTARIA Nº 495/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 

Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 12 de abril de 2012, a servidora IARA SALETE BLEI-
CHVEL (Matr. 3166), ocupante do Cargo de Provimento em Comis-
são de Gerente de Produção, Nível - DAS - 2, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 
281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 491/2012
PORTARIA Nº 491/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora SOFIA SOARES 
(Matr. 3009), ocupante do Cargo Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível - 3, Referência - “A”, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
referente ao período aquisitivo compreendido de 02 de março de 
2011 a 01 de março de 2012, para serem gozadas a partir de 16 
de abril de 2012 a 15 de maio de 2012, de conformidade com o 
que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº 281 de 19 de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 492/2012
PORTARIA Nº 492/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ALESSANDRA 
CRISTIANE MASCARELLO (Matr. 2825), ocupante do Cargo de 
Agente Comunitária de Saúde, 40 horas semanais, Anexo I, Qua-
dro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente ao pe-
ríodo aquisitivo compreendido de 15 de abril de 2011 a 14 de abril 
de 2012, para serem gozadas a partir de 16 de abril de 2012 a 15 
de maio de 2012, de conformidade com o que preceitua o art. 94 
da Lei Complementar Nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
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A partir deste Termo Aditivo, com o acréscimo de extensão (km/
dia) a Linha 01 passa a ter um valor diário de R$ 226,32 e a Linha 
21 passa a ter um valor diário de R$ 237,78.
Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no Ter-
mo Aditivo.

Herval d’ Oeste - SC, 10 de abril de 2012.

NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
CPF nº  501.589.459-72
Pela Contratante

IRAI ZARPELON
Sócio Administrador
CPF nº 949.434.519-34
Pela Contratada

Testemunhas:
RUBENS ANTONIO CORREIA 
CPF: 687.857.399-87

YASMIN LAÍS RIBAS
CPF: 076.591.479-43

Imbituba

Prefeitura

Publicação de Extrato de Pregão Presencial 14/2012 
(Sedesth)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEDESTH
PROCESSO Nº 16/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2012

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
15:00 horas do dia 27 de abril de 2012, licitação na modalidade de 
Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regido pelo dis-
posto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, 
pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 
e suas alterações, para Aquisição de material de limpeza e produto 
de higienização para manutenção do Programa PETI. A íntegra 
do Edital poderá ser retirada somente no Departamento de Lici-
tações, situado à Av. Dr. João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda á Sexta-feira.

Imbituba, 17 de abril de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Publicação de Prorrogação de Pregão Presencial 
20/2012 (Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
COMUNICAÇÃO:

A Prefeitura Municipal de Imbituba através da sua Pregoeira Oficial 
comunicam que fica prorrogada a abertura do Processo Licitatório 
20/2012 - Pregão Presencial 20/2012 para o dia 25 de abril ás 
14:00 horas, por alteração no edital. Qualquer dúvida entrar em 
contato com Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Imbituba.

Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora RUTHI VARTHA HUF 
(Matr. 3550), a partir de 16 de abril de 2012 até o término do ano 
letivo ou realização de concurso público, para exercer a função 
de Professor de Língua Inglesa, Nível - 2 - Referência “A”, 30 ho-
ras semanais, em Escola Municipal, aprovada e classificada em 2º 
lugar pelo Processo Seletivo 001/2011 - SMECE/SMAS/HO de 28 
de dezembro de 2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme Comunicação Interna nº 023/2012, 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, e, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que 
seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Abril de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Termo de Retificação Nº 0003/2012
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
Contratante

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
EMPRESA: TRANSPORTES COLETIVOS ZARPELON LTDA
CNPJ/MF Nº 09.439.166/0001-83
Endereço: Av. Beira Rio nº 539 Sala 02 - Centro
Contratada

TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 0003/2012 DE 10 DE ABRIL DE 2012
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Herval 
d’Oeste, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Rua 
Nereu Ramos nº 389, Centro, Herval d’ Oeste - SC, inscrito no 
CNPJ sob nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado por 
Prefeito Municipal , Senhor Nelson Guindani, brasileiro, casado, 
portador do CPF nº 501.589.459-72, doravante denominado CON-
TRATANTE, e a empresa Transportes Coletivos Zarpelon Ltda. , 
estabelecida na Av. Beira Rio nº 539 sala 02, Centro, no municí-
pio de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 
sob nº 09.439.166/0001-83 neste ato representada por seu Sócio 
Administrador, Senhor Irai Zarpelon, brasileiro, portador do CPF 
nº 949.434.519-34, doravante denominada CONTRATADA, resol-
vem celebrar o presente Termo de Retificação ao Termo aditivo nº 
009/2011, que tem por objeto prorrogação do contrato original 
ate 31 de dezembro de 2012 e o acréscimo na extensão das Li-
nhas 01 e 21, que passa a vigorar da seguinte forma:

22 LINHA 21 - HERVAL D´OESTE - SEDE BELEM - APAE. Sa-
ída de Herval D´Oeste 12:15 se dirigindo até Bom Jesus da Barra 
Verde até a propriedade do Sr. Corso, indo até Sede Belém passan-
do pela residência do Sr. Facchin, retorna a Sede Belém, indo até 
Rio Sapato às 13.05 hrs, retornando ao término das aulas 17.30 
hrs pelo mesmo trajeto, passando antes pela propriedade do Sr. 
Gilberto Peccin, com aproximadamente 11 alunos, perfazendo um 
total de 117.2 quilômetros/dia. KM 117,2 6 , 0 0  
123,2 R$ 1,93

CLÁUSULA SEGUNDA - VALORES DAS LINHAS
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01

AUTOMÓVEL MARCA CHEVROLET MODELO 
IMP/GM CORSA WEGON GLS WD, PLACAS 
MBO-0247, 4 PORTAS, 092 CV,  COR PRATA, 
CHASSI: 8AGSJ35NO1R110577, COMBUSTI-
VEL GASOLINA, ANO DE FABRICAÇÃO 2000, 
MODELO 2001. ( Cadastro do Patrimônio n 
º 680); 6.000,00

Secretaria da Infraestrutura

QuantidadeItem Valor – R$

01

BALSA EM CHAPA METALICA COMPRI-
MENTO 12 MT COM TRAPICHE 17 MT 
LARGURA 4,50MT CAPACIDADE 15 
TONELADAS. ( Cadastro do Patrimônio 
n º 94); 13.000,00

01

CAMIONETA GM/CHEVROLET A10, 
RENAVAM Nº 541447688, CHASSI 9BG-
5144NFGCO30055, PLACAS LZU 8843. ( 
Cadastro do Patrimônio n º 5946); 5.000,00

01

CAMINHÃO MARCA FORD F 4000, PLA-
CAS MAL-4478,  CHASSI 9BFKT723AL-
DB-35864 - 04 T, 088 CV, ANO DE FABRI-
CAÇÃO E MODELO 1990. COR CINZA, 
COMBUSTIVEL DIESEL, SEM CAÇAMBA.     
( Cadastro do Patrimônio nº 2146);

12.000,00

01

CAMINHAO BASCULANTE MARCA M. 
BENZ/LK 1113, PLACAS MDI-7230, 
COMBUSTIVEL DIESEL COR AMARELA, 
CHASSI 34404112580982,  ANO DE FA-
BRICAÇÃO E MODELO  1982. ( Cadastro 
do Patrimônio n º 124); 15.000,00

Secretaria da Agricultura

Quantidade Item Valor – R$

01

CONJUNTO DE INSE-
MINAÇAO ARTIFICIAL, 
CONTENDO 01 BOTIJÃO 
DE SEMEN, 01 APLICA-
DOR UNIVERSAL, 01 
TERMOMETRO DIGITAL, 
01 ESTOJO E 01 PINÇA 
DE METAL. (Patrimônio n 
º 4589); 200,00

01

CONJUNTO DE INSEMI-
NAÇAO ARTIFICIAL, CON-
TENDO 01 APLICADOR 
UNIVERSAL, 01 TER-
MOMETRO DIGITAL, 01 
ESTOJO E 01 PINÇA DE 
METAL. (Patrimônio sob o 
nº 4590); 200,00

Secretaria da  Educação

QuantidadeItem Valor – R$

01

ÔNIBUS PASSAGEIRO MARCA 
MERCEDES BENZ OF 1318, 
PLACAS LBB 4130, CHASSI 
9BM384088SB072008, ANO 
DE FABRICAÇÃO E  MODELO 
1995, COR PREDOMINANTE 
BRANCA, 38 PASSAGEIROS, 
184 CV, COMBUSTIVEL DIE-
SEL. ( Cadastro do Patrimônio 
n º 3504); 18.000,00

Imbituba, 13 de abril de 2012.
MICHELLE FRANCINE P. O. DE SOUZA
Pregoeira Oficial

Iomerê

Prefeitura

Extrato de Contrato 0046/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ
EXTRATO DE CONTRATO Nº CT120046
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ
CONTRATADO: AUTO POSTO IOMERE LTD

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES
VALOR: R$ 820,00 (OITOCENTOS E VINTE REAIS)
DATA ASSINATURA: 02/04/2012

MIRIO EBELING
Prefeito Municipal E.E

Irineópolis

Prefeitura

Lei Nº 1616/2012
LEI  N.º  1616/2012.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR BENS MÓVEIS E 
INSERVÍVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Wanderlei Lezan, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de San-
ta Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a alienar os 
bens móveis e inservíveis, pelo maior preço mediante Licitação na 
Modalidade Leilão, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93, con-
solidada, e de conformidade com a Comissão de Avaliação consti-
tuída pelo Decreto n.º 2.184/2012, de 19 de janeiro de 2012, os 
bens conforme abaixo especificado:

Secretaria da Administração

Quantidade Item Valor – R$

01

VEÍCULO GM/MONZA SL/E, ANO E MODELO 
1992, COR AZUL, CODIGO DO RENAVAM 
141585137, PLACAS JTH 3568. (Cadastro do 
Patrimônio Nº 124) 5.000,00

Secretaria da Saúde 

Quantidade Item Valor – R$

01

AUTOMÓVEL  MARCA CHEVROLET CORSA 
SEDAN CLASSIC, PLACAS MCI-2043, ANO/
MODELO 2004, 04 PORTAS, COR BRANCO, 
05 LUGARES, A GASOLINA, MOTOR 1.0, 
04 CILINDROS, INJEÇÃO ELETRÔNICA, 
70 CV, CHASSI SERIE NUMERO 9BGS-
B19X048188076 (Patrimônio nº   4243); 5.000,00
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Itapoá

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 20/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2012

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA-ME, 
com sede á Av. Paraná, nº 70, Bairro: Barra do Saí, na cidade de 
Itapoá/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.263.284/0001-09, e 
Inscrição Estadual: Isento
Licitação: TOMADA DE PREÇO N.º 04/2012 - PROCESSO Nº 34/201

Objeto: Contratação de empresa de construção civil com serviço 
de mão de obra especializada e fornecimento de materiais para a 
Construção da unidade de alimentação escolar com área total de 
358,30 m2, conforme projetos, memorial descritivo, ART, e plani-
lhas orçamentárias, parte integrante do edital.
VALOR R$: R$ 547.200,65 (quinhentos e quarenta e sete mil du-
zentos reais e sessenta e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA: 13/04/2012
PRAZO DE VIGÊNCIA: A iniciará na data da assinatura, e o seu 
termino está condicionado a entrega do total dos objetos, ou até 
31/12/2012.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 16 de abril de 2012.
Mario Eloi Tavares
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato do Contrato Nº 21/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2012

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A, com sede 
á Avenida Getulio Vargas, nº 408, Bairro: Centro , na cidade de 
Joinville/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 83.483.230/0001-86.
Licitação: art. 24, II, e art. 62, caput, da Lei 8.666/9

Objeto: Locação de uma maquina fotocopiadora para prestação de 
serviço reprográficos á Prefeitura Municipal de Itapoá..
VALOR R$: R$ R$ 4.712,86 (quatro mil setecentos e doze reais e 
oitenta e seis centavos ).
DATA DA ASSINATURA: 13/04/2012
PRAZO DE VIGÊNCIA: A iniciará na data da assinatura, e o seu 
termino está condicionado a entrega do total dos objetos, ou até 
31/12/2012.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 13 de abril de 2012.
MARIO ELOI TAVARES
Prefeito Municipal em Exercício

Secretaria do Desenvolvimento Comunitário

Quanti-
dade Item Valor – R$

01

AUTOMÓVEL MARCA VW/GOL 
CL, PLACAS LXN-2356, ANO 
DE FABRICAÇÃO E MODELO 
1987, COR BRANCA, 05 PAS-
SAGEIROS, 090 CV, CHASSI Nº 
9BWZZZ30ZHT016595, COM-
BUSTÍVEL ALCOOL. (Cadastro do 
Patrimônio n º 74). 2.800,00

Parágrafo Único – A venda será procedida de acordo com os ter-
mos do artigo 94 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2.º - Fica o Poder Executivo autorizado ainda, a praticar todos 
os atos necessários para a transação, bem como, passar recibos, 
dar quitação e o que se fizer necessário para o fiel cumprimento 
desta Lei.

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 13 de abril de 2.012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito  Municipal

Extrato Ata Deserta 23/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATORIO 23/2012
TOMADA DE PREÇOS 05/2012
ATA DESERTA

Presentes à Sessão Pública, referente ao Processo Licitatório nº 
23/2012, Tomada de Preços nº 05/2012, o Sr. Mauricio Juraszek 
- Presidente, Sra. Aline Barbara Lopes - Secretária, Sra. Marcia Ma-
ria Kerscher e Sr. Fabiano Fagundes, designadas pela Portaria nº 
020/2012. O Extrato do presente certame foi publicado no Diário 
Oficial da União na edição do dia 21/03/2012; no Diário Oficial do 
Estado na edição do dia 21/03/2012; no Jornal A Noticia, Jornal 
de Circulação Estadual, na edição do dia 21/03/2012; no Jornal 
Diario do Planalto, jornal de circulação regional na edição do dia 
24/03/2012; no Mural Público - Imprensa Oficial do Município (Lei 
nº 1.018/01) a partir do dia 22/03/2012, DOM/SC - Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br, na Edi-
ção do dia 22/03/2012; e no site oficial do Município - www.irine-
opolis.sc.gov.br no dia 22/03/2012; para dar amplo conhecimento 
aos interessados e divulgação do presente certame. Aberta a Ses-
são Pública, a Comissão Permanente de Licitação, através de seus 
membros presentes constatou que até o presente momento ne-
nhuma Empresa manifestou interesse em participar, caracterizan-
do a licitação como DESERTA. Nada mais havendo a ser tratado, 
foi lavrada esta ATA NEGATIVA, encaminhando o resultado para o 
Excelentíssimo Senhor Wanderlei Lezan - Prefeito Municipal.
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- Valor que deverá ser recolhido pela permissão pelo período de 10 
anos: R$ 11.000,00 (onze mil reais).
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 13 de abril de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

SiMae

Resumo Contrato JHL 0039/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0039/2012
TERMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO JHL 0012/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0006/2012
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0006/2012
PROTOCOLO Nº 0021/2012
Data: 10/04/201

Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
QUADRO DE COMANDO DE MOTORES PARA ELEVATORIA DE ES-
GOTO DENOMINADA EEL-001 DE PROPRIEDADE DO SIMAE.
Contratado: AUTOMATIC INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS ELÉTRICOS LTDA PROJETO/ATIVIDADE: 14.01.1.052 
ELEMENTO: 4.4.90.51.99 
Prazo de vigência: 27 DIAS. - 11/04/2012 a 07/05/2012

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Resumo Contrato JHL 0040/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0040/2012
PREGÃO JHL Nº 0006/2010
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0006/2010
PROTOCOLO Nº 0113/2010
Data: 12/04/201

Objeto: RENOVAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE 
VALOR REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET DEDICADA PARA O SIMAE.
Contratado: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
- EMBRATEL
Valor do Contrato: R$ 1.125,92 (Hum mil, cento e vinte e cinco 
reais e noventa e dois centavos)
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0028.2.060 
ELEMENTO: 3.3.90.39.97.00.00.00
Prazo de vigência: 15/04/2012 a 14/04/2013.

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Joaçaba

Prefeitura

Decreto Nº 4.039 de 11 de Abril de 2012.
DECRETO Nº 4.039 de 11 de Abril de 2012.
“DISPÕE SOBREABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADOPELO ART. 15 INCISO IDA LEI Nº. 4.210DE 
16/12/2011QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), usando de atribuições 
que lhe são conferidas por lei;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 
215.000,00(duzentos e quinze mil reais), destinados a suplemen-
tar a dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento Municipal 
vigente:

ORGÃO 14: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
JHO SIMAE
UNIDADE 01: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
JHO SIMAE
Proj./Ativ. 2.060Manutenção dosServiços Administrativos - SIMAE
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000-11 Investimentos -Aplicações 
Diretas
Valor: R$ 40.000,00

Proj./Ativ. 2.061Operação e Manutenção do Sistema de Água - 
Urbano
3.3.90.00.00.00.00.00.0.01.0000-13 Outras Despesas Correntes 
Aplicações Diretas
Valor: R$ 150.000,00

Proj./Ativ. 2.062Operação e Manutenção dos Sistema de Esgoto
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000- 16Aplicações Diretas
Valor: R$ 25.000,00

Art.2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes do provável excesso de arrecadação verifi-
cado no corrente exercício.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA-SC, em 11 de Abril de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Homologação TP 4/2012/PMJ - PL 
26/04/2012/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 26/2012/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 26/2012/PMJ,
- Modalidade: CC 4/2012/PM

Objeto: Contratação para a outorga de permissão do município 
para até 04 (quatro) empresas privadas, para a prestação de ser-
viços ligados à organização e realização de funerais mediante co-
brança de tarifas.
- Empresa Vencedora:
FUNERÁRIA FREI BRUNO LTDA.
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA           
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Mês/Ano : Março/2012

Despesa

656.632,65Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 591.729,17
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                        222.147,02
OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         259.497,59
INVESTIMENTOS                                     110.084,56

Despesas Intra-orçamentárias 64.903,48
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                        49.741,58
OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         15.161,90

1.586.919,89Despesa Extra - Orçamentária
125.368,25 DEPOSITOS
93.034,57      CONSIGNACOES
7.972,77           PREVIDENCIA SOCIAL
4.210,41           PENSAO ALIMENTICIA

15.507,46           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL
30.429,14           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA
9.087,18           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

25.827,61           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS
32.333,68      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
32.333,68           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

1.461.550,41 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
1.461.550,41      OBRIGACOES A PAGAR

386.266,62           FORNECEDORES
222.147,02           PESSOAL A PAGAR
49.251,89           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

803.884,88           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR
1,23 VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO
1,23      RECEITAS PENDENTESCRÉDITOS ESPECIAIS
1,23           RECEITAS A CLASSIFICAR

4.759.039,05Saldos anteriores
4.663.197,49APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

95.841,56BANCO C/ MOVIMENTO
0,00BANCOS C/ VINCULADAS
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS
0,00POUPANÇA
0,00TESOURARIA GERAL - Caixa

7.024.718,23Total

 

4.781.165,69Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 4.725.709,26
BANCO C/ MOVIMENTO 39.166,43
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 16.290,00
TESOURARIA GERAL - Caixa 0,00

7.024.718,23Total

1.005.111,04Receita Orçamentária
RECEITA PATRIMONIAL                               37.533,26
RECEITA DE SERVIÇOS                               935.195,23
OUTRAS RECEITAS CORRENTES                         12.925,77
RECEITA DE SERVIÇOS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS         19.062,69
OUTRAS RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   394,09

1.260.568,14Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 143.699,55
      CONSIGNACOES 92.865,45
           PREVIDENCIA SOCIAL 7.972,77
           PENSAO ALIMENTICIA 4.210,41
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 15.267,09
           PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA 31.051,58
           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 8.535,99
           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 25.827,61
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 50.834,10
           DEPOSITOS E CAUCOES 16.290,00
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 34.544,10
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 1.005.019,83
      OBRIGACOES A PAGAR 1.005.019,83
           FORNECEDORES 387.113,17
           PESSOAL A PAGAR 222.147,02
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 49.741,58
           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR 346.018,06
 ACRESCIMOS PATRIMONIAIS 111.848,76
      DESINCORPORACAO DE PASSIVOS 111.848,76
           DESINCORPORACAO DE OBRIGACOES 111.848,76

Contadora CRC SC 029205/O-3

JOACABA             ,  02/04/2012

PATRICIA CALLEGARI
Diretora Presidente
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI

Balancete Financeiro
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Municipal de José Boiteux.

Parágrafo Único - A nomeação é de competência do Prefeito Muni-
cipal, dentro do interesse e conveniência da Administração.

Art. 6º - O concurso público, de que trata o Edital de Concurso 
Publico n. 001/2012, terá validade de 2 anos, a contar da data do 
ato de homologação do resultado, podendo serem prorrogados 
por igual período, se houver interesse da Administração Municipal 
de José Boiteux.

Art. 7º - O concurso será homologado pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo e publicado seu resultado no mural de publicações oficiais 
da Prefeitura Municipal de José Boiteux e na internet, no site htt:/ 
WWW.pmjb.sc.gov.br.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.

José Boiteux, 13 de abril de 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Processo Licitatorio 22/2012
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX - SC
PROCESSO LICITATÓRIO 22/2012
TOMADA DE PREÇOS COMPRA SERVIÇOS Nº 02/201

O Prefeito Municipal de José Boiteux - SC, de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, 
que fará realizar Processo Licitatório modalidade Tomada de Pre-
ços, no dia 04/05/2012, às 09:00 horas, tendo como local, a Pre-
feitura Municipal de José Boiteux, sito a Rua 16 de Junho, nº13, 
REFERENTE CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUCAO DE 
PAVIMENTACAO COM LAJOTAS E DRENAGEM PLUVIAL DA RUA 10 
DE FEVEREIRO. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital 
e demais informações diariamente, das 07:30 às 16:30 horas no 
Departamento de Licitações da Prefeitura, no endereço acima ou 
pelo fone/fax (47) 3352-7111.

José Boiteux/SC, em 16 de Abril 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Processo Licitatorio 23/2012
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX - SC
PROCESSO LICITATÓRIO 23/2012
PREGAO PRESENCIAL Nº 11/201

O Prefeito Municipal de José Boiteux - SC, de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, 
que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presen-
cial, no dia 02/05/2012, às 09:00 horas, tendo como local, a Pre-
feitura Municipal de José Boiteux, sito a Rua 16 de Junho, nº13, 
REFERENTE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA HOSPITAL E MATERNIDADE JOSE VICENTIN.Os 
interessados poderão obter a íntegra do Edital e demais informa-
ções diariamente, das 07:30 às 16:30 horas no Departamento de 
Licitações da Prefeitura, no endereço acima ou pelo fone/fax (47) 
3352-7111.

José Boiteux/SC, em 16 de Abril 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

José Boiteux

Prefeitura

Decreto 026/2012
DECRETO nº 026/2012.
Altera Decreto 014/2012 e 025/2012 que Constituiu a Comissão 
Organizadora para acompanhar e julgar o Processo Relativo ao 
Edital de Concurso Público 001/2012.

Alcino Pereira, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado de 
Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída a Comissão Organizadora para acompa-
nhar e julgar o processo relativo ao Edital de Concurso Público 
001/2012, ambos de 01 de março de 2012, destinado a prover 
vagas em cargos constantes do Quadro de Cargos de Pessoal de 
Provimento Efetivo e do Quadro de Cargos de Empregos Públi-
cos do Poder Executivo Municipal de José Boiteux, que fica assim 
composta:

Presidente: Narci Frizi - Psicologa
Secretaria:  Marileia Fusinato - Nutricionista
Membro: Airton Vicari - Técnico Agricola
Miria Moser Darolt - Regente de Ensino
Alexandre L. Medeiros - Medico Veterinário

Art. 2º - Os Concursos Públicos de que tratam os Editais de Con-
curso Público n. 001/2012 será organizado, executado e Julgado:

I - Pela comissão Organizadora, composta de três servidores es-
táveis, integrantes do quadro de pessoal do Município, constituída 
conforme o Art. 1º deste Decreto;

II - Por pessoa Jurídica de Direito Privado contratada para a tarefa;

Art. 3º - O Edital de Concurso Público n. 001/2012, do qual se dará 
ampla divulgação, conterá os seguintes requisitos mínimos:

I - Prazo para a inscrição, não inferior a trinta dias, contado da sua 
publicação oficial;
II - Requisitos para a inscrição e condições para o provimento do 
cargo;
III - Tipo e conteúdo das provas
IV - forma de Julgamento das Provas;
V - Critérios de aprovação e classificação;
VI - Prazo de Validade;
VII - Valor da taxa de inscrição;

§1º - o Prazo para inscrição nos concursos, se ainda não encerra-
do, pode ser prorrogado uma vez por igual período.

§2º - As alterações nos editais implicam reabertura do prazo de 
inscrição;

Art. 4º - o Concurso Público credencia e nele aprovado a nome-
ação durante o prazo de sua validade ou eventual prorrogação, 
obedecida a ordem de classificação, computadas as vagas existen-
tes na data do edital, as que decorrem de vacância do cargo e as 
que vierem a ser criadas.

Art. 5º - A aprovação e classificação no Concurso não asseguram 
ao candidato o direito de ingresso automático no quadro de cargos 
de Provimento efetivo e/ou de Empregos Públicos da Prefeitura 
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O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as 
correções que se fazem necessárias no Anexo II - Termo de Refe-
rência do Edital em comento:
*No item 4.2 do lote 4, a especificação passa a ser a seguinte:
- Lâmpada Vapor de Sódio Alta Pressão - 250 W - 220 V, Potência 
Nominal, Bulbo Tubolar, Base E-40, Fluxo Luminoso Mínimo de 
32.500 Lumens, Vida Mediana Mínima de 18.000 Horas.
*No item 5.1 do lote 5, a especificação passa a ser a seguinte:
- Reator Vapor de Mercúrio - 80 W - 220 V, Reator Com Alto Fa-
tor Potência, Baixa Perda, Uso Externo, Para Lâmpada Vapor de 
Mercúrio Alta Pressão - 80 W - 220 V, Galvanizado, Garantia de 05 
Anos Gravado de Forma Legível
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 13de abril de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário da Administração

Lauro Muller

Prefeitura

Edital de Convocação
Lauro Müller, 13 de Abril de 2012.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Sirvo-me do presente para convocar a senhora, FERNANDA CROT-
TI, aprovada no Concurso Público n° 001/2010, para a função de 
Digitadora, a comparecer no Departamento de Recursos Humanos 
desta Prefeitura Municipal, no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir 
da publicação do presente Edital de Convocação, para conheci-
mento da documentação necessária para a contratação e posterior 
tomada de posse no respectivo cargo. O não comparecimento será 
entendido como desistência.
Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me.

Cordialmente,

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

HoSPital MuniciPal Henrique lage

Aviso de Licitação
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER
HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº 63/2012
Edital : Tomada de Preços para Compras e Serviços 63/2012
Tipo: Menor Preço por Ite

Objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGENIO MEDICINAL PARA MANUTEN-
ÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE

Abertura às 9h00m do dia 02 de Maio de 2012.

A retirada do Edital deverá ser feita no Setor de Licitação da Pre-
feitura. Esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horário:
Rua Walter Vetterli, 239, nos dias úteis, da segunda à sexta, das

Processo Licitatorio 24/2012
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX - SC
PROCESSO LICITATÓRIO 24/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/201

O Prefeito Municipal de José Boiteux - SC, de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna se público aos interessados, 
que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão Presen-
cial, no dia02/05/2012, às 14:00 horas, tendo como local, a Pre-
feitura Municipal de José Boiteux, sito a Rua 16 de Junho, nº13, 
REFERENTE AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 0(ZERO)KM PARA UTI-
LIZAÇÃO TRANSPORTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
Os interessados poderão obter a íntegra do Edital e demais infor-
mações diariamente, das 07:30 às 11:30 horas no Departamento 
de Licitações da Prefeitura, no endereço acima ou pelo fone/fax 
(47) 3352-7111.

José Boiteux/SC, em 16 de Abril 2012.
ALCINO PEREIRA
Prefeito Municipal

Lages

Prefeitura

Rerratificação PP 32-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RERRATIFICAÇÃO
ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2012 - PML
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E POSTES PARA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as 
correções que se fazem necessárias no Anexo II - Termo de Refe-
rência do Edital em comento:
*No item 4.2 do lote 4, a especificação passa a ser a seguinte:
- Lâmpada Vapor de Sódio Alta Pressão - 250 W - 220 V, Potência 
Nominal, Bulbo Tubolar, Base E-40, Fluxo Luminoso Mínimo de 
32.500 Lumens, Vida Mediana Mínima de 18.000 Horas.
*No item 5.1 do lote 5, a especificação passa a ser a seguinte:
- Reator Vapor de Mercúrio - 80 W - 220 V, Reator Com Alto Fa-
tor Potência, Baixa Perda, Uso Externo, Para Lâmpada Vapor de 
Mercúrio Alta Pressão - 80 W - 220 V, Galvanizado, Garantia de 05 
Anos Gravado de Forma Legível
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 13de abril de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário da Administração

Rerratificação PP 32-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RERRATIFICAÇÃO
ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2012 - PML

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E POSTES PARA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO.
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2.4 No caso de servidores públicos, fica vedada a acumulação de 
remuneração de funções públicas, nos termos dos incisos XVI e 
XVII do art. 37 da Constituição Federal. 
 
3. DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS 

3.1 Somente poderão participar do processo de escolha dos mem-
bros do Conselho Tutelar os candidatos que preencherem os re-
quisitos descritos abaixo:

Reconhecida idoneidade moral; 
Idade superior a 21 anos;
Residir no Município;
Diploma de ensino médio completo ou comprovante de estar cur-
sando o ensino médio.
Comprovar experiência no trato com a defesa ou atendimento dos 
direitos da criança e adolescente.

3.2 Considera-se portador de idoneidade moral o candidato que 
não apresentar envolvimento em atos que desabonem a sua con-
duta perante a sociedade, tais como: a) uso ou envolvimento com 
drogas; b) exploração de trabalho infanto-juvenil; c) prostituição; 
d) maus tratos e outras situações de risco envolvendo crianças e 
adolescentes. 

3.3 A inscrição dos candidatos será realizada em horário comercial 
das  08h às 12h e 13h às 17h, no período de 02 de abril a 02 de 
maio de 2012, na Secretaria municipal de Bem Estar Social, situ-
ado à rua Waldir Ortigari, anexo ao Hospital e Maternidade Santo 
Antônio em Lebon Régis – SC. 

3.4 A inscrição será realizada mediante requerimento do candidato 
em formulário próprio, devendo apresentar, no ato da inscrição:

Cédula de identidade (fotocópia); 
Título de eleitor (fotocópia);   
Comprovante de residência no Município (fotocópia); 
Certidão negativa de distribuição de feitos criminais expedida pela 
Comarca onde residiu o candidato nos últimos 5 (cinco) anos; 
1 (uma) foto 3X4, colorida, com fundo branco. 
Comprovação de experiência na área da defesa dos direitos ou 
atendimento à criança e ao adolescente, mediante certificado ou 
declaração por entidade ou Órgão Público em que atuou, prefe-
rencialmente junto ao Município de lebon Régis; 

3.4.1 As fotocópias deverão ser acompanhadas do documento ori-
ginal para conferência. 

3.5 Não será admitida a entrega de qualquer documento após o 
prazo de encerramentos das inscrições, ressalvado o previsto no 
item anterior. 

3.6 No ato da inscrição, o candidato receberá um número de re-
gistro que será atribuído seqüencialmente, segundo a ordem de 
inscrição, e este será utilizado em todo o processo eleitoral.

4. DOS IMPEDIMENTOS 

4.1 São impedidos de se inscreverem e registrar candidaturas, 
conforme Artigo 140 da Lei Federal n. 8069/93 e Artigo 25 e pará-
grafo único da Lei Municipal n° 703/93. 

4.2 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar, marido 
e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e sogra, genro ou 
nora, irmãos, cunhados durante o cunhadio, tio e sobrinho, pa-
drasto ou madrasta e entiado, e ainda, a mesma proibição e im-
pedimento estende-se a autoridade judiciária e ao representante 
do Ministério Público com a atuação na Justiça da Infância e da 
Juventude. 

07:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone 48-
3464 3122

Lauro Muller, 17 de abril de 2012
RENATO CITADIN
Comissão Permanente De Licitação

Lebon Regis

Prefeitura

Edital N° 001/2012, com As Alterações da Primeira 
Retificação.
EDITAL N° 001/2012, com as alterações da Primeira Retificação.
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE 
DISCIPLINA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS  MEMBROS DO CON-
SELHO TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE LEBON RÉGIS, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Artigo 139 da Lei Federal n° 8.069 (ECA), Lei Muni-
cipal nº 703/93, torna público o processo de escolha dos 5 (cinco) 
membros do Conselho Tutelar do Município e de seus respectivos 
suplentes. 

1. DO REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL 

A escolha dos Conselheiros Tutelares será realizada em 2 (duas) 
etapas descritas abaixo:

Inscrição dos Candidatos;
Eleição dos candidatos inscritos, através de voto indireto, secreto, 
plurianual e facultativo.

1.2 O CMDCA fará divulgar o presente edital de escolha dos conse-
lheiros tutelares através do jornal de circulação no Município e fará 
a remessa dos mesmos para as seguintes autoridades:

Poder Executivo e Legislativo do Município; 
Juiz de Direito da Vara de Família, da Infância e Juventude da 
Comarca de Lebon Régis – SC;
Promotoria de Justiça da Comarca de Lebon Régis – SC;
Diretorias de Escolas Públicas e Privadas do Município; 
Principais entidades representativas da Sociedade Civil.

2. DO MANDATO, REMUNERAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO 

2.1 O Conselho Tutelar será composto de 5 (cinco) membros titu-
lares e 5 (cinco) suplentes, para mandato de 3 (três) anos, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e atendimento ao 
público das 8h às 12h e da 13h às 17h , de segunda à sexta-feira, 
sem prejuízo do plantão/sobreaviso fora do horário de expediente, 
na forma do Art. 23 da Lei 703/93, alterada pela Lei N.1215/2006.

2.2 Aos sábados, domingos e feriados, permanecerá de plantão 
pelo menos um conselheiro tutelar, o qual deverá estar disponível 
em todos os horários para emergências sendo acionado pelo tele-
fone celular do Conselho, próprio para esta finalidade. 

2.3 Na qualidade de membros eleitos, os conselheiros tutelares 
terão remuneração de 2 salários mínimos vigentes, sujeitando-se 
à legislação em vigor e na que venha a regular a atividade. 
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7.2 A inscrição do delegado e respectivo suplente será de res-
ponsabilidade exclusiva da entidade cadastrada, ficando vedada a 
inscrição de delegados por parte dos candidatos;

7.3 Cada delegado ou suplente só poderá representar uma única 
entidade;

7.4 O candidato ao cargo de conselheiro tutelar não poderá repre-
sentar qualquer entidade.

7.5 As inscrições serão feitas de 23 a 27 de abril de 2012 das 8h 
às 12h e das 13h às 17h, na Secretaria Municipal na Secretaria 
Municipal de Bem Estar Social, anexo ao Hospital e Maternidade 
Santo Antônio – Centro.

8. DA CONDUTA DURANTE A ELEIÇÃO 

8.1 Não será tolerado, por parte dos candidatos: 

a) Oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, 
sorteio ou vantagem de qualquer natureza.
b) Promoção de atos que prejudiquem a higiene e a estética ur-
bana ou contravenha a postura municipal ou a qualquer outra res-
trição de direito.
c) Promoção de “boca de urna”, dificultando a decisão do eleitor. 

8.2 Será permitida a apresentação do candidato em qualquer enti-
dade das relacionadas no anexo específico próprio como votantes, 
com a finalidade de fazer a divulgação da sua candidatura, desde 
que para tal seja convidado ou autorizado pela Entidade e/ou de-
legado.

9. DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES 

9.1 Concluída a apuração dos votos, a presidência do CMDCA pro-
clamará o resultado da escolha, determinando a publicação do 
resultado em Edital. 

9.2 Havendo empate no número de votos, será considerado eleito 
o candidato que comprovar maior idade, prevalecendo empate, 
será considerado grau de instrução; se ainda assim prevalecer em-
pate, o candidato eleito será conhecido por sorteio, realizado no 
mesmo local da apuração.

9.3 Os 5 (cinco) primeiros mais votados serão os titulares do Con-
selho Tutelar e os 5 (cinco) seguintes serão os suplentes. 

9.4 Os conselheiros eleitos tomarão posse no dia 22 de junho de 
2012, às 14 horas, na sala de reuniões do CRAS em Lebon Régis-
SC.

10. DA CAPACITAÇÃO 

10.1 Os candidatos eleitos participarão do processo de capacita-
ção não remunerados, convocados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, no período de 18 a 21 de 
junho de 2012, na sala de reuniões do CRAS, anexo ao Hospital e 
Maternidade Santo Antônio.

11. DO CRONOGRAMA 

11.1 O processo eleitoral seguirá o seguinte cronograma: 

DATA ATIVIDADE

17/02/2012 
Escolha pelo CMDCA da comissão eleitoral de 
escolha dos conselheiros

07/03/2012 
Publicação do Edital de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar

02/04/ a 02/05/2012 Inscrição dos candidatos 

4.3. O conselheiro tutelar que tiver exercido o cargo por período 
consecutivo superior a um mandato e meio não poderá participar 
do processo de escolha subseqüente.

4.4.  É vedado ao delegado votante concorrer ao cargo de conse-
lheiro tutelar.

5. DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS

5.1 Encerrado o prazo das inscrições, a Comissão Eleitoral de Es-
colha dos Conselheiros Tutelares divulgará, através de edital, uma 
relação com os nomes dos candidatos inscritos, abrindo o prazo de 
2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação, para que qual-
quer cidadão, o Ministério Público ou o próprio CMDCA, apresente, 
por escrito, pedido de impugnação de candidatura, devidamente 
fundamentado. 

5.2 O pedido de impugnação que trata o item anterior deverá 
ser protocolado dentro do prazo, conforme preconiza o item 5.1 
do presente edital, na Secretaria Municipal de Bem Estar Social, 
anexo ao Hospital e Maternidade Santo Antônio, localizado na Rua 
Waldir Ortigari, neste Município. 

5.3 Oferecida a impugnação, a Comissão Eleitoral de Escolha dos 
Conselheiros Tutelares dará ciência formal e imediata ao candidato 
que teve sua candidatura impugnada, concedendo o prazo de 2 
(dois) dias para apresentação de defesa e, em prazo não superior 
a 2 (dois) dias, emitirá decisão acolhendo ou rejeitando a impug-
nação, dando ciência da sua decisão ao candidato. 

5.4 Ao candidato, cuja impugnação tiver sido acolhida, caberá as 
medidas judiciais previstas na Legislação vigente. 

5.5 Findo o prazo aberto para a apresentação de impugnações e 
após a solução das que tiverem sido interpostas, a Comissão Elei-
toral de Escolha dos Conselheiros Tutelares, fará a divulgação, por 
edital, da relação das candidaturas confirmadas. 

6. DA ELEIÇÃO

6.1 A eleição será realizada no dia 23 de maio de 2012, no horário 
compreendido entre 9h às 16h, na Sala de reuniões do CRAS, lo-
calizado na Rua :Waldir Ortigari, Centro, dela participando, como 
candidatos, todos os inscritos.

6.2 Será utilizada para votação cédula eleitoral e nesta conterá 
espaço para o número e o nome de cinco candidatos.

6.3 Nas cabines de votação serão afixadas listas com o nome, 
apelido e número, do candidato. 

6.4 Poderão participar da eleição como votantes as entidades ins-
critas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente descritas no anexo específico próprio deste edital, na forma 
deste Edital, sendo vedada a votação pelos membros do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente. 

6.5 O processo de eleição será supervisionado pelo Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

7. DA INSCRIÇÃO DOS DELEGADOS REPRESENTANTES DA CO-
MUNIDADE

7.1 Os delegados representantes da comunidade serão inscritos 
mediante requerimento de Entidades Representativas da Socieda-
de Civil ou Órgão Público indicando o nome do delegado e respec-
tivo suplente, acompanhada da cópia da Ata de Posse da Diretoria 
em exercício ou cópia do documento que comprove a existência 
da entidade bem como o número do documento do inscrito. 
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do processo de escolha subseqüente.

4.4. É vedado ao delegado votante concorrer ao cargo de conse-
lheiro tutelar.

2. Ficam modificados no Edital n. 001/2012 os itens abaixo indi-
cados:

2.1 O Conselho Tutelar será composto de 5 (cinco) membros titu-
lares e 5 (cinco) suplentes, para mandato de 3 (três) anos, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e atendimento ao 
público das 8h às 12h e da 13h às 17h , de segunda à sexta-feira, 
sem prejuízo do plantão/sobreaviso fora do horário de expediente, 
na forma do Art. 23 da Lei 703/93, alterada pela Lei N.1215/2006.
1.2 Aos sábados, domingos e feriados, permanecerá de plantão 
pelo menos um conselheiro tutelar, o qual deverá estar disponível 
em todos os horários para emergências sendo acionado pelo tele-
fone celular do Conselho, próprio para esta finalidade.
6.4 Poderão participar da eleição como votantes as entidades ins-
critas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente descritas no anexo específico próprio deste edital, na forma 
deste Edital, sendo vedada a votação pelos membros do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.
3. Os candidatos que já realizaram suas inscrições terão o prazo 
de 10 (dez) dias para apresentar a documentação objeto desta 
retificação.

Lebon Régis (SC), 13/04/2012
ROSANE GUESSER
Presidente do CMDCA

Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N.º 40/2012
DECRETO N° 040 DE 16 DE ABRIL DE 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
FISCAL VIGENTE POR CONTA DO PROVAVEL EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 8°, Inciso 
I da Lei n° 858 de 28 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementado no Orçamento Fiscal Vigente, a dotação 
orçamentária com a seguinte classificação até o respectivo valor:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 06

SECRETARIA DS 
TRANSPORTES 
OBRAS ESERVI-
ÇOS URBANOS

200.000,00

Unidade Orça-
mentária

01

SECRETARIA DS 
TRANSPORTES 
OBRAS ESERVI-
ÇOS URBANOS

200.000,00

Função 26 Transporte 200.000,00

Sub-Função 782
Transporte Rodo-
viário

200.000,00

Programa 9
Revitalização das 
Estradas

200.000,00

23 a 27/04/2012 

Inscrição dos delegados votantes em horário 
comercial na Secretaria Municipal de Bem Estar 
Social, anexo ao hospital e maternidade Santo 
Antônio- Lebon Régis

03/05/2012 
Publicação da relação dos candidatos inscritos no 
mural da Prefeitura Municipal até as 17:00;

04 e 07/05/2012 
Prazo para impugnação das candidaturas, devida-
mente fundamentado;

08/05/2012 
Prazo final até às 17h para a Comissão Eleitoral 
dar ciência às candidaturas impugnadas 

09 e 10/05/2012 
Apresentação de defesa das impugnações ao 
CMDCA;

11/05/2012
Reunião especial da Comissão Eleitoral para dis-
cutir os recursos das impugnações e publicação 
das candidaturas com registro efetivo;

 17/05/2012

Reunião, com os delegados votantes represen-
tantes  das entidades e dos candidatos aptos 
a concorrem a eleição para apresentação, no 
horário das 18h na sala de reuniões do CRAS;

23/05/2012 
Das 9h às 16h, votação para escolha dos candi-
datos à Conselheiros Tutelares;

23/05/2012 
Após as  16h apuração e homologação do resul-
tado pela Comissão Eleitoral.

18 a 21/06/2012

Curso e/ou treinamento aos 5 (cinco) Conselhei-
ros eleitos e aos 5 (cinco) suplentes, na sede da 
Secretaria Municipal de Bem Estar Social, situado 
na  Rua: Waldir Ortigari, anexo ao Hospital e 
Maternidade Santo Antônio – Lebon Régis/SC

22/06/2012 - Posse, as 14h no CRAS

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 Caberá à Comissão de Escolha e ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, a solução dos casos omis-
sos, valendo-se supletiva ou subsidiariamente da legislação eleito-
ral, no que couber.

Lebon Régis (SC), 13/04/2012  
ROSANE GUESSER   
Presidente do CMDCA

Primeira Retificação ao Edital Nº 001/2012 de 
Eleição do Conselho Tutelar de Lebon Régis/SC
Primeira Retificação ao Edital n. 001/2012 de Eleição do Conselho 
Tutelar de Lebon Régis/SC

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE - CMDCA DE LEBON RÉGIS, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o Art. 139 da Lei Federal n. 8.069 (ECA), Lei Municipal N. 703/93, 
torna pública a Primeira Retificação ao EDITAL n. 001/2012, nos 
termos que seguem:

1. Ficam acrescidos no referido Edital os itens abaixo relacionados:

3.1. e) Comprovar experiência no trato com a defesa ou atendi-
mento dos direitos da criança e adolescente.

3.2. f) Comprovação de experiência na área da defesa dos direitos 
ou atendimento à criança e ao adolescente, mediante certificado 
ou declaração por entidade ou Órgão Público em que atuou, pre-
ferencialmente junto ao Município de lebon Régis;

4.3. O conselheiro tutelar que tiver exercido o cargo por período 
consecutivo superior a um mandato e meio não poderá participar 
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Lindóia do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 2.266/2012, de 16 de Abril de 2012
DECRETO Nº 2.266/2012, DE 16 DE ABRIL DE 2012.
NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adierson Carlos Bussolaro, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2009, de 02 de 
fevereiro de 2009,

DECRETA
Art. 1º - Nomear ITALO ZANELLATO, para exercer o cargo de Se-
cretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo - Cargo em Comissão, percebendo 
subsídios próprios do cargo, a partir de 16 de Abril de 2012, pas-
sando a assinar e responder pelo cargo nomeado.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Publica-se e Registra-se
Em, 16 de Abril de 2012.

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo

Portaria Nº 104/2012, de 13 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº 104/2012, de 13 de Abril de 2012.
ESTABELECE HORÁRIO DE TRABALHO

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal de Lindóia 
do Sul - Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Art. 21, da Lei Complementar nº 050/2003, de 10 
de janeiro de 2003;

Considerando a necessidade de condições mais adequadas ao de-
sempenho das atribuições da servidora junto a Secretaria vincu-
lada;

RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer horário especial de trabalho, das 07:00 horas 
às 11:00 horas e das 13:00 horas às 16: 00 horas, para a Servido-
ra Pública Municipal GIOVANA ANDREZA DE OLIVEIRA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de assistente administrativo, vin-
culada a Secretaria Municipal, de Infra Estrutura e Transportes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 17 de abril de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 13 de Abril de 2012.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se.

Projeto/Atividade 2.028

Funcionamento 
e Manutenção 
da Secretaria 
dos Transportes 
Obras e Serviços 
Urbanos

200.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

200.000,00

Grupo de Nature-
za da Despesa

3.3.00.00.00
Outras Despesas 
Correntes

200.000,00

Modalidade de 
Aplicação

90 Aplicação Direta 200.000,00

Fonte de Recursos0.1.0024.306
Transferência de 
Convênio - Outros

200.000,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 200.000,00

Art. 2° Os recursos utilizados para atender o disposto no artigo 
anterior, correrão por conta do Provável excesso de Arrecadação 
na seguinte fonte de recurso:

Fonte Código Valor
Transferência de Convê-
nio - Outros

0.1.0024 200.000,00

TOTAL DO SUPERAVIT FINANCEIRO UTILIZADO 200.000,00

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 16 de Abril de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Errata I - Edital de Concurso Público N.º 001/2012
TERMO DE RETIFICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL - SC
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2012

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Tatiane Dutra Alves da 
Cunha, no uso de suas atribuições legais, torna público que em 
função de problemas técnicos referente à Escolarização dos Car-
gos de Agente de Proteção e Atendimento Integral à Família e de 
Coordenador do Centro de Referência da Assistência Social, faz a 
seguinte retificação:

Agente de 
Proteção e 
Atendimen-
to Integral 
à Família

R$ 700,00

Ensino Médio Comple-
to, com comprovada 
experiência de atua-
ção em programas, 
projetos, serviços e/
ou benefícios socioas-
sitenciais.**

40 QR
Objetiva e 
Títulos

Coorde-
nador do 
Centro de 
Referência 
da Assistên-
cia Social

R$ 1.499,90

Conclusão de Curso 
Superior em Adminis-
tração com inscri-
ção no respectivo 
Conselho Regional, 
com comprovada 
experiência em gestão 
pública.**

40 01
Objetiva e 
Títulos

Brusque, 12 de abril de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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Municipal, NORIVAL FIORIN, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO

OBJETO: Fornecimento de material e mão de obra para execução 
de 1.250,78m² e extensão de 170m de pavimentação asfáltica em 
CAUQ, sinalização horizontal, da Rua São Bento, conforme proje-
to, memorial descritivo, orçamento máximo e cronograma.
REGIMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/2006, bem como de acordo com as condições estabeleci-
das neste Edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 03 de maio de 
2012.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 03 de maio de 2012.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
OBTENÇÃO DOS PROJETOS: planejamento@luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Macieira

Prefeitura

Aviso de Licitação
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0008/2012
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2012

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA, SC, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 
133, Centro, na cidade de Macieira - SC, através do Sr. EMERSON 
ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, torna público e leva ao co-
nhecimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que 
se encontra aberto o Processo Licitatório nº 0016/2012, na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 0008/2012, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, que até 09h30min, do dia 30 de abril de 2012, 
na sede da Prefeitura Municipal localizada no endereço acima cita-
do, a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria 
nº 2537, de 03 de janeiro de 2012, estará recebendo propostas 
para a aquisição de material escolar e de expediente destinados 
ao atendimento das escolas da rede municipal de ensino e da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes conforme 
especificações do anexo I do Edital.
O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h30m horas do 
dia 30/04/2012, no endereço acima indicado.
Maiores esclarecimentos relativos à presente licitação e às con-
dições para atendimento das obrigações necessárias ao cumpri-
mento de seu objeto, bem como o Edital na íntegra poderão se 
obtidas diretamente no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo 
deste Pregão, ou através do telefone (49) 3574-2000, de segunda 
à sexta-feira, das 08h30m às 12h00m e das 13h30m ás 17h00m.

Macieira - SC, 16 de abril de 2012.
IANA SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

Portaria Nº 103/2012, de 11 de Abril de 2012.
PORTARIA Nº 103/2012, de 11 de Abril de 2012.
CONCEDE FÉRIAS REGULARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO - Prefeito Municipal de Lindóia 
do Sul - Santa Catarina, usando da competência e atribuições, que 
lhe são conferidas pelo Artigo 126, da Lei Complementar nº 050, 
de 10 de janeiro de 2003.

RESOLVE:
Conceder, Férias Regulares ao Servidor Público Municipal Jonas 
Paulo Buzanello, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Vigilância Sanitária, vinculado na Secretaria Municipal 
de Saúde e Ação Social, referente ao período aquisitivo de 03 de 
Dezembro de 2010 a 02 de Dezembro de 2011, para gozo no pe-
ríodo de 12 de Abril de 2012 a 11 de Maio de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC,
Em 11 de Abril de 2012.
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Registra-se e publica-se

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

Luzerna

Prefeitura

Extrato Pregão PML.017.2012 - Vila Kennedy
EDITAL
Pregão Presencial nº 0017/2012

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, NORIVAL FIORIN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO

OBJETO: Fornecimento de material para pavimentação asfáltica 
de 3.364,90m² de Rua na Comunidade de Vila Kennedy, conforme 
projeto, memorial descritivo, orçamento máximo e cronograma.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 30 de abril de 2012.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 30 de abril de 2012
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Extrato Tomada de Preço PML.005.2012 - São Bento
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EDITAL
Tomada de Preço nº 005/2012

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito 
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1 - DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras de Pneus de fabricação nacional, Câmaras 
de fabricação nacional e Serviço de Recauchutagens para frota de 
veículos, maquinas e equipamentos das secretarias e Fundos do 
município de Monte Carlo.

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Prefeitura Municipal de 
Monte Carlo, sala de Licitações da Secretaria de Administração e 
Finanças, situada na Rodovia SC 456 km 15. HORÁRIO: Das 08:00 
às 17:00 .TELEFONE/FAX: (0**49) 546- 0194, e ainda na pagina 
www.montecarlo.sc.gov.br.

MONTE CARLO, 13/04/2012. 
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Navegantes

Prefeitura

Altera Dispositivos da Lei 1944/2005 Ref. 
Desapropriação de Imóvel
LEI N º 2594 DE 13 DE ABRIL DE 2012
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N º 1944 de 21 DE NOVEMBRO DE 
2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Ve-
readores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 1º da lei n º 1944 de 21 de Novembro de 2005 
fica alterado, passando a ter a seguinte redação:
 
“Art.1º - O chefe do Poder Executivo municipal fica autorizado, 
por este ato, a proceder à desapropriação, amigável ou judicial, 
do imóvel declarado de utilidade pública pelo Decreto nº 459 de 
19/10/2005, alterado posteriormente pelo Decreto n º 298 de 05 
de Abril de 2012, representado pela parte correspondente a 60,20 
metros quadrados, de um terreno sem benfeitorias, situado no 
lugar São Domingos, zona urbana do Município de Navegantes-SC, 
representada pela área “A” do desmembramento sem denomina-
ção oficial, com área total de 878,60 metros quadrados, registrada 
sob a matrícula n º 544 do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Navegantes, parte esta que possui as seguintes me-
didas e confrontações: na frente que faz ao Norte com a Rua do 
Aeroporto, hoje atualmente Rua Manoel Leopoldo Rocha, onde 
mede 17,20 metros; fundos que faz a Sul, com terras de Eli Me-
neghelli (Área remanescente) onde mede 18,00 metros, ficando 
distante nesta estrema da Rua Manoel Estevão Couto 31,20 me-
tros; e estrema ao LESTE, com a Rua Vereador Nereu Liberato 
Nunes, onde mede 7,00 metros; e as seguintes coordenadas geo-
gráficas: partindo do marco 1 coordenadas Norte=7.024.045,5121 
e Este=733.025,1197 sentido oeste para o leste medindo 17,20 
metros, chega-se no marco 2 coordenadas Norte=7.024.062,4764 
e Este=733.022,9953, segue sentido norte para sul 7,00 me-
tros, chega-se no marco 3 coordenadas Norte=7.024.061,5925 
e Este=733.016,0476, segue sentido sudoeste para o noroeste 
18,00 metros, chega-se no marco 1.
Parágrafo Único: O imóvel citado no caput encontra-se devida-
mente registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Navegantes, sob a matrícula n º 544, a qual encontra-se em 
nome de Eli Meneghelli e Inês Meneghelli”.

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 138/2012
PORTARIA n.º 138/2012
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA AO SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigo 87 e seguintes da Lei 809/2000, de 03 de abril de 
2000, resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Ao servidor público municipal Ilênio Baesso - matrícula nº 
464, ocupante do cargo de Professor Efetivo, a licença por moti-
vo de doença da família, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, a 
partir de 05 de Abril de 2012, conforme parecer social e atestados 
médicos apresentados.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 05/04/2012.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 16 de Abril de 2012.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Monte Carlo

Prefeitura

Edital do Pregão Presencial Nº 13/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 22/2012
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2012
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, repre-
sentado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoninho Tiburcio 
Gonçalves no uso de suas atribuições, comunica aos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
visando o REGISTRO DE PREÇO para contratações futuras do ob-
jeto abaixo indicado. Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e 
“DOCUMENTAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, 
localizado na sede deste Município - Rodovia SC 456 Km 15, Cen-
tro, Monte Carlo, SC. Os envelopes deverão ser entregues até as 
08:45 horas do dia 27/04/2012 ou do primeiro dia útil subseqüen-
te, na hipótese de não haver expediente nesta data. Abertura da 
sessão no mesmo dia às 09:00 horas. A presente licitação será do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, consoante as condições estatuídas 
neste Edital e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
nos casos omissos.
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uma quadra esportiva com recursos vindos do Governo Federal a 
fim de beneficiar a Escola Municipal Elsir Bernadete Gaya Muller.

Art. 3 º O valor a ser pago pelo imóvel desapropriado será depo-
sitado em juízo, com efeito de consignação, vinculado aos Autos 
da Ação Judicial de Desapropriação proposta n º 135.12.001933-
0, conforme decisão exarada no processo supracitado, tendo em 
vista haver dúvida fundada sobre o domínio do bem, o qual foi 
arbitrado provisoriamente em R$ 72.333,33 (setenta e dois mil, 
trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), ficando 
desde já, o Município, autorizado a proceder ao seu respectivo 
pagamento, bem como de eventual saldo remanescente, a ser 
apurado através de laudo pericial naqueles autos.

Art. 5 º Fica, o Prefeito, autorizado a tomar quaisquer outras pro-
vidências legais e necessárias para formalizar o disposto nesta lei.

Art. 6 º As despesas decorrentes da execução da presente lei cor-
rerão por conta da dotação orçamentária municipal vigente:
Órgão: 13 Secretaria da Educação
Unidade: 02 Diretoria Pedagógica
Funcional: 12.361.0008.1.019 Construção, Ampliação e Reforma 
de Unidades Escolares - EF
130 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0006.0 Aplicações Diretas

Art. 7 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de abril de 2012.
JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Cria A Função de Agente de Serviços Especiais Na 
Estrutura da Secretaria de Administração e Logística
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500
LEI COMPLEMENTAR N º 151 DE 13 DE ABRIL DE 2012
CRIA A FUNÇÃO DE AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS NA ESTRU-
TURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍS-
TICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vere-
adores aprovou e EU sanciono a seguinte lei complementar:

Art. 1 º - Fica criada a função de caráter temporário de Agente 
de Serviços Especiais, que passa a integrar o quadro de cargos 
e salários da Secretaria Municipal de Administração e Logística, 
cujas atribuições e requisitos de ingresso estão descritos no anexo 
único da presente lei.
§ 1 º A carga horária de trabalho dos servidores ocupantes da 
função de caráter temporário de Agente de Serviços Especiais é 
de 40 (quarenta) horas semanais.
§ 2 º Os vencimentos para a função criada são de R$ R$ 700,00 
(setecentos reais) mensais.

Art. 2 º O artigo 4º da lei n º 1944 de 21 de Novembro de 2005 
fica alterado, passando a ter a seguinte redação:

“Art.4 º Fica, também, por este ato, o chefe do Poder Executivo, 
autorizado a assinar o Acordo Extrajudicial de Desapropriação, 
como também a competente Escritura Pública de Desapropriação 
definitiva de aquisição do imóvel”.

Art. 3 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, perma-
necendo inalteradas as demais disposições da Lei 1944 de 21 de 
Novembro de 2005.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de abril de 2012.
JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Autoriza Indenizar Área de Terra Que Especifica
LEI N º 2595 DE 13 DE ABRIL DE 2012
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INDE-
NIZAR ÁREA DE TERRA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Ve-
readores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1 º Fica, o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
indenizar uma gleba bruta de terra com área de 680m² (seiscen-
tos e oitenta metros quadrados), sem benfeitorias, que será unifi-
cada à matrícula n º 25.591 “Área D” (Escola Elsir Bernadete Gaya 
Muller) para construção de uma quadra de esportes, situada no 
lugar Balneário de Navegantes-SC, zona urbana do Município de 
Navegantes/SC, nos fundos da Escola Elsir Bernadete Gaya Muller, 
localizada na Rua Vicente Honorato Coelho, esquina com a Rua 
Vereador Francisco Marcelino Vieira, pertencente à matrícula n º 
34.362 do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí, 
que possui área total de 42.808,92m ² (quarenta e dois mil oito-
centos e oito metros e noventa e dois decímetros quadrados) .

§ 1 º A área descrita, a qual pretende-se desapropriar, possui as 
seguintes medidas e confrontações: na frente que faz a Sul com 
a Escola Elzir Bernadete Gaya Muller onde mede 34,00 metros, fi-
cando distante nesta extrema da esquina da Rua Vicente Honorato 
Coelho 24,00 metros; fundos que faz a Norte com terras de Paulo 
Romero, onde mede 34,00 metros; extrema ao Leste com terras 
de Paulo Romero, onde mede 20,00 metros; e extrema ao Oeste 
com terras de Paulo Romero, onde mede 20,00metros; possuindo 
ainda as seguintes coordenadas geográficas: Partindo do marco 1 
coordenadas Norte=7.022.851,5940 e Este=733.802,2437 sentido 
sul para norte 20,00 metros, chega-se no marco 2 coordenadas 
Norte=7.022.851,6747 e Este=733.822,2436, segue em ângulo 
reto sentido leste para o oeste 34,00 metros, chega-se no mar-
co 3 coordenadas Norte=7.022.817,6749 e Este=733.822,3807, 
segue em ângulo reto sentido norte para o sul 20,00 metros, 
chega-se ao marco 4 coordenadas Norte=7.022.817,5943 e 
Este=733.802,3808, e segue em ângulo reto sentido oeste para o 
leste até chegar no marco 1.

Art. 2 º A área a ser desapropriada destina-se à construção de 
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Dispõe Sobre A Obrigação da Realização do Teste de 
Oximetria Nos Recém-Nascidos
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CGC 83.102.855/0001-50
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

LEI N º 2593 DE 13 DE ABRIL DE 2012
DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO TESTE DO 
CORAÇÃOZINHO - EXAME DE OXIMETRIA DE PULSO - EM TODOS 
OS RECÉM-NASCIDOS NA MATERNIDADE DO HOSPITAL MUNICI-
PAL DE NAVEGANTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais, 
FAZ saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Vere-
adores aprovou e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1 º O exame de oximetria de pulso deverá integrar o rol de 
exames obrigatórios a serem realizados nos recém-nascidos aten-
didos na maternidade do Hospital Municipal de Navegantes.

Art. 2 º O exame deverá ser realizado nos membros superiores e 
inferiores dos recém-nascidos, ainda no berçário e após as primei-
ras 24 (vinte e quatro) horas de vida da criança e antes da alta 
hospitalar.

Art. 3 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de abril de 2012.
JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N° 
75/2012PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 75/2012PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: PREGÃO 
PRESENCIAL VISANDO AQUISIÇÃO DE MEIAS PARA SEREM 
DISTRIBUÍDAS A TODOS OS ALUNOS DO ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NAVEGAN-
TES/SC. Data da entrega dos envelopes: até às 09:00 hs do dia 
02/05/2012. Abertura envelopes: às 09:10 hs do dia 02/05/2012. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 16 de abril de 2012.  
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Art. 2 º Ficam criadas 02 (duas) vagas para a função de Agente de 
Serviços Especiais, devendo ser preenchidas através de Processo 
Seletivo de provas.
Parágrafo Único: As normas e condições do Processo Seletivo se-
rão fixadas no respectivo Edital.

Art. 3 º As despesas decorrentes desta lei complementar correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente na época 
dos respectivos dispêndios.

Art. 4 º Esta lei complementar entra em vigor na data da sua 
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 13 de Abril de 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de abril de 2012.
JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR 151 DE 12 DE ABRIL DE 
2012

a) Atribuições da Função de Agente de Serviços Especiais

- Recebimento/Expedição de malas.
- Preparação de objetos para expedição.
- Preparação dos objetos em serviços internos.
- Arquivamento de documentos inerentes às atividades da Agência 
de Correios.
- Manutenção da unidade em condições de organização e limpeza.
- Devolução de malas vazias.
- Transporte de mala entre a unidade e o local de onde a carga é 
recebida / expedida.
- Recepção e tratamento de objetos previamente selados, cujos 
selos não tenham sido adquiridos na AGC.
- Distribuição dos objetos na Caixa Postal Comunitária (distante 
até 500 metros) ou Posta Restante, ou retirada de objetos de Cai-
xa de Coleta.
- Distribuição de objetos de correspondência em domicílio e/ou 
Caixas Postais Comunitárias localizadas a mais de 500 metros da 
Agência de Correios Comunitária, conforme a necessidade da lo-
calidade

b) Requisitos de ingresso

Ser portador do diploma de Ensino Médio.

Prefeitura de Navegantes, 13 DE ABRIL DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito

JONAS DE SOUZA
Secretário De Admin. E Logística
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tempestivo, e, no mérito, negar-lhe provimento eis que compro-
vadamente estão garantidos no Edital os princípios da competitivi-
dade e da legalidade, e as exigências necessárias para garantia da 
liberação de recursos por parte do BADESC.
b) Ratificar as exigências do edital convocatório e seus anexos, por 
serem necessárias à proteção do interesse público, e comprova-
damente não comprometerem o caráter competitivo da licitação. 
c) Manter a data de abertura do Pregão nº 023/2012 para o dia e 
horário definidos no Edital.

Nova Trento/SC, 12 de abril de 2012
APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro Pref. Nova Trento

Resumo Ata Registro de Preços 008/2012
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2012
PROCESSO Nº 035/2012 - PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2012

Aos 12 dias do mês de abril de 2012, na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Nova Trento, situada na Praça del Comune, nº 126, Cen-
tro, em Nova Trento/SC, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial - Registro de Preços, na Ata de 
julgamento de preços, homologada em 16/04/2012, RESOLVE re-
gistrar os preços da empresas vencedoras do certame citado, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas al-
cançadas, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação 
e seus Anexos, e em conformidade com as seguintes disposições 
a seguir: OBJETO: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS para a aquisição de 300 (trezentas) grades de ferro para 
bocas de lobo, nas medidas 40x70x05cm e 5,5cm de vão entre 
barras, pesando aproximadamente 21kg cada grade, para atender 
as necessidades da Secretaria de Obras, conforme características, 
especificações e quantidades constantes do Edital de Licitação n° 
035/2012 - Pregão Presencial n° 019/2012, tipo menor preço por 
item.
A Licitante registrada para os materiais cotados é:

Item Unid.
Especifica-
ção

Quant.
Valor Uni-
tário

Valor Total

01 unid.

Grade 
de ferro 
fundido mas 
medidas 
40x70x-
05cm e 
5,5cm de 
vão entre 
barras. Peso 
aproximado 
de 21 kg 
cada grade.

300 80,00 24.000,00

Valor Total homologado ao Licitante: R$ 24.000,00

Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especifi-
cas para o fornecimento, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurado ao detentor do registro preferencia de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4° 
da lei 8.666/93; VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará por 12 (doze) 
meses. ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues conforme 
a necessidade da municipalidade. Após efetuada a solicitação, os 
produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, em horário de expediente, nas condições estipuladas no pre-
sente Edital e seus anexos.

Nova Trento, 16 de abril de 2012.
APRIGIO JOSÉ BOTAMELI
Pregoeiro

Nova Trento

Prefeitura

Resposta Impuganção Edital N° 039/2012 - Pregão 
Presencial N° 023/2012
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA MAKINGTECH SOLU-
TIONS COMÉRCIO DESENVOLVIMENTO DE INFORMÁTICA, IM-
PORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA. AO EDITAL DO PREGÃO PRE-
SENCIAL N° 023/2012

Trata-se de análise de pedido de Impugnação ao Edital do Pregão 
Presencial nº 023/2012, interposto tempestivamente pela Empre-
sa MAKINGTECH SOLUTIONS COMÉRCIO DESENVOLVIMENTO DE 
INFORMÁTICA, IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA., inscrita no 
CNPJ sob nº 08.090.640/0001-41.

DAS ALEGAÇÕES DA EMPRESA IMPUGNANTE:
Pede a impugnação do edital licitatório, especificamente na formu-
lação do objeto, sob a alegação que a exigência de comprovação 
de fabricação nacional inibe a disputa por menores preços.

DA ANÁLISE:
As normas do Edital convocatório devem ser seguidas pelos lici-
tantes e pela própria Administração, pois é a lei do procedimento 
licitatório. Vincula as partes de forma que o princípio da legalidade, 
da impessoalidade, da isonomia e todos os demais princípios infor-
madores da licitação e do Direito Administrativo sejam seguidos.
Em verdade, o princípio da vinculação ao instrumento convocató-
rio e todas as suas regras, inspira várias normas inseridas no Es-
tatuto de Licitações e, está intimamente ligado a outros princípios 
que devem nortear o procedimento licitatório, quais seja, o da 
isonomia entre os participantes, a competitividade e principalmen-
te o da legalidade.
Os recursos obtidos pela Administração de Nova Trento estão 
vinculados ao BADESC, que entre suas normas de financiamento 
exige que a compra seja de equipamento de fabricação nacional, 
conforme informação que pode ser constatada no seguinte ende-
reço eletrônico: http://www.badesc.gov.br/pages/buscaLinhaDe-
Credito.do?metodo=buscarLinhaDeCredito&idLinha=6
No edital estão dispostas as regras que devem vincular a Admi-
nistração e os particulares interessados em participar do processo 
seletivo, que visam encontrar entre os iguais a proposta mais van-
tajosa, em atendimento ao interesse público. E é esse interesse 
público que deve ser elemento norteador da Administração.
Não se admite que qualquer argumento seja suficiente para jus-
tificar uma contratação em que fique constatada a afetação ao 
princípio da competitividade, pois haveria a presunção de preju-
ízo causado à Administração. Todavia, essa argumentação não é 
absoluta. A competitividade não obriga a Administração, em vista 
de obter-se maior número de interessados, desprezar suas reais 
necessidades, adquirindo produtos inadequados aos fins preten-
didos, principalmente por se tratar de equipamento pesado com 
utilização continua, o que, poderá acarretar serviços de manu-
tenção que não se consegue facilmente com equipamentos cuja 
fabricação não seja nacional. Certamente seria este o fundamento 
que o próprio BADESC utilizou para fundamentar sua exigência de 
aquisição de equipamento de fabricação nacional.
Na realização de pesquisa de mercado para verificação de preços 
máximos ofertados contatamos diversos fornecedores, havendo, 
portanto, competitividade, não prosperando as alegações da em-
presa impugnante, neste particular.

CONCLUSÃO:
Assim, ante o acima exposto, decido:
a) Conhecer do pedido de Impugnação ao Edital, pois que 
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Pregão Presencial 13/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
1.1 O Município de PAIAL torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, cujo processamento e jul-
gamento darão na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores e nas condições do edital de Pregão Pre-
sencial 13/2012
DADOS DO PROCESSO LICITATÓRIO:
Processo de Licitação 34/2012 - Pregão Presencial 13/2012 JUL-
GAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: Aquisição de agasalhos para as agentes de limpeza da 
secretaria de educação.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços 
deverão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Muni-
cipal até as 08:45 horas do dia 30 de Abril de 2012, sendo que a 
abertura dos envelopes contendo a documentação das empresas 
participantes ocorrerá no mesmo local com início as 09:00 horas 
do mesmo dia.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamen-
to de Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, Centro, 
Município de Paial de segunda a sexta em horário de expediente 
normal, ou pelo fone fax (49) 3451-0045 e ainda pelo e-mail com-
pras@paial.sc.gov.br

Município de Paial - SC em 13 de Abril de 2012.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Palhoça

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pr- 40/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº. 40/2012

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº 40/2012, dia 30 de Abril de 2012, às 14:00 hs, na 
Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Adminis-
trativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pa-
gani, 280- Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC. A abertura do 
PREGÃO PRESENCIAL tem como objeto a contratação de empresa 
para organização de eventos a serem realizados neste Município. 
O edital que está embasado na lei de licitações encontra-se à dis-
posição dos interessados no endereço acima citado, das 08:00 às 
18:00 horas, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 13 de Abril de 2012. 
PREGOEIRO (A).

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato Termo Aditivo Nº 005 ao Ct FMS Nº 004/2010
EXTRATO TERMO ADITIVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE

Termo Aditivo Nº 005 ao Contrato FMS Nº..: 004/2010
Contratante..: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada : FUNDACAO HOSP. DE ASSIST.TRAB.RURAL 
S.L.D´OESTE
Valor : 7.094,25 (sete mil e noventa e quatro reais e vinte e cinco 
centavos)
Vigência : Início: 16/04/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 3/2010
Recursos : Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (8) Saldo: 
89.615,2

Objeto : O Objeto do presente Termo Aditivo consiste no acrésci-
mo do Item 03 do Processo Licitatório FMS Nº 006/2010, em 45 
(Quarenta e cinco) Serviços Excedentes de Atendimentos de Plan-
tão Médico Hospitalar, constante da Cláusula Primeira do Contrato 
Administrativo FMS Nº 004/2010.

NOVO HORIZONTE, 16 de Abril de 2012

Paial

Prefeitura

Pregão Presencial 04/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO

1.1  O Município de Paial torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO do 
tipo PRESENCIAL, Julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e nas condições 
do edital de Pregão Presencial 04/2012 FMS.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 05/2012 FMS - Pregão Presencial 04/2012 
FMS

Objeto:
Contratação de Serviços de Equoterapia.
Data e hora da Abertura: 27/04/2012 ás 08h45min
Data e Hora Limite para Entrega Dos Envelopes: 27/04/2012 ás 
09h00min
Informações complementares:
O Edital completo e informações complementares poderão ser re-
tirados junto ao Departamento de Licitações do Município de Paial, 
sito a Rua Goiás n° 400, Centro, Município de Paial de segunda 
a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 
3451-0045 e ainda pelo e-mail compras@paial.sc.gov.br

Município de Paial - SC em 13 de abril de 2012
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal
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Extrato/Contrato Nº 030/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 30/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Tean Work Treinamentos Ltda - Me

Objeto: Serviços De Consultoria Técnica Ambiental, Para Emissão
De Licença De Funcionamento De Estabelecimento Industrial E
Estadual, Parecer Técnico Para Aprovação De Projetos E
Reforma De Construção E Consultoria Ambiental.
Valor: R$ 12.870,00
Vigência:31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 15/2012
Dotação Orçamentária: (12) 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 14 de fevereiro de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 031/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 31/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Jazida Maraca Terrapl. E Extração De Areia Ltd

Objeto: Aquisição De Areia (Tipo Duna), Para
Aterro Na Construção Da Creche Municipal E
Manutenção Das Estradas Municipais.
Valor: R$ 68.600,00
Vigência:31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 10/2012
Dotação Orçamentária: (53) 2.019.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
(130) 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 15 de fevereiro de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 032/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 32/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Rede De Comunicações Amorim Ltda - Me

Objeto: Serviços De Inserções E Chamadas De Publicidade, Sendo
800 Chamadas De 30 Segundos, Para Este Centro Administrativo
Valor: R$ 12.000,00
Vigência:31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 16/2012
Dotação Orçamentária: (12) 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 22 de fevereiro de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 033/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 33/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: SAVEPE S/A - Veículos E Peças

Objeto: Aquisição de 01 caminhão 4x2 (toco) equipado com ca-
çamba basculante de seis m³, com dois cilindros de ação indireta 
(macaco hidráulico), movido a diesel, na cor branca, cabide avan-
çada, motor quatro cilindros,
turbinado e interculado, injeção eletrônica individual, potencia 
mínima de 175 cv, a 2.200 RPM, transmissão (cambio) de seis 
marchas e ré sincronizadas, eixo traseiro de duas velocidades (re-
duzido), equipado com freio motor adicional

Passo de Torres

Prefeitura

Extrato/Contrato Nº 051/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 51/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Rodosol Transportes De Passageiros

Objeto: Serviço De Transporte Escolar Da Rede Municipal,
Com Saida Da Praia Rosa Do Mar Ate Passo De Torres,
No Periodo Da Manha E Tarde.
Valor: R$ 2.520,00
Vigência: 31/03/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
(43) 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00.0061

Passo de Torres, 14 de março de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato /Contrato Nº 027/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 27/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Oeding Contabilidade LTDA

Objeto: Prestação de Serviços de Assessoria Técnica Especializada 
nas Áreas Contábil,
Administrativa e Financeira da Prefeitura Municipal com execução 
de carga horária
variável de acordo com a necessidade da contratante, tendo uma
obrigação mínima de 32 horas por mês
Valor: R$ 55.600,00
Vigência:31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 12/2012
Dotação Orçamentária: (12) 2.007.3.3.90.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 10 de fevereiro de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 028/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 28/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Patrícia Joppert Pedroso M

Objeto: Aquisição De Vagas Para Crianças De 02 A 05 Anos Em 
Horario
Integral Das 08:00 As 12:00 E Das 13:30 As 18:00. Sendo Esti-
pulado Valor
Por Vagas, Para Uso De Acordo Com As Necessidades No Periodo
De 01/02 A 31/12/2012, Sendo Que A Creche Credenciada Não 
Podera Ser
Distante Mais Que 02 Km Da Sede Do Municipio.
Valor: R$ 34.375,00
Vigência:31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação PR 08/2012
Dotação Orçamentária: (53) 2.019.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 13 de fevereiro de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício
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Extrato/Contrato Nº 037/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 37/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: J. Leal Consultoria E Projetos Ltda

Objeto: Serviços De Engenharia Na Area De
Consultoria Tecnica, Levantamentos, Projetos Basicos,
Orçamentos, Memorial Descritivos, Parecer Tecnico E
Acompanhamento De Processos Junto Ao Governo Federal,
Estadual E Autarquias, Para Esta Prefeitura.
Valor: R$ 147.000,00
Vigência:31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 21/2012
Dotação Orçamentária: (12) 2.007.3.3.90.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 28 de fevereiro de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 038/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 38/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Pacheco e Ramos Material de Construção

Objeto: aquisição de materiais de construção para manutenção
da Secretaria de Obras e Ensino Fundamental.
Valor: R$ 18.110,00
Vigência:31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 17/2012
Dotação Orçamentária: (35) 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
(130) 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 02 de março de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 039/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 39/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Rosa Do Mar Mat. Construção Ltda-M

Objeto: aquisição de materiais de construção para manutenção
da Secretaria de Obras e Ensino Fundamental.
Valor: R$ 25.844,25
Vigência:31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 17/2012
Dotação Orçamentária: (35) 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
(130) 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 02 de março de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 042/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 42/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Gilnei Da Rosa Matos M

Objeto: Aquisição De Peças E Serviços Para Manutenção Dos
Veiculos Trator, Patrola, Da Frota Municipal .
Valor: R$ 1.638,00
Vigência:30/03/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 22/2012
(42) 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (49) 2.017.3.3.90.00.00.0
0.00.00.0100

localizado no cabeçote para uso em conjunto com freio de serviço 
(ou equivalente) chassi em viga (composição do material no míni-
mo LNE 50) com capacidade mínima de carga útil de 11.150 kg.
Valor: R$ 199.340,00
Vigência:30/03/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 13/2012
Dotação Orçamentária: (118) 1.051.4.4.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 23 de fevereiro de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 034/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 34/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: A.G. Saldanha E Cia Ltda

Objeto: Serviço De Pavimentação Com Pedra Irregular,
No Total De 1.120,00 M² Da Rua José Vicente Antônio,
Com Inicio Na Rua Manoel Laurentino Gonçalves E Finalizando
Na Rua Proxima Sem Denominação, Deste Municipio.
Valor: R$ 23.319,00
Vigência:30/04/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 20/2012
Dotação Orçamentária: (121) 1.052.4.4.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 27 de fevereiro de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 035/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 35/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: João Paulo Maciel Da Silveira - M

Objeto: fornecimento de material escolar para uso dos
alunos nas escolas municipais.
Valor: R$ 27.340,50
Vigência:31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 19/2012
Dotação Orçamentária: (35) 2.010.3.3.90.00.00.00.00.0100
(53) 2.019.3.3.90.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 27 de fevereiro de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 036/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 36/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Livraria E Papelaria Domek Ltda.EPP

Objeto: fornecimento de material escolar para uso dos
alunos nas escolas municipais.
Valor: R$ 19.951,35
Vigência:31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 19/2012
Dotação Orçamentária: (35) 2.010.3.3.90.00.00.00.00.0100
(53) 2.019.3.3.90.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 27 de fevereiro de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício
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Objeto: Pavimentação Asfaltica Em Pre Mistura A Frio (Pmf),
Da Conclusão Da Rodovia Municipal De Passo De Torres/Praia
Rosa Do Mar Numa Extensão De 1.200,00 Mts Lineares,
Largura 6,60 Mts Com Area Total De 7.920,00 Mts².
Valor: R$ 279.248,18
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 18/2012
(120) 1.053.4.4.90.00.00.00.00.00.0095
(121) 1.052.4.4.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 07 de março de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 047/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 47/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Man Latin America Industria e Comércio de Veículos 
Ltda

Objeto: Aquisição de Veículos de transporte escolar diário de
Alunos da Educação básica das Redes Públicas de ensino.
Valor: R$ 214.880,00
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
(42) 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 07 de março de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 048/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 48/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Las Batista E Cia Ltda-Me

Objeto: Aquisição De Material De Limpeza, Para Manutenção
Escolas E Creches Municipais.
Valor: R$ 5.679,00
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 25/2012
(35) 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
(53) 2.019.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 14 de março de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 049/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 49/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Luciana Veiga

Objeto: Aquisição De Material De Limpeza, Para Manutenção
Escolas E Creches Municipais.
Valor: R$ 2.510,00
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 25/2012
(35) 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
(53) 2.019.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 14 de março de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

(130) 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 05 de março de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 043/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 43/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Nazamak Peças E Equip. Ltda Me

Objeto: Aquisição De Peças E Serviços Para Manutenção Do
Veiculo Retro Case 580l, Da Frota Municipal .
Valor: R$ 955,10
Vigência:30/03/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 22/2012
(42) 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (49) 2.017.3.3.90.00.00.0
0.00.00.0100
(130) 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 05 de março de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 044/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 44/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Oficina Mecanica Smacril Ltda M

Objeto: Aquisição De Peças E Serviços Para Manutenção Do Vei-
culo
Ônibus Escolar De Placas Ihp5438 Do Transportr Escolar .
Valor: R$ 4.927,40
Vigência:30/03/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 22/2012
(42) 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (49) 2.017.3.3.90.00.00.0
0.00.00.0100
(130) 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 05 de março de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 045/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 45/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Diocese de Criciúma, Paróquia São João Batista

Objeto: Aluguel do Salão Paroquial do município para uso da
Secretaria de Desenvolvimento Humano e Social, como
centro de múltiplo uso deste município.
Valor: R$ 1.000,00
Vigência:05/08/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
(81) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 05 de março de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 046/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 46/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Patersul Pav. E Terrapl. Do Sul Ltda - Me
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Extrato/Contrato Nº 055/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 55/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Humberto Rocha Ramos - Me

Objeto: Aquisição De Merenda Escolar Para
Os Alunos Das Escolas Municipais.
Valor: R$ 26.922,50
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 23/2012
(44) 2.012.3.3.90.30.00.00.00.00.0060
(45) 2.012.3.3.90.30.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 21 de março de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 056/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 56/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Patricio Cozza Apolinario - Me

Objeto: Aquisição De Merenda Escolar Para
Os Alunos Das Escolas Municipais.
Valor: R$ 20.425,50
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 23/2012
(44) 2.012.3.3.90.30.00.00.00.00.0060
(45) 2.012.3.3.90.30.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 21 de março de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 057/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 57/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Emidio Francisco Generoso Da Silv

Objeto: Aquisição De Produtos Da Agricultura Familiar Para
Os Alunos Das Escolas Municipais.
Valor: R$ 9.000,00
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 23/2012
(44) 2.012.3.3.90.30.00.00.00.00.0060
(45) 2.012.3.3.90.30.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 21 de março de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 058/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 58/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Leandro Ferraz Zeferino

Objeto: Aquisição De Produtos Da Agricultura Familiar Para
Os Alunos Das Escolas Municipais.
Valor: R$ 6.396,00
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 23/2012
(44) 2.012.3.3.90.30.00.00.00.00.0060
(45) 2.012.3.3.90.30.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 21 de março de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 050/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 50/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Patricio Cozza Apolinario-M

Objeto: Aquisição De Material De Limpeza, Para Manutenção
Escolas E Creches Municipais.
Valor: R$ 9.995,00
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 25/2012
(35) 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
(53) 2.019.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 14 de março de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 052/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 52/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Betha Sistemas Ltda

Objeto: 2° Termo Aditivo Ao Contrato De Nº 34/2011,
Que Entre Si Celebram A Prefeitura Municipal De
Passo De Torres E A Empresa Betha Sistemas Ltda.
Valor: R$ 39.346,50
Vigência: 31/03/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
(12) 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 14 de março de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 053/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 53/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Ar Padaria E Confeitaria Ltda - Me

Objeto: Aquisição De Merenda Escolar Para
Os Alunos Das Escolas Municipais.
Valor: R$ 17.370,00
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 23/2012
(44) 2.012.3.3.90.30.00.00.00.00.0060
(45) 2.012.3.3.90.30.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 21 de março de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 054/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 54/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Dilceu Roldão Spindler - M

Objeto: Aquisição De Merenda Escolar Para
Os Alunos Das Escolas Municipais.
Valor: R$ 10.337,70
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 23/2012
(44) 2.012.3.3.90.30.00.00.00.00.0060
(45) 2.012.3.3.90.30.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 21 de março de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício
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Extrato/Contrato Nº 064/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 64/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Patricio Cozza Apolinario - Me

Objeto: Aquisição de Merenda Escolar para Alunos
das Creches Municipais.
Valor: R$ 30.917,60
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 24/2012
(52) 2.019.3.3.90.30.00.00.00.00.0100
(53) 2.019.3.3.90.30.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 21 de março de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 065/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 65/2012
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 63/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Construtora Carlessi Engenharia
Comercio e Construções Ltda

Objeto: Fica acordado entre as partes contratantes, e de acordo 
com o
previsto na clausula oitava do contrato nº 63/2010,
o termo aditivo de preço do serviço construção do mura da creche.
Valor: R$ 11.695,85
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 24/2012
Dotação Orçamentária: (25) 1.018.4.4.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 21 de março de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 066/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 66/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Rede De Comunicações Amorim Ltda - Me

Objeto: Serviços De Assinatura De Um Exemplar De Jornal Mensal,
Para Este Centro Administrativo.
Valor: R$ 171,00
Vigência: 21/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (12) 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 21 de março de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 067/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 67/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Humberto Rocha Ramos - M

Objeto: Aquisição De Alimentos E Materias De Limpeza Para
Uso Na Sec. De Desenv. Humano E Social, Cras E Petti, Deste 
Municipio.
Valor: R$ 3.416,69
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (80)2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.0052

Extrato/Contrato Nº 060/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 60/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Vera Lucia Bitencourt Rodrigues Port

Objeto: Aquisição De Produtos Da Agricultura Familiar Para
Os Alunos Das Escolas Municipais.
Valor: R$ 6.875,00
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 23/2012
(44) 2.012.3.3.90.30.00.00.00.00.0060
(45) 2.012.3.3.90.30.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 21 de março de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 061/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 61/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Ar Padaria E Confeitaria Ltda - M

Objeto: Aquisição de Merenda Escolar para Alunos
das Creches Municipais.
Valor: R$ 6.948,00
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 24/2012
(52) 2.019.3.3.90.30.00.00.00.00.0100
(53) 2.019.3.3.90.30.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 21 de março de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 062/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 62/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Dilceu Roldão Spindler - Me

Objeto: Aquisição de Merenda Escolar para Alunos
das Creches Municipais.
Valor: R$ 5.853,10
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 24/2012
(52) 2.019.3.3.90.30.00.00.00.00.0100
(53) 2.019.3.3.90.30.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 21 de março de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 063/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 63/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Humberto Rocha Ramos - Me

Objeto: Aquisição de Merenda Escolar para Alunos
das Creches Municipais.
Valor: R$ 19.594,60
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 24/2012
(52) 2.019.3.3.90.30.00.00.00.00.0100
(53) 2.019.3.3.90.30.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 21 de março de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício
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Contratada: Ana Paula Barbosa

Objeto: serviços com alunos da APAE do município para
integração e inclusão social, conforme Projeto “Criando Arte”.
Valor: R$ 720,00
Vigência: 30/06/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (80) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.00.0052

Passo de Torres, 02 de abril de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 073/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 73/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Eraclides Costa Rocha Wit

Objeto Aulas de Pintura para moradoras da Praia Azul,
deste município inscritos na Bolsa Família conforme Projeto
“Oficina de Pintura”.
Valor: R$ 1.440,00
Vigência: 30/06/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (80) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.00.0052

Passo de Torres, 02 de abril de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 074/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 74/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Evanir Maria dos Santos Souz

Objeto: Aulas de Tricô e Crochê no CRAS, para moradoras deste 
município,
inscritos na Bolsa Família conforme Projeto “Oficina de Tricô e 
Crochê -
Revivendo a Cidadania”.
Valor: R$ 720,00
Vigência: 30/06/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (80) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.00.0052

Passo de Torres, 02 de abril de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 075/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 75/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Zaira Hernandes Nune

Objeto: Aulas de Corte e Costura no CRAS, para moradoras deste
município, inscritos na Bolsa Família conforme Projeto
“Oficina de Corte e Costura Industrial”.
Valor: R$ 2.700,00
Vigência: 30/06/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (80) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.00.0052

Passo de Torres, 02 de abril de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

(81)2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 27 de março de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 069/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 69/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Patricio Cozza Apolinario - Me

Objeto: Aquisição De Alimentos E Materias De Limpeza Para
Uso Na Sec. De Desenv. Humano E Social, Cras E Petti, Deste 
Municipio.
Valor: R$ 11.018,97
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 26/2012
Dotação Orçamentária: (80)2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.0052
(81)2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 27 de março de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 070/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 70/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Patersul Pav. Terrapl. Do Sul Ltda Me

Objeto: Aquisição De Concreto Asfaltico Pre-Misturado A Frio 
(Pmf))
Com Emulsão Asfaltica Cationica Do Tipo Rm-1c,
Para Manutenção Das Ruas Vitorino Manoel Rodrigues e
João Batista Velhinho, Deste Municipio.
Valor: R$ 73.500,00
Vigência: 31/06/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 27/2012
Dotação Orçamentária: (137) 2.050.3.3.90.00.00.00.00.00.0116
(138) 2.050.3.3.90.00.00.00.00.00.0144

Passo de Torres, 02 de abril de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 071/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 71/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Marilete Joaquim Kegelli

Objeto: Serviços De Manicure E Pedicure, Para Moradoras Da
Costa Do Rio, Deste Município Inscritos Na
Bolsa Família Conforme Projeto “Oficina De Embelezamento”.
Valor: R$ 1.080,00
Vigência: 30/06/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (80) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.00.0052

Passo de Torres, 02 de abril de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 072/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 72/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
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Extrato/Contrato Nº 59/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 59/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Valmor Dos Santos Rodrigue

Objeto: Aquisição De Produtos Da Agricultura Familiar Para
Os Alunos Das Escolas Municipais.
Valor: R$ 12.030,00
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 23/2012
(44) 2.012.3.3.90.30.00.00.00.00.0060
(45) 2.012.3.3.90.30.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 21 de março de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 68/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 68/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Las Batista E Cia Ltda - Me

Objeto: Aquisição De Alimentos E Materias De Limpeza Para
Uso Na Sec. De Desenv. Humano E Social, Cras E Petti, Deste 
Municipio.
Valor: R$ 4.623,65
Vigência: 31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 26/2012
Dotação Orçamentária: (80)2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.0052
(81)2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 27 de março de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº029/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 29/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: E.E.Poletto-M

Objeto: serviços de manutenção preventiva e corretiva nos equi-
pamentos de
processamento de dados, bem como configuração e suporte na 
rede wireless
e a administração do sistema voip de toda a rede, e aquisição de 
peças
para manutenção dos microcomputadores.
Valor: R$ 84.047,05
Vigência:31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 14/2012
Dotação Orçamentária: (12) 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
(14) 2.007.4.4.90.00.00.00.00.00.0100 (49) 2.017.3.3.90.00.00.0
0.00.00.0100
(50) 2.017.4.4.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 13 de fevereiro de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº040/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 40/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Rosa Do Mar Mat. Construção Ltda-M

Objeto: aquisição de materiais de construção para manutenção

Extrato/Contrato Nº 076/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 76/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Ana Paula Barbos

Objeto: Aulas de Saúde Mental, no CRAS, para moradoras do
município inscritas no bolsa família, conforme Projeto
“Saúde Mental- Fazendo Arte com as Mãos”.
Valor: R$ 1.080,00
Vigência: 30/06/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (80) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.00.0052

Passo de Torres, 02 de abril de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 077/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 77/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Marilete Joaquim Kegellim

Objeto: Aulas de manicure e pedicure no CRAS para moradoras
deste município, inscritos na Bolsa Família conforme Projeto
“Oficina de Embelezamento”.
Valor: R$ 1.440,00
Vigência: 30/06/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (80) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.00.0052

Passo de Torres, 02 de abril de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 078/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 78/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Evanir Maria dos Santos Souza

Objeto: Aulas para gestantes domiciliadas no município, no CRAS,
inscritos na Bolsa Família conforme Projeto “Grupo de Gestantes”.
Valor: R$ 1.440,00
Vigência: 30/06/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (80) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.00.0052

Passo de Torres, 02 de abril de 2012
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício

Extrato/Contrato Nº 41/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 41/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Carina Barchinski Baue

Objeto: Aquisição De Peças E Serviços Para Manutenção Do Veiculo
Renout Master De Placas Meg8158 Da Secretaria De Educação.
Valor: R$ 6.400,80
Vigência:30/03/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação CV 22/2012
(42) 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (49) 2.017.3.3.90.00.00.0
0.00.00.0100
(130) 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 05 de março de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício
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da Secretaria de Obras e Ensino Fundamental.
Valor: R$ 25.844,25
Vigência:31/12/2012
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação TP 17/2012
Dotação Orçamentária: (35) 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00.0100
(130) 2.048.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 02 de março de 2012.
EMERSON CARDOSO KIJILLIM
Prefeito Municipal em Exercício
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Pinheiro Preto

Prefeitura

Decreto Nº 3.589, de 10 de Abril de 2012.
DECRETO Nº 3.589, DE 10 DE ABRIL DE 2012.
APROVA O LOTEAMENTO POPULAR “TRANQUILO BENJAMIN GU-
ZZI”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferi-
das pelo art. 84, XXIV, da Lei Orgânica, e tendo em vista o dispos-
to no art. 16 da Lei Municipal n.º 1.131, de 154 de junho de 2004, 
e arts. 4º, inc. II, e 18, inc. V, da Lei Federal n.º 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, com alterações da Lei Federal n.º 9.785, de 29 
de janeiro de 1999,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o LOTEAMENTO POPULAR, de interesse so-
cial, de propriedade do Município, denominado “Tranquilo Benja-
min Guzzi”, de acordo com o Processo Administrativo nº 06/2012, 
livro 14, fl. 05, localizado no lado ímpar da Rodovia SC-303, KM 
199, Município e cidade de Pinheiro Preto - SC.

Art. 2º O LOTEAMENTO  “Tranquilo Benjamin Guzzi” será im-
plantado numa gleba de terra com área total de 94.500 m² (no-
venta e quatro mil e quinhentos metros quadrados), compondo-se 
de 146 (cento e quarenta e seis) lotes distribuídos em 16 (dezes-
seis) quadras denominadas de “1” a “16”, perfazendo uma área 
total de 64.832,30 m², sendo:

I - 133 (cento e trinta e três) lotes destinar-se-ão a Lotes Residen-
ciais, constituindo uma área total de 35.120,93 m²;

II - 03 (três) Lotes Institucionais, constituindo uma área total de 
9.069,93 m²;

III - 03 (três) Lotes destinados à área de Preservação Permanen-
te, constituindo uma área total de 9.963,75 m²;

IV - 07 (sete) Lotes destinados à Área Verde, constituindo uma 
área total de 10.678,32 m²;

V - faixa de domínio 9.679,73 m²;

VI - 19.987,97 m² (dezenove mil novecentos e oitenta e sete me-
tros e noventa e sete centímetros quadrados) destinados às vias 
de circulação.

Art. 3º Os lotes estão assim distribuídos em relação às quadras:

I - Quadra 1, lotes de 01 a 05;
II - Quadra 2, lotes de 01 a 06;
III - Quadra 3, lotes de 01 a 02;
IV - Quadra 4, lotes de 01 a 09;
V - Quadra 5, lotes de 01 a 12;
VI - Quadra 6, lotes de 01 a 10;
VII - Quadra 7, lotes de 01 a 14;
VIII - Quadra 8, lotes de 01 a 10;
IX - Quadra 9, lotes de 01 a 13;
X - Quadra 10, lotes de 01 a 10;
XI - Quadra 11, lotes de 01 a 13;
XII - Quadra 12, lotes de 01 a 12;
XIII - Quadra 13, lotes de 01 a 10;
XIV - Quadra 14, lotes de 01 a 10;
XV - Quadra 15, lotes de 01 a 05;

Paulo Lopes

Prefeitura

Aviso de Edital de Tomada de Preços 38/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
TOMADA DE PREÇO 38/2012

O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES torna público que realizará lici-
tação na modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor pre-
ço global, Contratação de Empresa Especializa para Efetuação de 
Drenagem e pavimentação asfáltica da Rua Maria Teodora Marcos 
e Parte Da Rua Rufino Manoel De Jesus, com abertura das pro-
postas ás 10:30 horas do dia 03 de maio de 2012. Edital completo 
encontra-se a disposição no site www.paulolopes.sc.gov.br. Outras 
informações encontram-se à disposição na Secretaria de Admi-
nistração, no prédio da Prefeitura, no horário das 07:00 às 13:00 
horas, de segunda a sexta-feira, e no telefone (48) 32530161.

Paulo Lopes, 17 de abril de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Peritiba

Prefeitura

Resumo de Edital 16/2012
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço Por Item, cujo processamento e julga-
mento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e nas 
condições do edital de Pregão Presencial 09/2012.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 16/2012 - Pregão Presencial 09/2012, julga-
mento Menor Preço Por Item

Objeto:
Aquisição de material de expediente, consumo e de limpeza.
Data da Entrega dos envelopes e abertura:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços de-
verão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Municipal 
até as 13h45min do dia 02 de Maio de 2012, sendo que a abertura 
dos envelopes contendo a documentação das empresas partici-
pantes ocorrerá no mesmo local com início as 14h do mesmo dia.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio n° 
63, Centro, Município de Peritiba de segunda a sexta em horário 
de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3453-1122.

Município de Peritiba - SC em 16 de Abril de 2012.
TARCISIO REINALDO BERVIAN
Prefeito Municipal
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Nordeste: Com a Rua “D”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 09, com 12,26 metros;

LOTE N. 05 - ÁREA: 342,44 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 04, com 27,27 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 06, com 29,80 metros;
Nordeste: Com a Rua “D”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 08, com 12,26 metros;

LOTE N. 06 - ÁREA: 454,27 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 05, com 29,80 metros;
Sudeste: Com a Rua “A”, com 32,86 metros;
Nordeste: Com a Rua “D”, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 01, com 14,82 metros;

QUADRA N. 03

LOTE N. 01 - ÁREA: 6.493,06 m² - Área Institucional
Noroeste: Com a Rua “C’, com 92,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 02 (Área de Preservação Permanente), 
com 93,62 metros;
Nordeste: Com a Rua “F”, com 72,03 metros;
Sudoeste: Com a Rua “D”, com 70,70 metros;

LOTE N. 02 - ÁREA: 2.577,38 m² - Área de Preservação Perma-
nente
Noroeste: Com o Lote N. 01, com 93,62 metros;
Sudeste: Com o Córrego e Terras de Flavio Luis Dell’atônio, com 
96,09 metros;
Nordeste: Com a Rua “B” e Lote N. 01 da Quadra N. 13, com 30,00 
metros;
Sudoeste: Com a Rua “D”, com 35,70 metros;

QUADRA N. 04

LOTE N. 01 - ÁREA: 294,91 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Faixa de Domínio da SC 303, com 24,71 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Nordeste: Com os Lotes N. 02 e 03, com 21,46 metros;
Sudoeste: Com a Rua “D”, com 7,05 metros;

LOTE N. 02 - ÁREA: 300,15 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Faixa de Domínio da SC 303, com 22,73 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “E”, com 20,22 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 01, com 9,46 metros;

LOTE N. 03 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 02, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “E”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 01, com 12,00 metros;

LOTE N. 04 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “E”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 09, com 12,00 metros;

LOTE N. 05 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 06, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “E”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 08, com 12,00 metros;

LOTE N. 06 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “E”, com 14,50 metros;

XVI - Quadra 16, lotes de 01 a 05.

Art. 4º Os lotes a serem demarcados possuirão as seguintes di-
mensões, confrontações e destinação:

QUADRA N. 01

LOTE N. 01 - ÁREA: 2.051,19 m² - Área Institucional
Noroeste: Com a Rua “A’, com 16,59 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 05, com 62,63 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 02, com 51,30 metros;
Sudoeste: Com a Faixa de Domínio da SC 303, com 99,83 metros;

LOTE N. 02 - ÁREA: 496,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “A”, com 12,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 06 (Área de Preservação Permanente), 
com 21,20 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 03, com 34,05 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 01, com 51,30 metros;

LOTE N. 03 - ÁREA: 350,65 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “A”, com 12,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 06 (Área de Preservação Permanente), 
com 14,90 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 04, com 25,35 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 02, com 34,05 metros;

LOTE N. 04 - ÁREA: 426,51 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “A”, com 30,35 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 06 (Área de Preservação Permanente), 
com 39,78 metros;
Nordeste: Sem confrontações;
Sudoeste: Com o Lote N. 03, com 25,35 metros;

LOTE N. 05 - ÁREA: 3.356,35 m² - Área de Preservação Perma-
nente
Noroeste: Com os Lotes N. 04, 03, 02 e 01, com 138,52 metros;
Sudeste: Com o Córrego e Terras de Flavio Luis Dell’antônio, com 
167,55 metros;
Nordeste: Com o Rua “D”, com 40,69 metros;
Sudoeste: Com a Faixa de Domínio da SC 303, com 52,20 metros;

QUADRA N. 02

LOTE N. 01 - ÁREA: 3.032,53 m² - Área Verde
Noroeste: Com a Rua “C’, com 21,54 metros;
Sudeste: Com a Rua “A”, com 34,98 metros e com Lote N.02 com 
19,16m
Leste: Com o Lote N. 02 com 14,82m, Lote N.03 com 12,26m, Lote 
N.04 com 12,23m, Lote N.05 com 12,26, Lote N.06 com 14,82m;
Nordeste: Com Rua “D”, com 49,90 metros;
Sudoeste: Com a Faixa de Domínio da SC 303, com 135,28 me-
tros;

LOTE N. 02 - ÁREA: 299,98 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N.01 com 19,16 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 03, com 22,22 metros;
Nordeste: Com a Rua “D”, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 01, com 14,82 metros;

LOTE N. 03 - ÁREA: 281,76 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 02, com 22,22 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 04, com 24,74 metros;
Nordeste: Com a Rua “D”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 01, com 12,26 metros;

LOTE N. 04 - ÁREA: 312,10 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 03, com 24,74 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 05, com 27,27 metros;
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LOTE N. 09 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 06, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “E”, com 12,00 metros; 

LOTE N. 10 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 11, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 05, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “E”, com 12,00 metros;

LOTE N. 11 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 12, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 04, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “E”, com 12,00 metros;

LOTE N. 12 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 01, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 11, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 03, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “E”, com 12,00 metros;

QUADRA N. 06

LOTE N. 01 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 02, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com a Rua “F”, com 14,50 metros;

LOTE N. 02 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “G”, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 01, com 14,50 metros;

LOTE N. 03 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 02, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “G”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 10, com 12,00 metros;

LOTE N. 04 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “G”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 09, com 12,00 metros;

LOTE N. 05 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 06, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “G”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 08, com 12,00 metros;

LOTE N. 06 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “B”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “G”, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 07, com 14,50 metros;

LOTE N. 07 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “B”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 06, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com a Rua “F”, com 14,50 metros;

LOTE N. 08 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial

Sudoeste: Com o Lote N. 07, com 14,50 metros;

LOTE N. 07 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 06, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com a Rua “D”, com 14,50 metros;

LOTE N. 08 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 07, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 05, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “D”, com 12,00 metros;

LOTE N. 09 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 01, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 04, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “D”, com 12,00 metros;

QUADRA N. 05

LOTE N. 01 - ÁREA: 333,74 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Faixa de Domínio da SC 303, com 21,20 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 12, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 02, com 19,88 metros;
Sudoeste: Com a Rua “E”, com 12,97 metros;

LOTE N. 02 - ÁREA: 447,60 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Faixa de Domínio da SC 303, com 20,54 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “F”, com 24,44 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 01, com 19,88 metros;

LOTE N. 03 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 02, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “F”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 12, com 12,00 metros;

LOTE N. 04 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “F”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 11, com 12,00 metros;

LOTE N. 05 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 06, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “F”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 10, com 12,00 metros;

LOTE N. 06 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 07, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “F”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 09, com 12,00 metros;

LOTE N. 07 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 06, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “F”, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 08, com 14,50 metros;

LOTE N. 08 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 07, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com a Rua “E”, com 14,50 metros;
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LOTE N. 09 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 08, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com a Rua “F”, com 14,50 metros;

LOTE N. 10 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 11, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 07, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “F”, com 12,00 metros;

LOTE N. 11 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 12, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 06, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “F”, com 12,00 metros;

LOTE N. 12 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 13, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 11, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 05, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “F”, com 12,00 metros;

LOTE N. 13 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 14, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 12, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 04, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “F”, com 12,00 metros;

LOTE N. 14 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 01, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 13, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 03, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “F”, com 12,00 metros;

QUADRA N. 08

LOTE N. 01 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 02, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com a Rua “G”, com 14,50 metros;

LOTE N. 02 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “H”, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 01, com 14,50 metros;

LOTE N. 03 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 02, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “H”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 10, com 12,00 metros;

LOTE N. 04 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “H”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 09, com 12,00 metros;

LOTE N. 05 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 06, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “H”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 08, com 12,00 metros;

LOTE N. 06 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial

Noroeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 07, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 05, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “F”, com 12,00 metros;

LOTE N. 09 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 04, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “F”, com 12,00 metros;

LOTE N. 10 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 01, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 03, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “F”, com 12,00 metros;

QUADRA N. 07

LOTE N. 01 - ÁREA: 299,43 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Faixa de Domínio da SC 303, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 14, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 02, com 15,80 metros;
Sudoeste: Com a Rua “F”, com 13,84 metros;

LOTE N. 02 - ÁREA: 840,35 m² - Área Verde
Noroeste: Com a Faixa de Domínio da SC 303, com 52,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 03 da Quadra N. 8, com 20,00 metros; 
Com a Rua “G”, com 12,00 metros; Com o Lote N. 01 da Quadra 
N. 10, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 02, da Quadra N. 10, com 16,50 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 01, da Quadra N. 08, com 15,80 metros;

LOTE N. 03 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 02, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “G”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 14, com 12,00 metros;

LOTE N. 04 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “G”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 13, com 12,00 metros;

LOTE N. 05 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 06, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “G”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 12, com 12,00 metros;

LOTE N. 06 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 07, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “G”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 11, com 12,00 metros;

LOTE N. 07 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 06, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “G”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 10, com 12,00 metros;

LOTE N. 08 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 07, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “G”, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 09, com 14,50 metros;
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LOTE N. 07 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 06, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “H”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 10, com 12,00 metros;

LOTE N. 08 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 07, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “H”, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 09, com 14,50 metros;

LOTE N. 09 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 08, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com a Rua “G”, com 14,50 metros;

LOTE N. 10 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 11, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 07, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “G”, com 12,00 metros;

LOTE N. 11 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 12, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 06, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “G”, com 12,00 metros;

LOTE N. 12 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 13, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 11, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 05, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “G”, com 12,00 metros;

LOTE N. 13 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 01, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 12, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 04, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “G”, com 12,00 metros;

QUADRA N. 10

LOTE N. 01 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 02, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com a Rua “H”, com 14,50 metros;

LOTE N. 02 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “I”, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 01, com 14,50 metros;

LOTE N. 03 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 02, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “I”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 10, com 12,00 metros;

LOTE N. 04 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “I”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 09, com 12,00 metros;

LOTE N. 05 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial

Noroeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “B”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “H”, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 07, com 14,50 metros;

LOTE N. 07 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “B”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 06, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com a Rua “G”, com 14,50 metros;

LOTE N. 08 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 07, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 05, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “G”, com 12,00 metros;

LOTE N. 09 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 04, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “G”, com 12,00 metros;

LOTE N. 10 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 01, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 03, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “G”, com 12,00 metros;

QUADRA N. 09

LOTE N. 01 - ÁREA: 240,00 m² - Área Verde
Noroeste: Com o Lote N. 02, da Quadra N. 08, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 13, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 03, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “G”, com 12,00 metros;

LOTE N. 02 - ÁREA: 857,84 m² - Área Verde
Noroeste: Com a Faixa de Domínio da SC 303, com 52,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 03, da Quadra N. 10, com 20,00 metros; 
Com a Rua “H”, com 12,00 metros; Com o Lote N. da Quadra N. 
12, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “H”, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 01, com 14,50 metros;

LOTE N. 03 - ÁREA: 240,00 m² - Área Verde
Noroeste: Com o Lote N. 02, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “H”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 01, com 12,00 metros;

LOTE N. 04 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “H”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 13, com 12,00 metros;

LOTE N. 05 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 06, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “H”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 12, com 12,00 metros;

LOTE N. 06 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 07, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “H”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 11, com 12,00 metros;
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LOTE N. 06 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 07, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “I”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 11, com 12,00 metros;

LOTE N. 07 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 06, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “I”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 10, com 12,00 metros;

LOTE N. 08 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 07, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “I”, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 09, com 14,50 metros;

LOTE N. 09 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 08, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com a Rua “H”, com 14,50 metros;

LOTE N. 10 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 11, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 07, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “H”, com 12,00 metros;

LOTE N. 11 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 12, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 06, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “H”, com 12,00 metros;

LOTE N. 12 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 13, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 11, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 05, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “H”, com 12,00 metros;

LOTE N. 13 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 01, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 12, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 04, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “H”, com 12,00 metros;

QUADRA N. 12

LOTE N. 01 - ÁREA: 4.030,02 m² - Área de Preservação Perma-
nente
Noroeste: Com a Rua “B”, Lote N. 02 e 12, com 252,56 metros;
Sudeste: Com o Córrego e Terras de Flavio Luis Dell’antônio, com 
232,50 metros;
Nordeste: Com Terras de Lenir Tomazi Varela, com 50,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 02 da Quadra N. 04, com 25,00 metros;

LOTE N. 02 - ÁREA: 525,68 m² - Área Institucional
Noroeste: Com a Rua “B”, com 42,90 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 12, com 12,35 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 01 (Área de Preservação Permanente), 
com 36,61 metros;

LOTE N. 03 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “B”, com 12,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 12, com 12,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;

Noroeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 06, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “I”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 08, com 12,00 metros;

LOTE N. 06 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “B”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “I”, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 07, com 14,50 metros;

LOTE N. 07 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “B”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 06, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com a Rua “H”, com 14,50 metros;

LOTE N. 08 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 07, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 05, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “H”, com 12,00 metros;

LOTE N. 09 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 04, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “H”, com 12,00 metros;

LOTE N. 10 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 01, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 03, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “H”, com 12,00 metros;

QUADRA N. 11

LOTE N. 01 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 02, da Quadra N. 10, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 13, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 03, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “H”, com 12,00 metros;

LOTE N. 02 - ÁREA: 681,89 m² - Área Verde
Noroeste: Com a Faixa de Domínio da SC 303, com 36,27 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 03, da Quadra N. 12, com 20,00 metros; 
Com a Rua “I”, com 12,00 metros; Com o Lote N. 01, da Quadra 
N. 15, com 8,42 metros;
Nordeste: Com Terras de Lenir Tomazi Varela, com 24,25 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 02, da Quadra N. 10, com 16,49 metros;

LOTE N. 03 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 02, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “I”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 01, com 12,00 metros;

LOTE N. 04 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “I”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 13, com 12,00 metros;

LOTE N. 05 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 06, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “I”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 12, com 12,00 metros;
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Sudoeste: Com o Lote N. 01, com 14,50 metros;

LOTE N. 03 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 02, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “J”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 10, com 12,00 metros;

LOTE N. 04 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “J”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 09, com 12,00 metros;

LOTE N. 05 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 06, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “J”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 08, com 12,00 metros;

LOTE N. 06 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “B”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “J”, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 07, com 14,50 metros;

LOTE N. 07 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “B”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 06, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com a Rua “I”, com 14,50 metros;

LOTE N. 08 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 07, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 05, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “I”, com 12,00 metros;

LOTE N. 09 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 04, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “I”, com 12,00 metros;

LOTE N. 10 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 01, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 03, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “I”, com 12,00 metros;

QUADRA N. 14

LOTE N. 01 - ÁREA: 303,23 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 02, da Quadra N. 12, com 8,42 e Terras 
de Lenir Tomazi Varela, com 11,60 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 11, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 02, com 14,75 metros;
Sudoeste: Com a Rua “I”, com 15,57 metros;

LOTE N. 02 - ÁREA: 286,86 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com Terras de Lenir Tomazi Varela, com 20,02 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “J”, com 13,93 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 02, com 14,75 metros;

LOTE N. 03 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 02, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “J”, com 12,00 metros;

Sudoeste: Com o Lote N. 02, com 20,00 metros;

LOTE N. 04 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “B”, com 12,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 12, com 12,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;

LOTE N. 05 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “B”, com 12,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 12, com 12,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 06, com 20,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;

LOTE N. 06 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “B”, com 12,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 12, com 12,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 07, com 20,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;

LOTE N. 07 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “B”, com 12,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 12, com 12,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 06, com 20,00 metros;

LOTE N. 08 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “B”, com 12,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 12, com 12,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 07, com 20,00 metros;

LOTE N. 09 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “B”, com 12,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 12, com 12,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;

LOTE N. 10 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “B”, com 12,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 12, com 12,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 11, com 20,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;

LOTE N. 11 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “B”, com 12,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 12, com 12,00 metros;
Nordeste: Com Terras de Lenir Tomazi Varela, com 20,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;

LOTE N. 12 - ÁREA: 4.785,71 m² - Área Verde
Noroeste: Com os Lotes N. 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11, 
com 120,35 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 01, com 126,85 metros;
Nordeste: Com Terras de Lenir Tomazi Varela, com 73,91 metros;
Sudoeste: Sem confrontações;

QUADRA N. 13

LOTE N. 01 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 02, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com a Rua “I”, com 14,50 metros;

LOTE N. 02 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “J”, com 14,50 metros;



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 86

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 97217/04/2012 (Terça-feira)

LOTE N. 05 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “B”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com Terras de Lenir Tomazi Varela, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com a Rua “J”, com 14,50 metros;

QUADRA N. 16

LOTE N. 01 - ÁREA: 260,67 m² - Área Verde
Noroeste: Com Terras de Lenir Tomazi Varela, com 20,02 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 02, com 20,00 metros;
Nordeste: Com Terras de Lenir Tomazi Varela, com 12,62 metros;
Sudoeste: Com a Rua “J”, com 13,44 metros;

LOTE N. 02 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 01, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Nordeste: Com Terras de Lenir Tomazi Varela, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “J”, com 12,00 metros;

LOTE N. 03 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 02, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Nordeste: Com Terras de Lenir Tomazi Varela, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “J”, com 12,00 metros;

LOTE N. 04 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Nordeste: Com Terras de Lenir Tomazi Varela, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “J”, com 12,00 metros;

LOTE N. 05 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Resindencial
Noroeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “B”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com Terras de Lenir Tomazi Varela, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com a Rua “J”, com 14,50 metros;

Art. 5º As áreas de equipamentos comunitários e urbanos, praças, 
espaços livres, área de APP e institucional constante do projeto 
aprovado e memorial descritivo do empreendimento, continuarão 
bens de domínio do Município de Pinheiro Preto, nos termos do 
art. 22 da Lei Federal n.º 6.766, de 19 de novembro de 1979, 
sendo:

I - 03 (três) Lotes Institucionais, constituindo uma área total de 
9.069,93 m²;

II - 03 (três) Lotes destinados à área de Preservação Permanente, 
constituindo uma área total de 9.963,75 m²;

III - 07 (sete) Lotes destinados à Área Verde, constituindo uma 
área total de 10.678,32 m²;

IV - 19.987,97 m² (dezenove mil novecentos e oitenta e sete me-
tros e noventa e sete centímetros quadrados) destinados às vias 
de circulação.

Art. 6º O Município, titular do loteamento, deverá executar as 
obras constantes dos projetos aprovados, tais como:

I - demarcação dos lotes, das áreas de preservação permanente 
e das áreas verdes;

II - demarcação das ruas;

III - nivelamento das ruas;

IV - construção do meio fio lateral;

Sudoeste: Com o Lote N. 10, com 12,00 metros;

LOTE N. 04 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “J”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 09, com 12,00 metros;

LOTE N. 05 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 06, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “J”, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 08, com 12,00 metros;

LOTE N. 06 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com a Rua “J”, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com o Lote N. 07, com 14,50 metros;

LOTE N. 07 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;
Sudeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 06, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com a Rua “I”, com 14,50 metros;

LOTE N. 08 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 07, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 05, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “I”, com 12,00 metros;

LOTE N. 09 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 10, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 08, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 04, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “I”, com 12,00 metros;

LOTE N. 10 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 01, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 09, com 20,00 metros;
Nordeste: Com o Lote N. 03, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “I”, com 12,00 metros;

QUADRA N. 15

LOTE N. 01 - ÁREA: 290,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com a Rua “C”, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 02, com 20,00 metros;
Nordeste: Com Terras de Lenir Tomazi Varela, com 14,50 metros;
Sudoeste: Com a Rua “J”, com 14,50 metros;

LOTE N. 02 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 01, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Nordeste: Com Terras de Lenir Tomazi Varela, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “J”, com 12,00 metros;

LOTE N. 03 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 02, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 04, com 20,00 metros;
Nordeste: Com Terras de Lenir Tomazi Varela, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “J”, com 12,00 metros;

LOTE N. 04 - ÁREA: 240,00 m² - Lote Residencial
Noroeste: Com o Lote N. 03, com 20,00 metros;
Sudeste: Com o Lote N. 05, com 20,00 metros;
Nordeste: Com Terras de Lenir Tomazi Varela, com 12,00 metros;
Sudoeste: Com a Rua “J”, com 12,00 metros;
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Decreto Nº 3.591, de 11 de Abril de 2012.
DECRETO Nº 3.591, DE 11 DE ABRIL DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme artigo 6º da Lei 
Municipal nº 1.546/2011 de 05 de Outubro de 2011; consideran-
do o disposto no item 4.2 da Nota Técnica nº 509/2006-GEAAC/
CCONT-STN de 27 de Março de 2006, expedida pelo Ministério da 
Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Pinhei-
ro Preto crédito adicional suplementar pelo excesso de arrecada-
ção no valor de R$ 102.445,00 (Cento e dois mil, quatrocentos 
e quarenta e cinco reais), vinculado a destinação de recursos na 
Unidade orçamentária a seguir discriminada:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana
Programa: 1501 - Urbanização de Vias
Atividade: 3043 - Pavimentação de Ruas e Passeios
Modalidade de Aplicação: 4490-0000
Fonte: 0124.55

Total Suplementado R$ 102.445,00

Art. 2º Os recursos necessários para a suplementação do artigo 
anterior correrão á conta do Contrato de Repasse nº 0322078-
33/2010 celebrado entre a União Federal, por meio da Caixa 
Econômica Federal e o município de Pinheiro Preto, destinado a 
Pavimentação asfáltica na Rua Antonio Carlos Konder Reis no mu-
nicípio de Pinheiro Preto, no valor de R$ 102.445,00 (Cento e dois 
mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, EM 11 de Abril de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.592, de 12 de Abril de 2012.
DECRETO Nº 3.592, DE 12 DE ABRIL DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme artigo 6º da Lei 
Municipal nº 1.546/2011 de 05 de Outubro de 2011; consideran-
do o disposto no item 4.2 da Nota Técnica nº 509/2006-GEAAC/
CCONT-STN de 27 de Março de 2006, expedida pelo Ministério da 
Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Pinhei-
ro Preto crédito adicional suplementar pelo excesso de arrecada-
ção no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), vinculado a desti-
nação de recursos na Unidade orçamentária a seguir discriminada:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26 - Transporte
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviario
Programa: 2601 - Estradas Vicinais
Atividade: 3056 - Aquisição de Maquinas e Veículos

V - pavimentação, com cascalho, das ruas de circulação;

VI - instalação da rede elétrica, rede de esgotamento pluvial e 
rede de água, bem como acesso ao local;

Art. 7º O Município terá o prazo de 4 (quatro) anos para executar 
as obras e serviços na forma dos projetos e cronograma de execu-
ção das obras aprovados.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado o Decreto nº 3.506, de 22 de dezembro de 2011.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 10 de abril de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.590, de 11 de Abril de 2012.
DECRETO Nº 3.590, DE 11 DE ABRIL DE 2012.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 7.000,00 (Sete mil reais) da Prefeitura Municipal de Pinheiro 
Preto abaixo discriminado;

02 Chefia do Executivo
0206 Secretaria de Transportes e Obras
0206.15 Urbanismo
0206.15.452 Serviços Urbanos
0206.15.452.1503 Serviços de Utilidade Pública
0206.15.452.1503.4045  Manutenção dos serviços de utilidade 
pública
33900000 Aplicações Diretas R$ 7.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias da Pre-
feitura Municipal de Pinheiro Preto, no valor de R$ 7.000,00 (Sete 
mil reais) conforme abaixo discriminado;

02 Chefia do Executivo
0206 Secretaria de Transportes e Obras
0206.15 Urbanismo
0206.15.452 Serviços Urbanos
0206.15.452.1503 Serviços de Utilidade Pública
0206.15.452.1503.4045  Manutenção dos serviços de utili-
dade pública
3371 0000 Aplicações Diretas R$ 7.000,00
Fonte de Recursos 0100

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 11 de Abril de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 88

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 97217/04/2012 (Terça-feira)

Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme artigo 6º da Lei 
Municipal nº 1.546/2011 de 05 de Outubro de 2011; consideran-
do o disposto no item 4.2 da Nota Técnica nº 509/2006-GEAAC/
CCONT-STN de 27 de Março de 2006, expedida pelo Ministério da 
Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Pinhei-
ro Preto crédito adicional suplementar pelo excesso de arrecada-
ção no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), vinculado a desti-
nação de recursos na Unidade orçamentária a seguir discriminada:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 1501 - Urbanização de vias
Atividade: 3023 - Obras de infraestrutura urbana
Modalidade de Aplicação: 4490-0000
Fonte: 0124.55

Total Suplementado R$ 100.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para a suplementação do artigo 
anterior correrão á conta do Convênio nº 04507 2012-1 Processo 
nº ER09 1038 11-7 celebrado entre o Estado de Santa Catarina, 
por meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de 
Videira e Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, destinado a recur-
sos para infraestrutura -aquisição de horas/máquina e iluminação 
do bairro Tranqüilo Benjamin Guzzi no município de Pinheiro Preto, 
no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, EM 12 de Abril de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.595, de 12 de Abril de 2012.
DECRETO Nº 3.595, DE 12 DE ABRIL DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.

DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 13.086,00 
(Treze mil, oitenta e seis reais), nas dotações orçamentárias a 
seguir:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 1501 - Urbanização de vias
Atividade: 3023 - Obras de infraestrutura urbana
Modalidade de Aplicação: 4490-0000
Fonte: 0300

Total Suplementado  R$ 13.086,00

Modalidade de Aplicação: 4490-0000
Fonte: 0124.55

Total Suplementado R$ 100.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para a suplementação do artigo 
anterior correrão á conta do Convênio nº 04420 2012-2 Processo 
nº ER09 1563 11-4 celebrado entre o Estado de Santa Catarina, 
por meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional 
de Videira e Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, destinado a 
aquisição de um BOBCAT ( Mini Carregadeira) para realização de 
obras no município de Pinheiro Preto, no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, EM 12 de Abril de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.593, de 12 de Abril de 2012.
DECRETO Nº 3.593, DE 12 DE ABRIL DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.

DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 33.334,00 
(Trinta e Três mil, trezentos e trinta e quatro reais), nas dotações 
orçamentárias a seguir:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26 - Transporte
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviario
Programa: 2601 - Estradas Vicinais
Atividade: 3056 - Aquisição de Máquinas e Veículos
Modalidade de Aplicação: 4490-0000
Fonte: 0300

Total Suplementado R$ 33.334,00

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o recurso 
de R$ 33.334,00 (Trinta e Três mil, trezentos e trinta e quatro 
reais), por conta do Superávit Financeiro do Balanço da Prefeitura 
Municipal de Pinheiro Preto de 2011, conforme demonstrativo do 
anexo 14 da lei 4.320/64 - Balanço Patrimonial, fonte 0100.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, EM 12 de Abril de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.594, de 12 de Abril de 2012.
DECRETO Nº 3.594, DE 12 DE ABRIL DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
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RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARLI BOLZANI, brasileira, inscrita no CPF sob n. 
537.196.979-91, residente e domiciliada na Rua Antonio Costena-
ro Filho, n. 807, Pinheiro Preto - SC, para o cargo de Conselheira 
Titular do “Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente” do Mu-
nicípio de Pinheiro Preto.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pinheiro Preto - SC, 13 de abril de 2012.

ELISANGELA BIRNFELD
Presidente do Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente 
de Pinheiro Preto

Aviso de Licitação 035/2012
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE LICITAÇÃO 035/2012 - MODA-
LIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 02/05/2012, licitação mo-
dalidade Pregão Presencial n. 035/2012, visando à aquisição de 
330 (trezentas e trinta) horas de serviço/máquina, tipo escava-
deira hidráulica.DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CON-
TENDO DOCUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 02/05/2012, até 
às 10:00 hs, com abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preço nesta mesma data, às 10:15 hs. Maiores informações 
poderão ser obtidas na Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito 
na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-3562 2000, ou através 
do site www.pinheiropreto.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 16 DE 
ABRIL DE 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Nº 036/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 036/2012
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 27/04/2012, licitação mo-
dalidade Pregão Presencial n. 036/2012, visando a contratação de 
empresa para execução de painéis em relevo no muro de acesso 
à Avenida Marechal Castelo Branco. DATA DO RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 
27/04/2012, até às 10:00 hs, com abertura dos envelopes conten-
do as propostas de preço nesta mesma data, às 10:15 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
35622000

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 16 de Abril 
de 2012
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o recurso 
de R$ 13.086,00 (Treze mil, oitenta e seis reais), por conta do 
Superávit Financeiro do Balanço da Prefeitura Municipal de Pinhei-
ro Preto de 2011, conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 
4.320/64 - Balanço Patrimonial, fonte 0100.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, EM 12 de Abril de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.596, de 12 de Abril de 2012.
DECRETO Nº 3.596, DE 12 DE ABRIL DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011.

DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 57.000,00 
(Cinquenta e sete mil reais), nas dotações orçamentárias a seguir:

Órgão: 02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Secretaria de Transportes e Obras
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Programa: 1502 - Trânsito Seguro
Atividade: 4044 - Manutenção da Sinalização de vias públicas
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0300

Total Suplementado R$ 57.000,00

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o recurso 
de R$ 57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais), por conta do Su-
perávit Financeiro do Balanço da Prefeitura Municipal de Pinhei-
ro Preto de 2011, conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 
4.320/64 - Balanço Patrimonial, fonte 0100.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, EM 12 de Abril de 2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Resolução Nº 005, de 13 de Abril de 2012
RESOLUÇÃO Nº 005, DE 13 DE ABRIL DE 2012
NOMEIA SUPLENTE PARA O CARGO DE CONSELHEIRA TUTELAR 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PINHEIRO PRETO.

O Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente de Pinheiro 
Preto - SC, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a renuncia de Alexandra Zanella do cargo de 
Conselheira Tutelar;

CONSIDERANDO que MARLI BOLZANI fora nomeada 1ª Suplente 
(Resolução nº 004, de 09 de janeiro de 2012),
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Data e assinatura do contrato: 3 de abril de 2012.
ALBERT STADLER
Prefeito

Rio do Sul

Prefeitura

Edital de Concorrência Pública 088/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 088/2012

O Município de Rio do Sul/SC, torna público, que fará realizar na 
Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça 25 
de Julho, nº 01, Centro, licitação na modalidade de CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA, execução por empreitada por preço unitário do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa 
para execução de obras de Implantação de Sistema de Esgota-
mento Sanitário, compreendendo a Implantação de Emissário por 
Gravidade EMI-G na Estrada Blumenau em Rio do Sul, em confor-
midade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, pelas nor-
mas, especificações e condições contidas no edital e seus anexos.
O edital e seus anexos, estarão à disposição dos interessados para 
verificação, na Divisão de Processos Licitatórios do Município, no 
endereço constante no preâmbulo deste, no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal.
Os interessados em adquirir o edital e seus anexos, poderão fa-
zê-lo junto a Recopy Fotocopiadora, localizado na Al. Aristiliano 
Ramos, 816, Centro, no horário comercial, fone, 47 3522-2125, 
sendo o custo por conta do interessado.
Os envelopes contendo as documentações de habilitação e pro-
postas serão recebidos até às 09:00 horas do dia 22 de maio de 
2012, devendo ser protocolados na Divisão de Suprimentos da 
Prefeitura Municipal. A abertura dos envelopes de habilitação será 
efetuada às 09:00 horas do dia 22 de maio de 2012, na Sala de 
Reuniões do Prédio Central da Prefeitura Municipal.

Rio do Sul, 13 de abril de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 154/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 154/2012 firmado 
em 03/01/2012, com término previsto para 07/02/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ZILMA SILVEIRA 
RAMOS, portador(a) do CPF nº 506.259.779-04, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 154/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
154/2012, iniciando-se a prorrogação em 08/02/2012 e encerran-
do-se em 09/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação

câMara MuniciPal

Edital Nº 005 - Classificação Final dos Candidatos 
Inscritos No Concurso Público N.º 001/2012
EDITAL Nº 005 - CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS INS-
CRITOS NO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2012 DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE VEREADORES DE PINHEIRO PRETO/SC.

SERVENTE

IDENTIFI-
CADOR

NOME DO CANDIDATOPORT. MAT. C. GER. C. ESP. TOTAL

2
MATILDE ZANFERRARI 
HACK

1,60 1,20 1,60 2,80 7,20

1 SIRLEI SCARABOTO 1,20 0,80 1,60 2,00 5,60

Maravilha (SC), aos treze dias do mês de abril de dois mil e doze.
INOVA CONSULTORIA LTDA
CNPJ 12.448.333/0001-67

Porto Belo

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 053/2012 - Prefeitura
Extrato de Contrato Nº 053/2012 - PREFEITURA
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Carta Convite nº 031/201

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ELÉTRI-
CAPARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DE ENERGIA 
ELETRICA E ILUMINAÇÃO PUBLICA DAS RUAS JOÃO CLIMACO 
(ENTORNO PIER) E RUA GENTIL JOAQUIM MENDES NO BAIRRO 
VILA NOVA, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL COM O FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PLANILHAS 
E PROJETOS DO EDITAL.
Contratado: MERCOLUX COMERCIAL ELETRICA LTDA
Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência de 60 dias, a 
partir de sua assinatura do contrato.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
94.272,87 (noventa e quatro mil duzentos e setenta e dois reais e 
oitenta e sete centavos).

Data e assinatura do contrato: 29 de março de 2012.
ALBERT STADLER
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 054/2012 - Prefeitura
Extrato de Contrato Nº 054/2012 - PREFEITURA
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Carta Convite nº 025/201

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA MO-
DERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA DE INFORMATICA DE TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE POR-
TO BELO.
Contratado: PIXEL INFORMATICA LTDA
Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência de 15 dias a 
partir de sua assinatura.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
19.280,00 (dezenove mil duzentos e oitenta reais).
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encerrando-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 06 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

TATIANA SALLA
Contratado(a)

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 393/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 393/2012 firmado 
em 13/02/2012, com término previsto para 08/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SIMONE APARECIDA 
MENDES, portador(a) do CPF nº 072.612.349-82, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 393/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
393/2012, iniciando-se a prorrogação em 09/03/2012 e encerran-
do-se em 08/05/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 06 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SIMONE APARECIDA MENDES
Contratado(a)

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 417/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 417/2012 firmado 
em 14/02/2012, com término previsto para 08/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratan-
te, e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSELENE BAGATOLI, portador(a) 
do CPF nº 399.351.759-87, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 417/2012,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Fevereiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

ZILMA SILVEIRA RAMOS
Contratado(a)

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 304/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 304/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 08/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) EDINEIA ROHLING NEU-
MANN, portador(a) do CPF nº 048.941.309-98, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 304/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
304/2012, iniciando-se a prorrogação em 09/03/2012 e encerran-
do-se em 18/04/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 06 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

EDINEIA ROHLING NEUMANN
Contratado(a)

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 345/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 345/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 08/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) TAT IANA SALLA, portador(a) do 
CPF nº 020.384.439-47, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 345/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administra-
tivo nº 345/2012, iniciando-se a prorrogação em 09/03/2012 e 
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Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
346/2012, iniciando-se a prorrogação em 09/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 06 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARILISE SCHWARTZ
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0287/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0287/2011 firma-
do em 15/07/2011, com término previsto para 21/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SIMONE HINTEMANN CAPIST 
RANO, portador(a) do CPF nº
020.924.739-80, na qualidade de Contratado(a), celebram o 3º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0287/2011, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0287/2011, iniciando-se a prorrogação em 22/03/2012 e encer-
rando-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SIMONE HINTEMANN CAPISTRANO
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 085/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 085/2011 firmado 
em 01/02/2011, com término previsto para 29/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANGELA MARIA ANGIO-
LETTI, portador(a) do CPF nº 596.420.259-49, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 

“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
417/2012, iniciando-se a prorrogação em 09/03/2012 e encerran-
do-se em 03/04/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 06 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSELENE BAGATOLI
Contratado(a)

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 210/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 210/2012 firmado 
em 16/01/2012, com término previsto para 08/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NEUCI FABIANE GIACOMOZZI, 
portador(a) do CPF nº 036.763.059-14,
na qualidade de Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 210/2012,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
210/2012, iniciando-se a prorrogação em 09/03/2012 e encerran-
do-se em 09/04/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 06 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NEUCI FABIANE GIACOMOZZI
Contratado(a)

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 346/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 346/2012 firmado 
em 08/02/2012, com término previsto para 08/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratan-
te, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARILISE SCHW ARTZ, portador(a) 
do CPF nº 022.824.579-60, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 346/2012,
mediante as seguintes cláusulas e condições:
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Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA BERNADETE 
BACK, portador(a) do CPF nº 725.496.299-49, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 096/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
096/2011, iniciando-se a prorrogação em 30/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARIA BERNADETE BACK
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 138/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 138/2011 firmado 
em 09/02/2011, com término previsto para 29/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) TAIZE DOS SANTOS BA-
TISTTI, portador(a) do CPF nº 009.679.729-06, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 138/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
138/2011, iniciando-se a prorrogação em 30/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

TAIZE DOS SANTOS BATISTTI
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 171/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 171/2011 firmado 
em 14/02/2011, com término previsto para 29/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 

n° 085/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
085/2011, iniciando-se a prorrogação em 30/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ANGELA MARIA ANGIOLETTI
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 088/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 088/2011 firmado 
em 01/02/2011, com término previsto para 29/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LAUDIR ARNOLD, portador(a) do 
CPF nº 691.024.819-87, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 088/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
088/2011, iniciando-se a prorrogação em 30/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

LAUDIR ARNOLD
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 096/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 096/2011 firmado 
em 01/02/2011, com término previsto para 29/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
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3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 298/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 298/2011 firmado 
em 22/08/2011, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NIVALDA APARECIDA BU-
CHLING, portador(a) do CPF nº
563.650.719-49, na qualidade de Contratado(a), celebram o 3º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 298/2011, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
298/2011, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encerran-
do-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NIVALDA APARECIDA BUCHLING
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 303/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 303/2011 firmado 
em 22/08/2011, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) RAQUEL CORREA DE MELLO DE 
SOUZA, portador(a) do CPF nº
003.613.529-13, na qualidade de Contratado(a), celebram o 3º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 303/2011, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
303/2011, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encerran-
do-se em 30/04/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

RAQUEL CORREA DE MELLO DE SOUZA
Contratado(a)

Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELIANA RONCHI, portador(a) do 
CPF nº 038.956.789-29, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 171/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
171/2011, iniciando-se a prorrogação em 30/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ELIANA RONCHI
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 294/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 294/2011 firmado 
em 15/08/2011, com término previsto para 27/02/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MILTON 
HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) VALDETE MARIA AVI 
PONTICELLI, portador(a) do CPF nº 831.554.579-53, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 294/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
294/2011, iniciando-se a prorrogação em 28/02/2012 e encerran-
do-se em 08/03/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Fevereiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

VALDETE MARIA AVI PONTICELLI
Contratado(a)
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3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 307/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 307/2011 firmado 
em 22/08/2011, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SOLENIR BECKER, portador(a) 
do CPF nº 066.601.259-81, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 307/2011, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
307/2011, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encerran-
do-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SOLENIR BECKER
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 308/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 308/2011 firmado 
em 23/08/2011, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA CONCEIÇÃO FER-
REIRA, portador(a) do CPF nº 732.728.179-72, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 308/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
308/2011, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encerran-
do-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARIA CONCEIÇÃO FERREIRA
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 304/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 304/2011 firmado 
em 22/08/2011, com término previsto para 30/03/2012.
O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA DAS GRAÇAS TONON, 
portador(a) do CPF nº 383.234.279-68,
na qualidade de Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 304/2011, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
304/2011, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encerran-
do-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARIA DAS GRAÇAS TONON
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 305/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 305/2011 firmado 
em 22/08/2011, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ADRIANA FRANZEN, portador(a) 
do CPF nº 032.001.779-69, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 305/2011, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
305/2011, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encerran-
do-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ADRIANA FRANZEN
Contratado(a)
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3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 313/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 313/2011 firmado 
em 24/08/2011, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratan-
te, e de outro lado o(a) Sr.(a) SUZI FATIMA KNECHT, portador(a) 
do CPF nº 931.450.809-97, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 313/2011, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
313/2011, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encerran-
do-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SUZI FATIMA KNECHT
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 318/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 318/2011 firmado 
em 16/09/2011, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LUCELIA KLAUBERG, portador(a) 
do CPF nº 750.997.489-53, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 318/2011, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
318/2011, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encerran-
do-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

LUCELIA KLAUBERG
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 309/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 309/2011 firmado 
em 23/08/2011, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NOEMIA HINKEL MUTS-
CHLER, portador(a) do CPF nº 645.480.159-49, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 309/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
309/2011, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encerran-
do-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NOEMIA HINKEL MUTSCHLER
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 311/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 311/2011 firmado 
em 23/08/2011, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) OTILIA BORGES, portador(a) do 
CPF nº 902.618.109-44, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 311/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
311/2011, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encerran-
do-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

OTILIA BORGES
Contratado(a)



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 97

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 97217/04/2012 (Terça-feira)

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 244/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 244/2011 firmado 
em 01/04/2011, com término previsto para 21/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JEANE DOS REIS RODRIGUES DE 
ABREU, portador(a) do CPF nº
733.734.009-53, na qualidade de Contratado(a), celebram o 4º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 244/2011, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
244/2011, iniciando-se a prorrogação em 22/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 06 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JEANE DOS REIS RODRIGUES DE ABREU
Contratado(a)

5º Termo Aditivo ao Contrato Nº 118/2010
5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 118/2010 firmado 
em 08/02/2010, com término previsto para 31/01/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. MIL-
TON HOBUS, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante de-
nominado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SIMONE MUL-
LER, portador(a) do CPF nº 008.086.329-90, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 5º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 118/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
118/2010, iniciando-se a prorrogação em 01/02/2012 e encerran-
do-se em 30/04/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 03 de Fevereiro de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

SIMONE MULLER
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 319/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 319/2011 firmado 
em 16/09/2011, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) TEREZINHA HELENA DE 
MORAES, portador(a) do CPF nº
637.118.939-53, na qualidade de Contratado(a), celebram o 3º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 319/2011, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
319/2011, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encerran-
do-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

TEREZINHA HELENA DE MORAES
Contratado(a)

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 320/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 320/2011 firmado 
em 19/09/2011, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA ARCELINA BENTO 
DE ANDRADE, portador(a) do CPF nº
592.029.639-91, na qualidade de Contratado(a), celebram o 3º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 320/2011, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
320/2011, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encerran-
do-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARIA ARCELINA BENTO DE ANDRADE
Contratado(a)
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5º Termo Aditivo ao Contrato Nº 149/2011
5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 149/2011 firmado 
em 10/02/2011, com término previsto para 21/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SIMONE HINTEMANN CAPIST 
RANO, portador(a) do CPF nº
020.924.739-80, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 149/2011, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
149/2011, iniciando-se a prorrogação em 22/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SIMONE HINTEMANN CAPISTRANO
Contratado(a)

5º Termo Aditivo ao Contrato Nº 185/2011
5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 185/2011 firmado 
em 01/02/2011, com término previsto para 21/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELAINE MARTINS, portador(a) do 
CPF nº 009.639.959-79, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 5º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 185/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
185/2011, iniciando-se a prorrogação em 22/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ELAINE MARTINS
Contratado(a)

5º Termo Aditivo ao Contrato Nº 123/2011
5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 123/2011 firmado 
em 07/02/2011, com término previsto para 21/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) GEANI CRISTINA GODOY 
LANGE , portador(a) do CPF nº
041.307.129-42, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 123/2011, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
123/2011, iniciando-se a prorrogação em 22/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 06 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

GEANI CRISTINA GODOY LANGE
Contratado(a)

5º Termo Aditivo ao Contrato Nº 143/2011
5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 143/2011 firmado 
em 01/02/2011, com término previsto para 21/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JOAO CARLOS TRU-
PPEL, portador(a) do CPF nº 420.710.899-87, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 5º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 143/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
143/2011, iniciando-se a prorrogação em 22/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JOAO CARLOS TRUPPEL
Contratado(a)
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6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0099/2009
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0099/2009 firma-
do em 14/02/2009, com término previsto para 29/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARGARET E ROCHA DE 
ALCANTARA CUNHA, portador(a) do CPF nº
733.925.709-82, na qualidade de Contratado(a), celebram o 6º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0099/2009, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0099/2009, iniciando-se a prorrogação em 30/03/2012 e encer-
rando-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
MARGARETE ROCHA DE ALCANTARA CUNHA
Secretário de Administração
Contratado(a)

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0132/2009
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0132/2009 firma-
do em 09/02/2009, com término previsto para 29/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANA PAULA ROSA 
COSTA, portador(a) do CPF nº 048.614.649-94, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0132/2009,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0132/2009, iniciando-se a prorrogação em 30/03/2012 e encer-
rando-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ANA PAULA ROSA COSTA
Contratado(a)

5º Termo Aditivo ao Contrato Nº 230/2011
5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 230/2011 firmado 
em 03/03/2011, com término previsto para 21/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CRISTIANE ODERDEN-
GE, portador(a) do CPF nº 038.345.369-03, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 5º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 230/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
230/2011, iniciando-se a prorrogação em 22/03/2012 e encerran-
do-se em 05/05/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 06 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CRISTIANE ODERDENGE
Contratado(a)

5º Termo Aditivo ao Contrato Nº 257/2010
5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 257/2010 firmado 
em 21/06/2010, com término previsto para 21/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ELISANA CAPISTRANO SERRAO 
MENDES, portador(a) do CPF nº
970.111.269-53, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5º 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 257/2010, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
257/2010, iniciando-se a prorrogação em 22/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 06 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ELISANA CAPISTRANO SERRAO MENDES
Contratado(a)
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6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 292/2010
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 292/2010 firmado 
em 08/11/2010, com término previsto para 21/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CASSIA LEONORA DE 
SOUZA, portador(a) do CPF nº 056.139.169-69, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 292/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
292/2010, iniciando-se a prorrogação em 22/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 06 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CASSIA LEONORA DE SOUZA
Contratado(a)

7º Termo Aditivo ao Contrato Nº 099/2010
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 099/2010 firmado 
em 08/02/2010, com término previsto para 21/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) RAIMUND ESSER, portador(a) do 
CPF nº 005.327.729-54, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 7º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 099/2010, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
099/2010, iniciando-se a prorrogação em 22/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

RAIMUND ESSER
Contratado(a)

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 022/2009
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 022/2009 firmado 
em 19/10/2009, com término previsto para 21/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) OLGA CRISTINA OLIVEIRA 
LEITE, portador(a) do CPF nº 772.133.600-78, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 022/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
022/2009, iniciando-se a prorrogação em 22/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

OLGA CRISTINA OLIVEIRA LEITE
Contratado(a)

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0321/2009
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0321/2009 firma-
do em 16/03/2009, com término previsto para 29/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANA PAULA PEREIRA 
HAASE, portador(a) do CPF nº 008.726.299-10, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0321/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0321/2009, iniciando-se a prorrogação em 30/03/2012 e encer-
rando-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ANA PAULA PEREIRA HAASE
Contratado(a)
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8º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0098
8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0098 firmado em
11/02/2009, com término previsto
para 21/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CRISTIANO STRIN-
GARI, portador(a) do CPF nº 028.802.279-33, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 8º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0098, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0098, iniciando-se a prorrogação em 22/03/2012 e encerrando-se 
em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CRISTIANO STRINGARI
Contratado(a)

8º Termo Aditivo ao Contrato Nº 146/2010
8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 146/2010 firmado 
em 08/02/2010, com término previsto para 21/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARISTELA REGINALDA 
MARCELINO PASSOLD, portador(a) do CPF nº 946.799.409-72, na 
qualidade de Contratado(a), celebram o 8º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 146/2010, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
146/2010, iniciando-se a prorrogação em 22/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARISTELA REGINALDA MARCELINO PASSOLD
Contratado(a)

7º Termo Aditivo ao Contrato Nº 111/2010
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 111/2010 firmado 
em 23/02/2010, com término previsto para 21/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JERUZA PIASSON DA 
CRUZ, portador(a) do CPF nº 023.995.429-75, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 7º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 111/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
111/2010, iniciando-se a prorrogação em 22/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JERUZA PIASSON DA CRUZ
Contratado(a)

7º Termo Aditivo ao Contrato Nº 242/2010
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 242/2010 firmado 
em 19/05/2010, com término previsto para 21/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MILCE GOMES DE ALMEIDA 
MACANEIRO, portador(a) do CPF nº 915.043.509-44, na qualida-
de de Contratado(a), celebram o 7º Aditivo ao Contrato Adminis-
trativo n° 242/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
242/2010, iniciando-se a prorrogação em 22/03/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 19 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MILCE GOMES DE ALMEIDA MACANEIRO
Contratado(a)
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9º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0493/2009
9º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0493/2009 firma-
do em 18/05/2009, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SANDRA REGINA FRANCO 
CUNHA, portador(a) do CPF nº 651.613.949-00, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 9º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0493/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0493/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encer-
rando-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SANDRA REGINA FRANCO CUNHA
Contratado(a)

9º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0513/2009
9º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0513/2009 firma-
do em 25/05/2009, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NADIR XAVIER, portador(a) do 
CPF nº 466.489.929-72, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 9º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0513/2009, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0513/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encer-
rando-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NADIR XAVIER
Contratado(a)

8º Termo Aditivo ao Contrato Nº 229/2010
8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 229/2010 firmado 
em 05/04/2010, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JUCIARA MARIA DE FATI-
MA DAMASCENO CHAVES, portador(a) do CPF nº 204.146.250-72, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 8º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 229/2010, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
229/2010, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encerran-
do-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JUCIARA MARIA DE FATIMA DAMASCENO CHAVES
Contratado(a)

9º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0491/2009
9º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0491/2009 firma-
do em 18/05/2009, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) TEREZA ALVES DE 
CAMPOS, portador(a) do CPF nº 619.020.049-49, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 9º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0491/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0491/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encer-
rando-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

TEREZA ALVES DE CAMPOS
Contratado(a)
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9º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0587/2009
9º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0587/2009 firma-
do em 22/06/2009, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSI ERHARDT BOI-
MER, portador(a) do CPF nº 024.012.349-26, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 9º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0587/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0587/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encer-
rando-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSI ERHARDT BOIMER
Contratado(a)

9º Termo Aditivo ao Contrato Nº 565/2009
9º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0565/2009 firma-
do em 08/06/2009, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratan-
te, e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSANGELA JOHANN, portador(a) 
do CPF nº 008.285.659-10, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 9º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0565/2009, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0565/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encer-
rando-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSANGELA JOHANN
Contratado(a)

9º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0517/2009
9º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0517/2009 firma-
do em 25/05/2009, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratan-
te, e de outro lado o(a) Sr.(a) MELANIA STAROW SKI, portador(a) 
do CPF nº 659.722.609-72, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 9º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0517/2009,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0517/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encer-
rando-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MELANIA STAROWSKI
Contratado(a)

9º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0564/2009
9º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0564/2009 firma-
do em 08/06/2009, com término previsto para 30/03/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CLAUDIA MARA DA 
SILVA, portador(a) do CPF nº 902.641.699-72, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 9º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0564/2009,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0564/2009, iniciando-se a prorrogação em 31/03/2012 e encer-
rando-se em 30/06/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Março de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CLAUDIA MARA DA SILVA
Contratado(a)
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II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para 
fins de experimentação;
III - Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo uni-
versal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços;
IV - Justificar ao paciente, ou ao seu responsável, por escrito, as 
razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 
qualquer ato previsto no contrato;

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRA-
TADO
O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos cau-
sados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vin-
culados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticadas por ele, seus empregados ou 
seus prepostos, ficando-lhe assegurado o total acesso a todas as 
formas de defesa.
Parágrafo Primeiro - A fiscalização ou o acompanhamento da exe-
cução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS não inclui 
nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos.
Parágrafo Segundo - A responsabilidade de que trata esta cláusula 
estende-se aos casos de danos causados por efeitos relativos à 
prestação de serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor) e Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente ao 
CONTRATADO, pelo valor total dos serviços efetivamente pres-
tados/realizadas por ele durante o mês, ao valor unitário de R$ 
18,00 (DEZOITO REAIS).
Parágrafo Único - A alteração do limite financeiro poderá ser efe-
tuada, em apenas e tão somente por comum acordo entres as 
partes, desde que haja demanda que as justifiquem.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas dos serviços realizados por força deste contrato, cor-
rerão no presente exercício, à conta de dotação consignada no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde:
Órgão: 40 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.095 - BLATB - PAB FIXO - AÇÕES BÁSICAS

Parágrafo Primeiro - O Ministério da Saúde, de acordo com a Por-
taria Ministerial n° 2.801/98 e Portaria Ministerial n° 1.286/93 é o 
órgão interveniente pagador responsável pelo envio de recursos 
ao MUNICÍPIO, para o pagamento dos serviços objeto deste con-
trato, correspondentes aos procedimentos e valores incluídos na 
tabela de remuneração do Ministério da Saúde - SIA/SUS.
Parágrafo Segundo - Nos exercícios futuros, as despesas corre-
rão a conta das dotações próprias que forem aprovadas para os 
mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma:
I - O CONTRATADO encaminhará mensalmente os comprovantes 
dos atendimentos realizados ao setor competente da Secretaria/
Divisão de Controle e Avaliação até o (25°) dia útil do mês da pres-
tação do serviço. Após a validação dos atendimentos, realizada 
pela Divisão de Controle e Avaliação, o CONTRATADO receberá, 
100% (cem por cento) do valor total do serviço produzido;
II - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento nas contas, 
por culpa da SECRETARIA/FMS, esta garantirá o CONTRATADO o 
pagamento, no prazo avançado neste contrato, pelos valores do 
mês imediatamente anterior ao do processamento com problemas, 

Contrato 12/2012 DVCAA
CONTRATO N°. 012/2012, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, E DE OUTRO LADO O DR. HUGO 
RAMON MACIEL CARDOZO, VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
EM CONSULTAS MÉDICAS, CONFORME EDITAL DE CREDENCIA-
MENTO, PROCESSO Nº 17/2011.

O município de Rio do Sul, pessoa jurídica de direito público, re-
presentado neste ato pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde, 
Tânia Regina Cipriani, com sede nesta cidade, na Rua Tuiuti, n° 
154, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob o n° 10.469.199/0001-55, doravante denominado simples-
mente MUNICÍPIO e, HUGO RAMON MACIEL CARDOZO, inscrito 
no CPF sob n ° 910.763.409-97, CRM/SC n° 5684, residente no 
município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, celebram este 
TERMO DE CONTRATO, que reger-se-á sob as cláusulas e condi-
ções seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRA-
TADO, de serviço técnico especializado em CONSULTAS/ATENDI-
MENTOS EM CONSULTAS CLINICA MÉDICA, conforme detalha-
mento abaixo, aos usuários do Sistema Único de Saúde, de acordo 
com os princípios e normas gerais do Ministério da Saúde que 
delas necessitem e dentro dos limites fixados pelo MUNICÍPIO.

Descrição Consultas Mês Valor Unitário
Clinica Médica (geral) 400 18,00

Parágrafo Único - O serviço do CONTRATADO está referido a uma 
base populacional
conforme Plano de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde/FMS, 
e será ofertado com base nas indicações técnicas do planejamento 
da saúde mediante compatibilização das necessidades da deman-
da e a disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O serviço técnico profissional referido na Cláusula Primeira, será 
executado pelo profissional HUGO RAMON MACIEL CARDOZO, 
inscrito (a) no CPF n° 910.763.409-97, com registro no conselho 
respectivo sob o n° CRM-SC 5684, a desempenhar suas atividades 
em Unidades de Saúde/ Secretaria Municipal de Saúde de Rio do 
Sul, sito a rua Tuiuti n° 154 - Centro.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS
Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO não poderá cobrar dos pa-
cientes, seus acompanhantes, seus responsáveis ou seus prepos-
tos, qualquer valor ou complementação do valor pago pelo serviço 
técnico profissional prestado nos termos deste contrato.
Parágrafo Segundo - O CONTRATADO é responsável por qualquer 
cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por 
pessoa sua empregada ou por seu preposto, pela execução neste 
paciente do serviço técnico profissional objeto deste contrato.
Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo do acompanhamento, da fisca-
lização e da normatividade suplementar exercida pela Secretaria 
Municipal de Saúde/FMS sobre a execução do objeto deste contra-
to, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a au-
toridade normativa genérica da direção nacional do Sistema Único 
de Saúde - SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Para o cumprimento do objeto deste contrato o CONTRATADO se 
obriga a oferecer ao paciente todo o recurso técnico profissional e 
equipamento necessário ao seu atendimento.
Parágrafo Único - O CONTRATADO se obriga, ainda, a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e 
o arquivo médico;
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Constituem motivos para rescisão do presente contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas previstas na 
Cláusula Décima Segunda.
Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO reconhece desde já os di-
reitos da SECRETARIA/FMS em caso de rescisão administrativa 
prevista na legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos.
Parágrafo Segundo - Em caso de rescisão do contrato, se a inter-
rupção das atividades em andamento puder causar prejuízo a po-
pulação, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a 
rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação 
dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS
Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de 
sua rescisão, praticados pela SECRETARIA/FMS, cabe recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.
Parágrafo Primeiro - Sobre o pedido de reconsideração formulado 
nos termos do parágrafo primeiro, o Secretário de Saúde deverá 
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá ao recebê-lo, 
atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente 
diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DURAÇÃO
O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses. A partir de 
então, a renovação será anual, desde que haja interesse e mani-
festação das partes, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
Qualquer das alterações do presente contrato será objeto de ter-
mo aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contra-
tos administrativos, excetuando-se o disposto na Cláusula Nona.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial 
dos Municípios -DOM/SC, no prazo máximo de 10 (dez) dias, con-
tados de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente contrato que não puderem ser re-
solvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 
contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma para um único efei-
to, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Rio do Sul, 12 de abril de 2012.
TÂNIA REGINA CIPRIANI  
Secretária Municipal de Saúde

HUGO RAMON MACIEL CARDOZO
Profissional Médico CRM 5684

acertando-se as diferenças que eventualmente ocorrerem no 
pagamento seguinte, mas ficando exonerado do pagamento de 
multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os créditos de outros acréscimos porventura inci-
dentes nas diferenças apuradas em favor do CONTRATADO;
III - As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de aná-
lise pelo órgão de Controle, Avaliação e Auditoria do SUS e pas-
síveis de ressarcimento ao cofre público, respeitando-se o total 
acesso a todas as formas de defesa ao CONTRATADO.
IV - O pagamento será feito mediante a apresentação da nota 
fiscal eletrônica, onde será informado ao Contratado o valor cor-
respondente ao faturamento do mês em conta corrente do con-
tratado.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DO PREÇO
Os valores estabelecidos na Cláusula Sexta poderão ser reajus-
tados, desde que haja entendimento entre as partes, e indepen-
derão de termo aditivo, sendo, necessário anotar no processo 
administrativo da SECRETARIA/FMS a origem e autorização do 
reajuste, bem como os respectivos cálculos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR
Após a validação dos atendimentos, realizada pela Divisão de Con-
trole, Avaliação e Auditoria, o CONTRATADO receberá da Secreta-
ria Municipal de Saúde, 100% (cem por cento) do valor total dos 
serviços/atendimentos realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, AU-
DITORIA, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO.
A execução do presente contrato será inicialmente avaliada pela 
Divisão de Controle e Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal 
de Saúde de Rio do Sul, mediante procedimentos de supervisão 
indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros 
dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro - Qualquer alteração ou modificação que im-
porte em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO 
poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das 
condições ora estipuladas.
Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela SECRETARIA/
FMS sobre os serviços ora contratados não eximirá o CONTRATA-
DO da sua plena responsabilidade perante a SECRETARIA/FMS ou 
para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na 
execução do contrato.
Parágrafo Terceiro - O CONTRATADO facilitará a SECRETARIA/FMS 
o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores da SECRETARIA/FMS, designados para tal fim.
Parágrafo Quarto - Em qualquer hipótese é assegurado ao CON-
TRATADO amplo direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
Fica o CONTRATADO sujeito a multa de 30 (trinta por cento) so-
bre o valor mensal do contrato, por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste contrato sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos, assegurado
o direito a defesa.
Parágrafo Primeiro - O valor da multa será descontado dos paga-
mentos devidos pela SECRETARIA/FMS ao CONTRATADO.
Parágrafo Segundo - Para obtenção do valor anual do contrato, 
SECRETARIA/FMS, utilizará a média dos pagamentos efetuados 
ao CONTRATADO, referente aos 12 (doze) últimos meses pagos.
Parágrafo Terceiro - Caso o contrato possua menos de 12 (doze) 
meses de vigência, o valor anual do contrato será obtido pela mé-
dia dos pagamentos efetuados ao CONTRATADO, desde o início da 
vigência do contrato multiplicado por 12 (doze).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
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REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 118/2012
DECRETO Nº 118/2012
DISPÕE SOBRE O CONTROLE DOS BENS PATRIMONIAIS DO MU-
NICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009;

DECRETA:
Art. 1o Ao Departamento de Administração compete o planeja-
mento, a execução e o controle das atividades referentes à admi-
nistração dos bens patrimoniais móveis e imóveis de propriedade 
do Município, devendo exercer, dentre outras, as seguintes atri-
buições:
I - promover o cadastro dos bens municipais, realizando inventá-
rios periódicos verificando a existência e o real estado de conser-
vação;
II - providenciar o competente registro legal do tombamento de 
objetos móveis e imóveis considerados de interesse artístico, cul-
tural ou de valor histórico para o Município;
III - promover, mediante avaliação prévia, a alienação dos bens 
obsoletos e inservíveis, na forma prevista na legislação pertinente;
IV - providenciar a documentação legal das doações ativas e pas-
sivas;
V - promover o recebimento, cadastro, etiquetamento e incorpora-
ção dos bens patrimoniais adquiridos;
VI - Elaborar os termos de responsabilidade sobre os bens vin-
culados às Secretarias, Departamentos e Setores, atualizando-os 
sempre que houver exoneração, transferências ou substituição 
dos servidores responsáveis.
VII - Realizar o acompanhamento e elaborar os competentes ter-
mos de transferências dos bens por ventura remanejados entre as 
Secretarias, Departamentos e Setores.

Art. 2o Na aquisição de todo e qualquer bem permanente o Setor 
de Contabilidade deverá encaminhar ao Setor de Patrimônio cópia 
da nota fiscal e respectiva nota de empenho para o necessário 
cadastramento, controle e etiquetamento dos bens adquiridos.

Art. 3º Todas as transferências de bens móveis permanentes de 
um setor para outro deverão ser antecipadamente requisitadas 
ao Setor de Patrimônio que, se for o caso, autorizará a operação 
mediante a elaboração do competente termo de transferência e 
emissão de novo termo de responsabilidade.

Art. 4º As ações que envolvem a aquisição de bens deverão obe-
decer ao fluxograma constituído pelo Anexo I do presente Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 13 de Abril de 2010.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Tecnólogo em Administração
Matricula n° 136/8

Salto Veloso

Prefeitura

Portaria Nº. Dp00182/2012
PORTARIA Nº. DP00182/2012
“NOMEIA SECRETARIO DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 
DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO - SC. E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

PEDRINHO ANSILIERO, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto 
na Lei Complementar nº16/2010 de 23/01/2010, Anexo I, Quadro 
de Pessoal do Município,

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica nomeado para o cargo de SECRETARIO DE TRANS-
PORTES, OBRAS E URBANISMO , cargo em comissão, nível CC-1 a 
partir de 09/04/2012, o Sr. LAERCIO RECK.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias consignadas no 
Orçamento Vigente.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 09 de Abril de 2012.
PEDRINHO ANSILIERO
Prefeito Municipal

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Decreto Nº 117/2012
DECRETO Nº 117/2012
HOMOLOGA A REAVALIAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS DO MU-
NICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na 
Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009;

DECRETA:
Art. 1o Fica homologada a Reavaliação dos Bens Móveis e Imó-
veis incorporados ao Patrimônio do Município de Santa Terezinha 
do Progresso, realizada pela comissão designada pelo Decreto nº 
127/2009 de 17 de Março de 2009, conforme relatório que se 
anexa ao presente.

Art. 2º Fica determinado ao Setor de Contabilidade do Município 
que promova os necessários lançamentos contábeis para adequa-
ção do saldo patrimonial à nova reavaliação dos bens patrimoniais 
do Município.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 13 de Abril de 2012.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal
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1. Mauro Osowsky - Titular e Flavio Luiz Palmquist Pinheiro- su-
plente; e

2. Luiz Claudio Gayer Schuves -Titular e Patrícia Zeidemann Zippe-
rer - Suplente

c) representantes da Secretaria Municipal de Educação: Emídia 
Guszack - Titular e Antonio Fagundes - Suplente;

d) representantes da Secretaria Municipal de Saúde: Maria Hercilia 
de Souza Meira - Titular e Luiz Gomes do Prado - Suplente;

e) representantes do SAMAE: Marco Rodrigo Redlich - Titular e 
Jean Marcelo Fuck - Suplente;

f) representantes da EMHAB: Heráclio Steinbach - Titular e Rodri-
go Schreiner
- Suplente;

g) representantes da Secretaria de Desenvolvimento Regional 
-SDR: Arno Ottwin Heilmann - Titular e Alcione Teresinha Hinke 
- Suplente;

II - Representantes da Sociedade Civil:

a) representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas-CDL: Alberto 
Kobs - Titular e Marilú do Roccio Melo- Suplente;

b) representantes da Associação Comercial e Industrial de São 
Bento do Sul-ACISBS: Roberson Siveiro - Titular e Adelino Denk 
- Suplente;

c) representantes de sindicatos patronais: Ivo Sandi Grossl - Titu-
lar e Luiz Eugênio Duvoisin - Suplente;

d) representantes de sindicatos laborais:

1. José Carlos de Oliveira - Titular e Everaldo de Souza - Suplente; 
e

2. Airton Nogueira- Titular e José Alcir de Oliveira - Suplente;

e) representantes de clubes de serviços:

1. Representantes do Rotary Clube Cidade dos Móveis: Marisa do 
Amaral - Titular e Paulina Bileski - Suplente;

2. Rotary Club São Bento do Sul: Eloi Stocksdchneider - Titular e 
Vilson Fenner - Suplente;

3. Lions Clube SBS: Rafael Celeski - Titular e Cristiano Schmidt- 
Suplente;

f) representantes de conselhos municipais: Boanerges Carneiro 
Júnior - Titular e Adenir José Ribovski- Suplente;

g) representantes de Associações de Moradores:

1. Elaides Duarte - Titular e Ivo Weinheimen - Suplente;

2. Soeli Maria Gontarski Zacaluzne - Titular e Francisco Venção - 
Suplente;

h) representantes de organizações não-governamentais:

1. André Pimentel da Silva - Titular e Brigite Neubauer - Suplente;

2. Henry Henkels - Titular e Diogo Roesler - Suplente;

São Bento do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 1062/12
DECRETO Nº 1062, DE 12 DE ABRIL DE 2012
DESIGNA A AUTORIDADE DE TRÂNSITO E OS MEMBROS DO DE-
PARTAMENTO DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL

O Prefeito Municipal, MAGNO BOLLMANN, no de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei nº 9.503/97, do Código de 
Trânsito Brasileiro, com as diretrizes para o estabelecimento do 
DETRU

DECRETA:
Art.1º. Fica designado como Autoridade de Trânsito do Municí-
pio o Sr. Mauro Osowsky, Secretário Municipal de Planejamento 
e Urbanismo, com endereço funcional à Rua Jorge Lacerda, 75, 
CEP 89.280-902, telefone (047) 3631 6022, fax (047) 3631 6007, 
e-mail: detran@saobentodosul.sc.gov.br.

Art. 2º As atividades a serem desempenhadas pelo DETRU de 
engenharia de tráfego serão coordenadas pela servidora Schéliga 
Monia Foitt Poltronieri, lotada na Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Urbanismo.
Art. 3º As atividades de controle e análise de estatísticas e edu-
cação de trânsito, no âmbito das competências do DETRU, serão 
coordenadas pela servidora municipal Marcia Koslowski da Silva, 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo.
Art. 4º Os serviços de secretariado do Departamento de Trânsito 
de São Bento do Sul - DETRU serão executados pela funcionária 
pública municipal Patrícia Zeidemann Zipperer, lotada na Secreta-
ria Municipal de Planejamento e Urbanismo, localizada à Rua Jorge 
Lacerda, 75, CEP 89.290-000, telefone (047) 3631 6022, fax (047) 
631 6007, e-mail: patricia@saobentodosul.sc.gov.br.
Art. 5º. Fica revogado o Decreto nº 385 de 18 de junho de 2010.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de abril de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Portaria Nº 11863/12
PORTARIA Nº 11.863, DE 02 DE ABRIL DE 2012.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO DA CIDADE DE SÃO BEN-
TO DO SUL

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal DE SÃO BENTO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 1680 de 
10 de outubro de 2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os membros do Conselho da Cidade de São Bento 
do Sul, como segue:

I - Representantes do Poder Público:

a) representantes da Secretaria de Desenvolvimento Econômico: 
Egon Roberto Tavares - Titular e Luiz Alberto Muhlbauer - Suplen-
te;

b) representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e Ur-
banismo:
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Entenda-se, portanto, retificado o acima exposto, mantendo as 
demais cláusulas sem alterações.

Os interessados poderão obter maiores informações no Depar-
tamento de Suprimentos (Divisão de Compras) da Secretaria de 
Administração ou pelo site: www.bll.org.br

São Bento do Sul, 16 de abril de 2012.
RENILDA FURST DREVEK
Secretária de Administração

TIAGO MARTINHUK
Pregoeiro Municipal

Extrato do Contrato N° 062/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 062/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Produtos 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB
 
DO OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios diversos para 
merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino, 
constante dos Lotes de nºs 1, 3 e 6, decorrente do Edital de Pre-
gão nº 41/2012.
DO VALOR: R$ 61.430,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar de 01.02.2012.
São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato N° 063/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 063/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Produtos 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa CASA DA MERENDA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

DO OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios diversos para 
merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino, 
constante dos Lotes de nºs 2, 7 e 8, decorrente do Edital de Pre-
gão nº 41/2012.
DO VALOR: R$ 16.376,70 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar de 01.02.2012.
São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
DIEGO RUWER DA FONSECA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato N° 064/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 064/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Produtos 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa COMERCIAL BORA & FILHO LTDA

DO OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios diversos para 
merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino, 
constante dos Lotes de nºs 4 e 5, decorrente do Edital de Pregão 
nº 41/2012.
DO VALOR: R$ 30.569,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar de 01.02.2012.
São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
MARCOS ADRIANO BORA, pela Empresa Contratada.

i) representantes da Universidade da Região de Joinville - UNIVIL-
LE: Márcia Viviane Grossl N. Cordeiro - Titular e Gean Cardoso de 
Medeiros - Suplente;

j) representantes da Universidade do Estado de Santa Catarina 
- UDESC: Flávio Marcello Strelow - Titular e Agnaldo Vanderlei 
Arnold - Suplente;

k) representantes da Sociedade Educacional de São Bento do Sul - 
SOCIESBS: Claudinei José Cristofolini - Titular e Júlio Cesar Ataide 
- Suplente;

l) representantes de escolas particulares: Irineu José Jesus Rodri-
gues Barcelos - Titular e Paulo Roberto Stelzner - Suplente;

m) representantes do Serviço de Aprendizagem Industrial - SE-
NAI: Vilmo Lochstein - Titular e Julcimar Luis Machado - Suplente;

n) representantes do Serviço de Aprendizagem Comercial - SE-
NAC: Raqueli Maila Parize Peng - Titular e Alex Luiz Mariano - Su-
plente;

o) representantes da Associação de Engenheiros e Arquitetos do  
Planalto Norte - AEAPLAN: Alisson Hastreiter - Titular e Marcelo 
Bork Roesler - Suplente;

p) representantes de outras entidades ou associações profissio-
nais:

1.Carlos Roberto Stachon - Titular e Maria Cristina M.B. Paim - 
Suplente;

2. - Luiz Antonio Novaski - Titular e Terezinha Maria Dybas - Su-
plente;

q) representantes do Consórcio Ambiental Quiriri: Leoni Fuerst - 
Titular e Marcelo Hubel- Suplente. 

Art. 2º. O mandato do Conselho nomeado pela presente é de 
02(dois) anos, compreendendo o período de 02 de abril de 2012 
a 02 de abril de 2014.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

São Bento do Sul, 02 de abril de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

I Retificação Pregâo Eletrônico 144/2012
I RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
144/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, SETOR DE 
COMPRAS no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que ALTERA:

NO OBJETO DO EDITAL

ONDE SE LÊ:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E INFORMÁTICA PARA O ALMOXARIFADO DA PRE-
FEITURA

LEIA-SE

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E INFORMÁTICA 
PARA O ALMOXARIFADO DA PREFEITURA
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ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
ROGÉRIO LUÍS VEIGA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato N° 069/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 069/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Produtos 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa TOP COMERCIAL LTDA

DO OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios diversos para 
merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino, 
constante dos Lotes de nºs 14, 15, 16 e 17, decorrente do Edital 
de Pregão nº 41/2012.
DO VALOR: R$ 135.204,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar de 01.02.2012.
São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
RODRIGO DAMAS CORRÊA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato N° 070/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 070/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação de Imóvel que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e o Sr. VALDIR 
MALLON

DO OBJETO: Locação de imóvel situado a Rua Augusto Mallon, nº 
15, esquina Estrada Cruzeiro, terreno com área total de 1.520,00 
m2, edificado com uma casa, em alvenaria, parte com 02 pavi-
mentos, com área total de 272,00 m2, para abrigar o CRAS - Cen-
tro de Referência e Assistência Social, Bairro Cruzeiro, conforme 
Dispensa de Licitação nº 52/2012.
DO VALOR: R$ 14.300,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 11 (onze) meses, a contar desta data.
São Bento do Sul, 01 de fevereiro de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
VALDIR MALLON, como Locador.

Extrato do Contrato N° 071/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 071/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Leite Integral 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa MAGNALAT DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

DO OBJETO: Fornecimento de 2.400 unidades de leite integral em 
caixa de 1 litro, para auxílio a pessoas carentes, conforme Compra 
Direta nº 286/2012 e requisição nº 125818.
DO VALOR: R$ 3.816,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar desta data.
São Bento do Sul, 01 de fevereiro de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
REGINA APARECIDA MAGNABOSCO, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato N° 072/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 072/2012

DA ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços que entre si ce-
lebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa WBT 
INTERNET LTDA ME

DO OBJETO: Serviços de internet via ondas de rádio para comu-
nicação e agilização dos serviços para Casa Abrigo da Mulher, 

Extrato do Contrato N° 065/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 065/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Produtos 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa PANIFICADORA E CONFEITARIA SIMONE LTDA ME

DO OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios diversos para 
merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino, 
constante do Lote de nº 9, decorrente do Edital de Pregão nº 
41/2012.
DO VALOR: R$ 46.000,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar de 01.02.2012.
São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
ILIZEU JOSÉ PAZDA, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato N° 066/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 066/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Produtos 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa MAGNALAT DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

DO OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios diversos para 
merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino, 
constante do Lote de nº 10, decorrente do Edital de Pregão nº 
41/2012.
DO VALOR: R$ 19.879,50 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar de 01.02.2012.
São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
REGINA APARECIDA MAGNABOSCO, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato N° 067/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 067/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Produtos 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa INTEGRA COMERCIAL LTDA

DO OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios diversos para 
merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino, 
constante do Lote de nº 11, decorrente do Edital de Pregão nº 
41/2012.
DO VALOR: R$ 25.700,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar de 01.02.2012.
São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
GUILHERME PUCHETTI POLAK, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato N° 068/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 068/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Produtos 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa CONGELADOS RANCHO BOM LTDA ME

DO OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios diversos para 
merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino, 
constante do Lote de nº 13, decorrente do Edital de Pregão nº 
41/2012.
DO VALOR: R$ 21.400,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar de 01.02.2012.
São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2012.
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Ministério do Turismo/Caixa Econômica Federal, e tendo em vista 
o término do prazo de execução dos serviços no dia 17 de janeiro 
de 2012, e por aguardar o repasse do Governo Federal para a con-
clusão da obra, fica prorrogado o prazo de execução do Contrato 
por 02 (dois) meses, a contar de 18 de janeiro de 2012 e com 
término em 17 de março de 2012.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 18 de maio de 2011, Termo Aditivo nº 254/2011, de 
16 de agosto de 2011 e Termo Aditivo nº 330/2011, de 16 de no-
vembro de 2011, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 16 de janeiro de 2012.
Ass: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
MURILO BRACHT MALAGUTTI, pela Empresa Contratada.

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.409, de 16 de Abril de 2012.
DECRETO Nº 4.409, DE 16 DE ABRIL DE 2012.
Dispõe sobre a homologação do resultado do Processo Seletivo nº 
005/2012, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, de acordo com o Edital de Processo 
Seletivo nº 005/2012 e,

CONSIDERANDO a conclusão de todas as fases do Processo Sele-
tivo de nº 005/2012;

CONSIDERANDO o encerramento dos prazos para recursos em 
fase administrativa;

CONSIDERANDO a formalidade e a regularidade de todos os atos 
que constituem o Processo Seletivo nº 005/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado do Processo Seletivo Edital nº 
005/2012, de 28 de março de 2012, para admissão de Assistente 
Social e Psicólogo em caráter temporário e excepcional, para atuar 
no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS de acordo 
com o previsto na Lei Complementar n° 123, de 19 de novembro 
de 2010, ambos vinculados a Secretaria Municipal do Desenvol-
vimento Social, conforme classificação constante do Anexo Único 
deste Decreto.

Art. 2º A partir da homologação do resultado, de acordo com a or-
dem de classificação e após o candidato ter sido julgado apto física 
e mentalmente para o cargo, mediante exame de médico oficial, 
o Poder Público preencherá as vagas conforme necessidades da 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 16 de abril de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Decreto nº 4.409, de 16 de abril de 2012)

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 005/2012

CRAS Centenário e Bolsa Família, conforme Compras Diretas 
nºs 287/2012 - requisição nº 126235, 288/2012 - requisição nº 
126234 e 290/2012 - requisição nº 166229.
DO VALOR:  R$ 3.597,44 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 11 (onze) meses, a contar desta data.
São Bento do Sul, 01 de fevereiro de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
WILIAM BAYERL, pela Empresa Contratada.

Extrato do Contrato N° 073/2012
EXTRATO DO CONTRATO N° 073/2012

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Produtos 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa SUPERMERCADO MANOS LTDA

DO OBJETO: Fornecimento de 1750 (hum mil, setecentos e cin-
qüenta) cestas básicas para auxílio para pessoas carentes assisti-
das pela Secretaria Municipal de Assistência Social, constante de 
11 itens, decorrente do Convite nº 43/2012.
DO VALOR: R$ 66.045,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses, a contar desta data.
São Bento do Sul, 02 de fevereiro de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
SILVANE MARIA ARNOLD LIEBL, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo N° 059/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 059/2012

DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de 
nº 149/2011, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
e a Empresa EMPAV TERRAPLANAGEM LTDA, em 29 de abril de 
2011, conforme Edital de Tomada de Preços nº 124/2011.
Considerando o objeto do Contrato de fornecimento de material 
e mão de obra para revitalização da rede cicloviária e acessibili-
dade na Rua Antonio Kaesemodel - extensão de 3.000 metros e 
na Avenida dos Imigrantes - extensão de 2.600 metros, conforme 
memorial descritivo, projetos e Contrato de Repasse nº 310.833-
29/2009 do Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal, e 
tendo em vista o término do Contrato no dia 28 de janeiro de 
2012, fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 90 
(noventa) dias, a contar de 29 de janeiro de 2012 e com término 
em 28 de abril de 2012 e a vigência do Contrato, por 90 (noventa) 
dias, a contar de 29 de fevereiro de 2012 e com término em 28 
de maio de 2012.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo, 
firmado em 29 de abril de 2011, Termo Aditivo nº 265/2011 de 26 
de agosto de 2011 e Termo Aditivo nº 323/2011 de 03 de novem-
bro de 2011, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 26 de janeiro de 2012.
ASS: MAGNO BOLLMANN, pelo Município.
FERNANDO CÉSAR VILLAIN, pela Empresa Contratada.

Extrato do Termo Aditivo Nº 036/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 036/2012

DA ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada nº 
174/2011, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e 
a Empresa D. MAVINC PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, em 18 de 
maio de 2011, conforme Edital de Tomada de Preços nº 148/2011.
Considerando o objeto do Contrato de fornecimento de materiais 
e mão de obra para Urbanização do Calçadão (Substituição do 
Mobiliário) da Rua Visconde de Taunay com Travessa José Zipperer 
em São Bento do Sul, área de 5.159,77 m2, conforme memorial 
descritivo, projetos e Contrato de Repasse nº 327.142-22/2010/
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ASSISTENTE SOCIAL

CLASS. Nº INSCR. CANDIDATO
PONTOS CURSO 
ESPECIALIZ.

PONTOS CURSO 
ESP. MESTRADO

PONTOS APERF. 
ÀREA

TOTAL DE PONTOS

1º 018 DAIANA GOBBI 100 - 26 126
2º 016 CARIELA MARTINAZZO JANK 100 - 04 104
3º 009 MIRIAN MENEGATTI - - 17 17
4º 014 CLAUDOCIR DA CONCEIÇÃO - - 12 12
5º 008 JULIANA RODRIGUES DA SILVA - - 10 10
6º 006 IVONE NORDIO - - 08 08
7º 002 TALITA SCHWINGEL - - 05 05
8º 017 MÁRCIA APARECIDA DE BONA - - 04 04
9º 011 JUSSAMARA CRISTINA GONÇALVES - - 02 02
10º 004 JANETE SORATTO CALEGARI - - 01 01

PSICOLOGO

CLASS. Nº INSCR. CANDIDATO
PONTOS CURSO 
ESPECIALIZ.

PONTOS CURSO 
ESP. MESTRADO

PONTOS APERF. 
ÀREA

TOTAL DE PONTOS

1º 007 CRISIANE BIAZZI BITTENCOURT 100 - 16 116
2º 005 CARINE MARLENE SCHNEIDER - - 50 50
3º 010 DANIELLE LASAROTTO FELTES - - 22 22
4º 012 DHEIMI SINTIA BATTISTI BATZNER - - 05 05
5º 015 MARISTELA BARP - - 04 04
6º 013 ADRIANA APARECIDA MARIANO LOPES - - 01 01
7º 001 CLEVERSON RIO BRANCO - - 01 01
8º 003 EVERSON BECKENKAMP - - 01 01

São Lourenço do Oeste, SC, 16 de abril de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Anulação da Publicação do Decreto Nº 4.407, de 09 
de Abril de 2012.
ANULAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº 4.407, DE 09 DE 
ABRIL DE 2012

O Prefeito Municipal DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, TORNA PUBLI-
CA a anulação da publicação do Decreto nº 4.407, de 09 de abril 
de 2012, publicado no DOM/SC - Edição Nº 969, pág. 161-162, 
datado de 12/04/2012, por ter sido incluído, na publicação do Di-
ário Oficial do Município, por equivoco técnico. 

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal de São Lourenço do Oeste.
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ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 17 de abril de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Schroeder

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº. 09/2012-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 09/2012-FMS
PROCESSO Nº. 16/2012-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO visando o REGISTRO DE 
PREÇO para aquisição de material odontológico para suprir as ne-
cessidades da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefei-
tura de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses.

Credenciamento e entrega dos envelopes até: 07 de maio de 2012 
às 08h45min.
Abertura do Processo: 07 de maio de 2012 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no Site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 17 de abril de 2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Tomada de Preços Para Obras e 
Serviços de Engenharia Nº. 08/2012 - PMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CA-
TARINA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA Nº. 08/2012 - PMS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 47/2012-PMS - TIPO: MENOR PRE-
ÇO GLOBA

OBJETO: contratação de empresa especializada para execução 
(com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), 
da pavimentação asfaltica da Rua Eugênio Carlos Albrecht, loca-
lizada no Centro Norte, no município de Schroeder/SC, compre-
endendo a área total de 4.100m², de acordo com o Convenio nº 
4388/2012-5, com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Regional de Jaraguá do Sul - SDR, projetos, memorial descritivo, 
planilha de quantitativos e demais anexos que fazem parte inte-
grante deste Instrumento convocatório.
Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 03 de maio de 
2012 às 14h.
Abertura do Processo: 03 de maio de 2012 às 14h15min.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site da Prefeitura Municipal (www.schroeder.sc.gov.br) 
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-

CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  1/2

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  5/2012 - DL

15/2012
Data: 13/04/2012

Quantidade Especificação Item Unid. Valor Unitário Valor Total
1,00  1 UNseguro do veículo Renault-Logan Expression 1.6 8v  Hi-Flex 4

portas 2011/2012, a serviço da Secretaria da Saúde do Município
de Schroeder, vigência até 13/03/2013

1.970,97  1.970,97  

Artigo 24 da Lei 8.666/93: 

JUSTIFICATIVA:

É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Este veículo tem que estar a serviço imediatamente, em função da grande necessidade do transporte de pacientes
existente no Município. Esta dispensa agilizará esta prioridade e fará com que este seguro e todos os demais
tenham seu término em datas próximas, possibilitando no inicio de 2013 uma ampla licitação de seguro dos
veículos da Prefeitura. Sem dúvida eleverá o poder de barganha.

TEXTO 

SCHROEDER,  13  de  Abril  de  2012

--------------------------------------------------------------------------------
FELIPE VOIGT

PREFEITO MUNICIPAL

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11711
SÃO PAULO  -  SP
61.074.175/0001-38CNPJ:

Código:

Inscrição Estadual: 108244683111

9905

Cidade:

contratação de empresa especializada para seguro do veículo Renault-Logan Expression 1.6 8v  Hi-Flex 4 portas 
2011/2012, a serviço da Secretaria da Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder.

Objeto da Compra:

Dispensa Nº 05/2012-FMS
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-

CNPJ:

C.E.P.:

Folha:  2/2

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SCHROEDER             

SCHROEDER - SC
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201

ESTADO DE SANTA CATARINA DISPENSA DE LICITAÇÃO

89275-000

Processo Nr.:
83.102.491/0001-09

Nr.:  5/2012 - DL

15/2012
Data: 13/04/2012

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

SCHROEDER,  12  de  Abril  de  2012

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa: (um mil novecentos e setenta reais e  noventa
e sete centavos)

1.970,97

15 dias após recebimento do documento fiscalPagamento.........:
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análise de água da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental 
da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, 
conforme especificações no ANEXO X - Termo de Referência que 
faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme cons-
ta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, 
como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE.UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR 
R$ TOTAL

Lote 03

03

Solução tampão pH 
6,86 para calibração de 
aparelho pHmetro modelo 
DM-2P marca digimed. A 
validade deste produto 
deve ser obrigatoriamente 
mínimo de um ano. 

01 Litros 51,00 51,00

04

Solução tampão pH 
4,01 para calibração de 
aparelho pHmetro modelo 
DM-2P marca digimed. A 
validade deste produto 
deve ser obrigatoriamente 
mínimo de um ano. 

01 Litros 26,00 26,00

Lote 04

05

Solução de KCl 3 M. A 
validade deste produto 
deve ser obrigatoriamente 
mínimo de um ano. 

02 Litros 8,00 16,00

Lote 05

06
Pipeta em vidro borossili-
cato, volumétrica, capaci-
dade 2 ml

10 Unidade 5,95 59,50

Lote 06

07
Bureta em vidro borossili-
cato capacidade 100 mL. 
Torneira de vidro

03 Unidade 40,00 120,00

Lote 07

08
Suporte para bureta com 
garra

02 Unidade 54,00 108,00

VALOR R$ TOTAL 380,50

Valor do contrato: R$ 380,50 (trezentos e oitenta reais e cinquenta 
centavos).

Data da Assinatura: 16/04/2012 - Vigência: 16/04/2013
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 50/2012-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 50/2012-PMS
Processo de licitação nº. 35/2012 - PMS - Modalidade Pregão Pre-
sencial Registro de Preço nº. 22/2012-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Extrato de Contrato Nº. 31/2012-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br
Extrato de Contrato nº. 31/2012-FMS
Dispensa de Licitação nº. 05/2012-FMS - Processo nº. 15/2012-
FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, inscrita 
no CNPJ sob o no 61.074.175/0001-38 e inscrição Estadual nº. 
108.244.683.111, estabelecida na Avenida das Nações Unidas, 
11711, Bairro Brooklin, no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP: 04.578-000.

Objeto: Constitui o presente contrato para a contratação de em-
presa especializada para seguro do veículo Renault-Logan Expres-
sion 1.6 8v Hi-Flex 4 portas 2011/2012, a serviço da Secretaria 
da Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder, sendo:

ITEM VEÍCULO VALOR R$ DO PRÊMIO

01

 Seguro do veículo Renault-Logan 
Expression 1.6 8v Hi-Flex 4 por-
tas 2011/2012, na cor branca, a 
serviço da Secretaria da Saúde do 
Município de Schroeder, vigência até 
13/03/2013.

1.970,97

VALOR R$ 1.970,97

Valor do contrato: R$ 1.970,97 (Um mil, novecentos e setenta 
reais e noventa e sete centavos).
Data da Assinatura: 13/04/2012 - Vigência: 13/03/2013

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 49/2012-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 49/2012-PMS
Processo de licitação nº. 35/2012 - PMS - Modalidade Pregão Pre-
sencial Registro de Preço nº. 22/2012-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: LINECONTROL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 04.196.357/0001-48, esta-
belecida na Rua Tupinambás, nº 501, Vila Conceição, na cidade de 
Diadema, Estado de São Paulo, CEP: 09991-090.

Objeto: Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PREÇO para 
aquisição de material de aquisição de reagentes e vidrarias para 
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Contratada: METROLÓGICA EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA 
LOBOTÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.832.145/0001-
11, estabelecida na Rua Piratininga, nº 67, Bairro Garcia, na cida-
de de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP: 89022-110.

Objeto: Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PREÇO para 
aquisição de material de aquisição de reagentes e vidrarias para 
análise de água da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental 
da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, 
conforme especificações no ANEXO X - Termo de Referência que 
faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme cons-
ta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, 
como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

Lote 01

01

Reagente para Cloro 
livre DPD para 10 ml 
de amostra, embalado 
em saches aluminizados 
com a quantidade para 
um teste, embalagem 
com 1000 saches, 
rotulados com data de 
validade. Deve constar 
na embalagem Lote, 
data de fabricação, 
validade. A validade 
deste produto deve ser 
obrigatoriamente acima 
de dois anos.

10 Unidade 300,00 3.000,00

Lote 02

02

Reagente para análise 
de flúor, REAGENTE 
SPADNS. A VALIDADE 
DESTE PRODUTO DEVE 
SER OBRIGATÓRIAMEN-
TE NO MINIMO DE DOIS 
ANOS.

20 Litros 180,00 3.600,00

VALOR TOTAL : 6.600,00

Valor do contrato: R$ 6.600,00 (Seis mil, e seiscentos reais).

Data da Assinatura: 16/04/2012 - Vigência: 16/04/2013

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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Página: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   15/2012

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de reagentes e vidrarias 
para análise de água da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental da Prefeitura Municipal de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  15/2012               Data do Registro:  16/04/2012               Válido até:  16/04/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Reagente para Cloro livre DPD para 10 ml de amostra, embalado em saches aluminizados
com a quantidade para um teste, embalagem com 1000 saches, rotulados com data de
validade. Deve constar na embalagem Lote, data de fabricação, validade. A validade deste
produto deve ser obrigatoriamente acima de dois anos.

UN LINECONTROL COMÉRCIO IMP. E EXPORTAÇÃO LTDA
(12320)

1 1300,0000LAMOTTE 0

METROLÓGICA EQUIPAMENTOS E PRODUTOS P/ LAB. LTDA
(10459)

2990,0000HACH 0

Reagente para análise de flúor, REAGENTE SPADNS. A VALIDADE DESTE PRODUTO
DEVE SER OBRIGATÓRIAMENTE NO MINIMO DE DOIS ANOS.

LT LINECONTROL COMÉRCIO IMP. E EXPORTAÇÃO LTDA
(12320)

2 1180,0000POLICONTROL 0

METROLÓGICA EQUIPAMENTOS E PRODUTOS P/ LAB. LTDA
(10459)

2220,0000HACH 0

Solução tampão pH 6,86 para calibração de aparelho pHmetro modelo DM-2P marca digimed.
A validade deste produto deve ser obrigatoriamente mínimo de um ano.

LT METROLÓGICA EQUIPAMENTOS E PRODUTOS P/ LAB. LTDA
(10459)

3 151,0000DINAMICA 0

Solução tampão pH 4,01 para calibração de aparelho pHmetro modelo DM-2P marca digimed.
A validade deste produto deve ser obrigatoriamente mínimo de um ano.

LT METROLÓGICA EQUIPAMENTOS E PRODUTOS P/ LAB. LTDA
(10459)

4 126,0000DINAMICA 0

Solução  de KCl 3 M. A validade deste produto deve ser obrigatoriamente mínimo de um ano. LT METROLÓGICA EQUIPAMENTOS E PRODUTOS P/ LAB. LTDA
(10459)

5 18,0000DINAMICA 0

Pipeta em vidro borossilicato, volumétrica, capacidade 2 ml; UN METROLÓGICA EQUIPAMENTOS E PRODUTOS P/ LAB. LTDA
(10459)

6 15,9500UNIGLASS 0

Bureta em vidro borossilicato capacidade 100 mL. Torneira de vidro UN METROLÓGICA EQUIPAMENTOS E PRODUTOS P/ LAB. LTDA
(10459)

7 140,0000LABORGLAS 0

Suporte para bureta com garra UN METROLÓGICA EQUIPAMENTOS E PRODUTOS P/ LAB. LTDA
(10459)

8 154,0000METALIC 0

SCHROEDER,   16   de  Abril   de   2012.

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial Nº 22/2012-PMS
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36,59 metros da esquina formada com o lado ímpar da Rua Barão 
do Rio Branco; estremando na frente em 19,25 metros com o lado 
par da Rua Jamaica; fundos estrema em 17,00 metros com terras 
de Benecke Irmãos Ltda; lado direito estrema em 29,13 metros 
com o lote n° 02; e, lado esquerdo estrema em 29,20 metros com 
terras de Veronica Freygang Scoz;

02 - Lote nº 02 (dois) - com área de 780,72m2 (Setecentos e oi-
tenta metros e setenta e dois decímetros quadrados), situado no 
lado ímpar da Rua Barão do Rio Branco, esquina formada com o 
lado par da Rua Jamaica; estremando na frente em 26,20 metros 
com o lado ímpar da Rua Barão do Rio Branco, mais 11,00 metros 
na curva de transição com o lado par da Rua Jamaica; fundos 
estrema em 29,13 metros com o lote n° 01; lado direito estrema 
em 13,00 metros com terras de Benecke Irmãos Ltda; e, lado es-
querdo estrema em 27,75 metros com o lado par da Rua Jamaica;”

Artigo 3º - Ficam ratificados os demais termos em todos seus 
artigos e parágrafo.

Artigo 4º - O presente decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Município de Timbó, 04 de abril de 2012.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Decreto N° 2699, de 30 de Março de 2012
DECRETO N° 2699, DE 30 DE MARÇO DE 2012

Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro do 
Exercício anterior, no valor de R$ 23.627,67.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.50, Incisos V, VII e XXII e c/c art.70, Inciso I, alíneas “a” 
e “c” da Lei Orgânica do Município, com base na Lei n° 2543, de 
16/12/2011,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar ao Orçamento-Programa 
2012, no valor de R$ 23.627,67 (vinte e três mil, seiscentos e vinte 
e sete reais e sessenta e sete centavos) mediante a utilização dos 
recursos indicados no art.2° deste decreto, conforme segue:

22.01.013.392.0094.2254. FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ - 
FCT 
22.01.013.392.0094.2254. MEMÓRIA, HISTÓRIA, CULTURA E 
ARTE 
22.01.013.392.0094.2254. MANUTENÇÃO DE EVENTOS CULTU-
RAIS E POPULARES 
300000.00 DESPESAS CORRENTES 
330000.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000.00 APLICAÇÕES DIRETAS 
0.30000 SUP. FINANCEIRO - REC. ORDINARIOS 22.870,00
0.32400 SUP. FINANCEIRO - TRANSF. CONVENIOS OUTROS  
757,67
TOTAL GERAL 23.627,67

Art. 2º O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior, corre 
à conta do Superávit Financeiro do Exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em30 de março de 2012; 142º ano de Funda-
ção; 78º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Timbó

Prefeitura

Decreto N.º 2.700 de 04 de Abril de 2012.
DECRETO N.º 2.700 DE 04 DE ABRIL DE 2012.

RENOVA a aprovação do desmembramento de área urbana, feita 
pelo Decreto nº 2.225/2011 de 27/01/2011.
O Prefeito Municipal de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 50, inciso V e art. 70, inciso I, alínea “m” da 
lei Orgânica do Município, pela Legislativo Ordinária pertinente e,

Considerando a prescrição do prazo estabelecido pelo art. 18 da 
Lei Federal n.º 6.766, de 19/12/79, após reexaminado o planeja-
mento e a documentação apresentada pelo requerente.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica reaprovado o DESMEMBRAMENTO denominado 
“LINSHALM I”, cuja aprovação primeira se deu por força do De-
creto nº 2.225/2011 de 27/01/2011, e em face da caducidade 
ocorrida por força do art. 18 da Lei Federal n.º 6.766, de 19 de de-
zembro de 1979, cujo imóvel é de propriedade de CARROCERIAS 
LINSHALM LTDA, conforme matrícula nº 7.618, livro 2.

Parágrafo Único - Este decreto revalida o Decreto n.º 2.225/2011 
de 27 de janeiro de 2011 e RATIFICA OS DEMAIS TERMOS em 
todos seus artigos e parágrafos.

Artigo 2º - O presente decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Município de Timbó, 04 de abril de 2012.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Decreto N.º 2.701 de 04 de Abril de 2012.
DECRETO N.º 2.701 DE 04 DE ABRIL DE 2012.

ALTERA e RENOVA a aprovação do desmembramento de área ur-
bana, feita pelo Decreto n.º 329/2002 de 22/07/2002.

O Prefeito Municipal de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 50, inciso V e art. 70, inciso I, alínea “m” da 
lei Orgânica do Município, pelo Legislativo Ordinária pertinente e,

Considerando a prescrição do prazo estabelecido pelo art. 18 da 
Lei Federal n.º 6.766, de 19/12/79, após reexaminado o planeja-
mento e a documentação apresentada pelo requerente.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica alterado e reaprovado o DESMEMBRAMENTO de-
nominado “VALDIR FACHINI”, cuja aprovação primeira se deu por 
força do Decreto nº 329/2002 de 22/07/2002, em face da caduci-
dade ocorrida por força do art. 18 da Lei Federal n.º 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, cujo imóvel é de propriedade de VALDIR 
FACHINI, conforme matrícula n.º 6.079, livro 2.

Artigo 2º - Fica alterado os itens 01 e 02 na alínea “a”, do artigo 
2º, do Decreto n.º 329 de 22/07/2002, que aprovou o referido 
desmembramento, que passa a ter a seguinte redação:

“01 - Lote nº 01 (um) - com área de 519,28m2 (Quinhentos e 
dezenove metros e vinte e oito decímetros quadrados), situado 
no lado par da Rua Jamaica, distante pelo lado direito do imóvel, 
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do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em09 de março de 2012; 142o ano de Fun-
dação; 77o ano de Emancipação Política.
CLÓVIS NAGEL GÜTZ
Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes
Timbó/SC

Portaria Nº 002 , de 10 de Abril de 2012
PORTARIA Nº 002 , DE 10 DE ABRIL DE 2012
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a 
Fundação Municipal de Esportes.

O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 
194, de 29/12/2000,pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, 
Inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto 
2530, de 11/11/2011,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc.CPF
Jornada 
Semanal

Período

OSVALDO HERSING
(Vacância do cargo e 
ausência de cand. apro-
vados em Conc.Público /
Processo Seletivo)

31/05/81 004061009-85 44h
10/04/2012 
a 
30/04/2012

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em10 de abril de 2012; 142o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
CLÓVIS NAGEL GÜTZ
Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes
Timbó/SC

Aviso de Dispensa Licitatória 19-2012Fms
AVISO DE DISPENSA LICITATÓRIA - N° 19/2012.

O Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 24, da Lei Federal nº 
8.666/93 e alicerçado no Parecer da Procuradoria Geral do Municí-
pio, constante da Dispensa de Licitação nº 19/2012, pelo presente 
RATIFICA A DISPENSA para aquisição de 06 (seis) ampolas do 
medicamento Xolair 150 (omalizumabe) para fins de cumprimento 
de ordem judicial proferida junto ao processo n. 073.12.000968-
7, cuja cópia segue anexa, conforme justificativas e condições do 
edital.

VALOR TOTAL: R$ 7.426,68 (sete mil quatrocentos e vinte e seis 
reais e sessenta e oito centavos).

Portaria N° 012, de 05 de Abril de 2012
PORTARIA N° 012, DE 05 DE ABRIL DE 2012
Altera a carga horária da Servidora Adriane Fachi, admitida para o 
emprego público de Instrutor de Música Nivel II-Flauta e Clarinete, 
a contar desta data.

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ - FCT, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 13 da LC n° 171/2000, 
Lei Complementar n° 356/2008 e alterações, e,

Considerando-se a necessidade na manutenção das atividades 
culturais da Fundação Cultural de Timbó, conforme previsto no 
art.9º da LC 356/2008,

RESOLVE:
Art. ALTERAR A CARGA HORÁRIA da servidora abaixo identificada, 
admitida para o exercício do emprego público de Instrutor de Mú-
sica Nivel II-Flauta e Clarinete, a contar desta data:

NOME PORTARIA N° CARGA HORÁRIA SEMANAL
DE PARA

Adriane Fachi 04, de 28/01/2011 20h 40h

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICIPIO DE TIMBÓ, em 05 de abril de 2012; 142º ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
JORGE R FERREIRA
Diretor Presidente

Portaria Nº 001 , de 09 de Março de 2012
PORTARIA Nº 001 , DE 09 DE MARÇO DE 2012
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a 
Fundação Municipal de Esportes.

O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 
194 de 29/12/2000 ,pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, 
Inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
05 de Abril de 1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto 
2530, de 11/11/2011,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

ANTONIA DO SO-
CORRO DOS SANTOS 
(Vacância do cargo 
e ausência de cand. 
aprovados em Conc.
Público /Processo 
Seletivo)

04/01/80 68.2726422-04 44h
09/03/2012 
a 
30/04/2012

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
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desta Municipalidade, Entrega dos envelopes será dia 30/04/2012 
ás 15h30min.
Informações no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 16 de abril de 2012.
VOLMIR P LAWISCH
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Processo de Licitação Nº 53/2012 Merenda
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 53/2012
Edital de Pregão Presencial nº 45/2012

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especial-
mente da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo 
de Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, tem por objeto 
a aquisição de gêneros alimentícios a serem utilizados para me-
renda escolar dos alunos da Educação Básica.
Entrega das propostas até às 10h do dia 30 de abril de 2012 Infor-
mações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, 
ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito em exercício.

Vidal Ramos

Prefeitura

Edital Pregão Registro de Preço Nº. 04/2012 - 
Material Hospitalar de Procedimentos
Prefeitura de Vidal Ramos
Fundo Municipal da Saúde de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 04/2012

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a MATERIAIS HOS-
PITALARES PARA PROCEDIMENTOS E A MANUTENÇÃO DO POSTO 
DE SAÚDE DE VIDAL RAMOS. Quantidade apurada por estimativa 
com previsão de entrega fragmentada de acordo com o consumo, 
mediante requisição prévia.

REGIMENTO: O Fundo Municipal de Saúde de Vidal Ramos, do-
ravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo 
PORTARIA Nº. 257/2005 de 26/08/2005, torna público aos in-
teressados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo dis-
criminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação e 
propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 04/2012, do tipo 
MENOR LANCE POR LOTE, tudo de conformidade com as regras 
estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, 
de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 
3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 
0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, subsidia-
riamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital.

A proponente deverá ainda apresentar, até dia 25/04/2012 às 
16:30, amostra do objeto de cada item do lote 03 e lote 04, obser-
vadas as especificações previstas no Anexo II - Termo de Referên-
cia. Local Fundo Municipal da Saúde, RUA LEOBERTO LEAL, S/N, 

Timbó, 16 de abril de 2012.
ELSON A. A. MARSON JR
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Extrato Contrato 88/2012
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/88
CONTRATANTE: Prefeitura de Timbó
CONTRATADO: Eletrotécnica FC Ltda EPP

OBJETO: Serviços de manutenção (preventiva e corretiva em regi-
me de prontidão) eletrotécnica e elétrica para os conjuntos sema-
fóricos instalados nos locais definidos no anexo IV, totalizando 32 
(trinta e duas) horas mensais.
PRAZO: 31/12/2012.
DATA DA ASSINATURA: 13/04/12.

LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Tunápolis

Prefeitura

Chamada Pública 01/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TUNAPOLIS
CHAMADA PÚBLICA 01/2012
Proc.54/2012. O Prefeito de Tunápolis, Estado de Santa Catari-
na, no uso de prerrogativas legais e considerando o disposto no 
art.21, da Resolução/CD/FNDE nº38, de 16/07/2009, torna pú-
blico para o conhecimento dos interessados, que estará realizan-
do CHAMADA PUBLICA para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado 
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação escolar/
PNAE. A recepção da documentação para Habilitação e a entrega 
dos projetos da venda acontecerá de 18/04 á 30/04/2012 das 
7:30 ás 11:30 e das 13:30 ás 17:30 e a abertura dos envelopes 
acontecerá no dia 08/05/2012 ás 9h no setor de compras e lici-
tações. Maiores informações pelo telefone (0xx49) 36321122. Os 
interessados poderão adquirir cópia integral do edital no Setor de 
Compras, na Rua João Castilho n º111, Tunápolis, SC, nos horários 
: 7:30 ás 11:30 e 13:30 ás 17:30 de segunda a sexta feira.

Tunápolis, 16 de abril de 2012.
VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito em exercício

Processo de Licitação N° 52/2012 Equipamentos
Processo de Licitação n° 52/2012
Edital de Pregão Presencial nº 44/2012

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especial-
mente da Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo 
de Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamen-
to de menor preço por item,para entrega imediata que tem por 
objeto a aquisição Cortinas, Equipamentos Eletrônicos e outros 
Materiais Permanentes destinados para as diversas Secretarias 
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Titular: KAROLINA BORSATTI
Suplente: LUCIANE MARIA DOS SANTOS

6.Representantes da Assessoria Jurídica:
Titular: MÁRIO PEDRO FONTANELLA
Suplente: RENATA CHRISTINA MELILLO

b) Instituições Não-Governamentais

1. Representantes da Associação Sorria Criança:
Titular: ROCHHANA MENDES
Suplente: MARILDA VESCOVI PELISSARO

2. Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais:
Titular: JANICE A. B. ROSERA
Suplente: JACQUELINE ADAM GRIS

3. Representantes da Pastoral da Criança:
Titular: EMÍLIA ANTÔNIA SOPRAN
Suplente: TEREZA KERBER MARTINS

4.Representantes da Associação de Amparo ao Pequeno Traba-
lhador:
Titular: LUANA BARAUNA
Suplente: ROGÉRIO ANTONIO KUNZE

5.Representantes da Escola de Pais do Brasil
Titular: MARIA DE FATIMA BALDISSERA
Suplente: SELOIR DE FÁTIMA BEVILÁQUIA GRANDO

6. Representantes da Universidade do Oeste de Santa Catarina - 
UNOESC:
Titular: MARCO ANDRÉ SERIGHELLI
Suplente: MÁRCIA COSER PETRI

c) Entidades e Poderes Constituídos

1.Representantes da Polícia Militar
Titular: JULIO CESAR POZO DA FONSECA
Suplente: MAURO CESAR TELLES

2.Representantes da Polícia Civil
Titular: GEORGE OSÓRIO MENEGAZ
Suplente: SÉRGIO LUIS SZTACHERA JUNIOR

3.Representantes do Conselho Tutelar
Titular: MARILENE VANZ DOS SANTOS
Suplente: ROSA CRISTINA DUTRA

4.Representantes da Câmara de Vereadores
Titular: MARIA ENEIDA FURLIN DRESCH
Suplente: EDGAR AGUSTINHO SERAFINI

5.Representantes do Poder Judiciário
Titular: FERNANDO FARIAS
Suplente: MARCELO GRAZZIOTIN

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 1º de abril de 2012, revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial o Decreto nº 9.688/11.

Videira, 12 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL

CEP: 88443-000, VIDAL RAMOS - SC.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a 
Documentação de Habilitação, no Setor de Compras e Licitações 
na prefeitura municipal até às 16:30 horas do dia 27/04/2012.

A sessão pública para acolhimento dos lances verbais do pregão, 
será realizada a partir das 9:00 horas do dia 03/05/2012 com as 
propostas previamente classificadas, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

NABOR JOSÉ SCHMITZ
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Decreto Nº 9.996/12
DECRETO Nº 9.996/12, DE 12 DE ABRIL DE 2012.
Nomeia Membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento na Lei nº 781/2000 e, à vista do contido 
do Ofício nº 09/12 do Departamento de Ação Social,

DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados, como integrantes do Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, os seguintes mem-
bros:

I - Presidente: KATIANI GUARACI DE MORAIS

II - Secretaria Executiva: DEJANIRA ANTUNES CRUZ

III - Conselheiros

a)Instituições Governamentais

1.Representantes do Departamento de Ação Social:
Titular: KATIANI GUARACI DE MORAIS
Suplente: ESTHER LICKS GREGOLON

2.Representantes da Secretaria da Saúde:
Titular: MARLENE DO PRADO ZONTA
Suplente: ELONI MARIA FRIGHETTO

3.Representantes da Secretaria de Educação:
Titular: VILMAIR RIBOLI
Suplente: MARISA DELANI

4.Representantes da Secretaria de Finanças:
Titular: ALVAIR LÍRIO BARZOTTO
Suplente: CLEMIR BERTOTTO ERDMANN

5.Representantes da Secretaria de Administração:
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O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora BERNARDE-
TE TOMASI PADILHA, Professora, do nível MG02G para o nível 
MG02H, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 15 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0410/12
PORTARIA nº 0410/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora CLAUDIA BER-
TOTTO, Agente Técnico Administrativo, do nível E-PE-SAU-I-C 
para o nível E-PE-SAU-I-D, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 12 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0411/12
PORTARIA nº 0411/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor CARLOS RO-
BERTO FERREIRA, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02G 

Secretário de Administração

Portaria Nº 0403/12
PORTARIA nº 0403/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora BERNADETE 
APARECIDA DE ANDRADE, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível 
E-PE-SGE-I-B para o nível E-PE-SGE-I-C , a partir de 1º de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 09 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 09 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0405/12
PORTARIA nº 0405/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora BERNARDETE 
BALESTRIN TRICHEZ, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-
SGE-I-E para o nível E-PE-SGE-I-F a partir de 1º de agosto de 
2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 10 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0408/12
PORTARIA nº 0408/12
Concede Progressão por Merecimento
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WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0414/12
PORTARIA nº 0414/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora CAROLINA 
CERBATO, Agente Técnico Administrativo, do nível E-PE-SAU-I-D 
para o nível E-PE-SAU-I-E, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 11 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0415/12
PORTARIA nº 0415/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora CATIA MARIA 
BOCCA PIRES, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-SGE-I-C 
para o nível E-PE-SGE-I-D, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 11 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

para o nível CE02H, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 11 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0412/12
PORTARIA nº 0412/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora CAROLINE 
PASQUALIN, Professora de Educação Infantil, do nível E-PE-MAG-
I-B para o nível E-PE-MAG-I-C, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 11 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0413/12
PORTARIA nº 0413/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora CASSIANE 
MORIGGI BRESCIANI, Professora de Ensino Fundamental Séries 
Iniciais 1ª a 4ª, do nível E-PE-MAG-I-B para o nível E-PE-MAG-I-C, 
a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 11 de abril de 2012.
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RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor CELSO BRAN-
CHER, Agente Nível Superior II, do nível CE13J para o nível CE13L 
a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 11 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0420/12
PORTARIA nº 0420/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor CELSO JACIN-
TO DE OLIVEIRA, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02M 
para o nível CE02N, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 11 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0421/12
PORTARIA nº 0421/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora CHARLENE 
ZANON, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-SGE-I-E para o 
nível E-PE-SGE-I-F, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Portaria Nº 0417/12
PORTARIA nº 0417/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora CELINA DE AL-
BUQUERQUE MEIRA, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02L 
para o nível CE02M a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 11 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0418/12
PORTARIA nº 0418/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora CELINA MI-
RIAN GAIO REI, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-SGE-I-C 
para o nível E-PE-SGE-I-D, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 11 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0419/12
PORTARIA nº 0419/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 125

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 97217/04/2012 (Terça-feira)

Portaria Nº 0427/12
PORTARIA nº 0427/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor CLAUDIO BE-
SEN, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02G para o nível 
CE02H, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 12 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0428/12
PORTARIA nº 0428/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor CLAUDIO 
DAVID POLLEZO, Agente Operacional Especializado II, do nível 
CE07M para o nível CE07N, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 12 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0429/12
PORTARIA nº 0429/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

Videira, 11 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0422/12
PORTARIA nº 0422/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor CIRIO MAR-
QUES, Agente de Serviços Gerais I, do nível CE02M para o nível 
CE02N a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 12 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0425/12
PORTARIA nº 0425/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora CLAUDIA CAR-
LA ZAGO MARTINS, Professora de Educação Infantil, do nível E-
PE-MAG-I-E para o nível E-PE-MAG-I-F, a partir de 1º de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 12 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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1º de agosto de 2011.

Videira, 12 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0432/12
PORTARIA nº 0432/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora CLEIA REGINA 
GARCIA, Auxiliar de Serviços Gerais, do nível E-PE-SGE-I-C para o 
nível E-PE-SGE-I-D, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 12 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0433/12
PORTARIA Nº 0433/12
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00037/05-4, nos assentos funcionais do servidor AR-
LINDO JOSÉ FABRICIO detentor da matrícula funcional nº 120 e 
do cargo de provimento efetivo de Chefe de Equipe Estável, e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 4607/2012,

RESOLVE
Art.1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do 
servidor, ARLINDO JOSÉ FABRICIO, detentor da matrícula nº 120 
e do cargo de provimento efetivo de Chefe de Equipe Estável, a 
Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS sob o nº 20022080.1.00037/05-4, 
para fins de concessão de aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 12 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor CLAUDIO RO-
BERTO PISTORE, Orientador Educacional, do nível MG05G para o 
nível MG05H a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 12 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0430/12
PORTARIA nº 0430/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor CLAUDIUS 
LUIZ FERREIRA, Agente Operacional Especializado II, do nível 
CE07M para o nível CE07N, a partir de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2011.

Videira, 12 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0431/12
PORTARIA nº 0431/12
Concede Progressão por Merecimento

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento na Lei Municipal nº 128/95, de 14 de setembro 
de 1995 e suas alterações, e à vista do que consta no Boletim de 
Avaliação do Servidor, bem como Parecer Jurídico nº 10/2012,

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora CLECIANE TA-
RUHN TEDESCO, Professora de Artes Ensinos Infantil e Funda-
mental, do nível E-PE-MAG-I-C para o nível E-PE-MAG-I-D, a partir 
de 1º de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
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aos 12 dias do mês de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0437/12
PORTARIA nº 0437/12
Autoriza o Uso do Largo da Estação Ferroviária

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgânica 
do Município e, à vista do contido no Processo Administrativo nº 
4804/12,

RESOLVE
Autorizar o uso do Espaço do Largo da Estação Ferroviária pela I 
AM BIER CLUB no dia 13 de abril de 2012, das 17:00h às 21:00h, 
para promover o “Aniversario da Mix Mais”.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 13 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0438/12
PORTARIA nº 0438/12
Autoriza o Uso do Largo da Estação Ferroviária

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgânica 
do Município e, à vista do contido no Processo Administrativo nº 
4804/12,

RESOLVE
Autorizar o uso do Espaço do Largo da Estação Ferroviária pela I 
AM BIER CLUB no dia 21 de abril de 2012, das 09:00h às 17:00h, 
para promover o “SKOL ROCK FEST “.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 13 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0434/12
PORTARIA Nº 0434/12
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00031/09-9, nos assentos funcionais da servidora Ana 
Maria Lofagem detentora da matrícula funcional nº 1879 e do car-
go de provimento efetivo de Merendeira, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 4578/2012,

RESOLVE
Art.1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da 
servidora, ANA MARIA LOFAGEM, detentora da matrícula nº 1879 
e do cargo de provimento efetivo de Merendeira, a Certidão de 
Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS sob o nº 20022080.1.00031/09-9, para fins de con-
cessão de aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 12 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 12 dias do mês de abril de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0436/12
PORTARIA nº 0436/12
Converte, para efeito de aposentadoria, o período de Licença Prê-
mio proporcional, não gozado, de Servidor Público que especifica

O Prefeito Municipal DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições le-
gais e com fundamento no caput do art. 106 do Estatuto do Servi-
dor Público Municipal (Lei Complementar nº 007/97) e, à vista do 
que consta no Processo Administrativo nº 4578/2012,

RESOLVE
Converter, para efeito de aposentadoria, o período não gozado 
de Licença Prêmio proporcional de 04 (quatro) anos, 02 (dois) 
meses e 28 (vinte e oito) dias da servidora ANA MARIA LOFAGEM, 
Merendeira, o qual será computado em dobro, totalizando 153 
(cento e cinquenta e tres) dias, os quais correspondem ao período 
compreendido entre 1º.04.1990 a 30.06.1994, em obediência ao 
caput do artigo 106 da Lei 007/97.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 12 de abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
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Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032

Videira/SC, 13 de Abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato N. 0018/2012
Extrato do Contrato n. 0018/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARIA CARMEM CORDEIRO DOS SANTOS
CPF: 736.101.279-5

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA ROSANA 
APARECIDA TESTA DE OLIVEIRA
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 24 de maio de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0023/2012
Extrato do Contrato n. 0023/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA MELEK
CPF: 007.537.339-4

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0031/2012
Extrato do Contrato n. 0031/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DILONETE LIBARDONI
CPF: 025.379.509-5

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0040/2012
Extrato do Contrato n. 0040/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA CRISTINA POZZAN
CPF: 005.511.959-0

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Julgamento do Edital Cc 01-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
Nº 01/2012

A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao dis-
posto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o re-
sultado do julgamento do processo licitatório em epígrafe, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM C.A.U.Q. NA RODOVIA LINHA 
SÃO ROQUE, COM ÁREA TOTAL DE INTERVENÇÃO: 44.764,11M², 
EXTENSÃO: 4,97KM, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, res-
tando HABILITADAS todas as empresas participantes do certame: 
Setep Construções S/A e Engeplan Terraplenagem, Saneamento e 
Urbanismo Ltda; e vencedora a empresa Setep Construções S/A 
com o menor preço de R$ 3.578.457,48 (três milhões, quinhentos 
e setenta e oito mil, quatrocentos e cinqüenta e sete reais e qua-
renta e oito centavos). Outrossim, ficam as licitantes notificadas 
para, caso queiram, apresentem recurso, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste extrato.

Videira, 13 de abril de 2012.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 10/2012 -FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2012 - FMA

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 10/2012 - FMAS. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE ARTESANATO PARA SEREM UTILIZADOS NOS PETIS 
- PROGRAMA DE ERRADIAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL, CRAS 
- CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, GRUPOS DE 
IDOSOS E PELO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL. 2. TIPO: ME-
NOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 09:00 
horas do dia 14 de Maio de 2012, na Avenida Manoel Roque, nº 
188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 09:15 horas do mesmo dia. 5. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site 
www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no ho-
rário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: 
Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032

Videira/SC, 16 de Abril de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 58/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2012 - PMV
REGISTRO DE PREÇ

O Prefeito Municipal torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 58/2012 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE TUBOS DE CONCRETO PARA SEREM 
UTILIZADOS NA DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM DIVERSOS 
LOCAIS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO POR LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 ho-
ras do dia 10 de Maio de 2012, na Avenida Manoel Roque, nº 
188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 16:15 horas do mesmo dia. 5. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está disponível no site 
www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no ho-
rário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 129

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 97217/04/2012 (Terça-feira)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SONIA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS
CPF: 489.424.729-1

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0059/2012
Extrato do Contrato n. 0059/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIANE DE FÁTIMA VAZ MACHADO
CPF: 060.081.079-8

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0064/2012
Extrato do Contrato n. 0064/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SOELI APARECIDA CORRÊA
CPF: 816.717.259-7

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0076/2012
Extrato do Contrato n. 0076/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA PAULA RODRIGUES
CPF: 063.815.229-1

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0077/2012
Extrato do Contrato n. 0077/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NORANEI CARMEM LOOF
CPF: 516.338.929-7

Extrato do Contrato N. 0042/2012
Extrato do Contrato n. 0042/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TEOLINDA PADILHA SCHNEIDER KAUL
CPF: 006.286.219-7

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.147,33 (um mil, cento e quarenta e sete 
reais e trinta e três centavos)

Extrato do Contrato N. 0044/2012
Extrato do Contrato n. 0044/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA DE BORTOLI FERRONATTO
CPF: 026.320.879-6

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 18 de dezembro de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INI-
CIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 764,88 (Setecentos e sessenta e quatro reais 
e oitenta e oito centavos)

Extrato do Contrato N. 0049/2012
Extrato do Contrato n. 0049/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MERY ANGELLA MUHLBRANDT
CPF: 025.280.489-9

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (Seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0051/2012
Extrato do Contrato n. 0051/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA PINTO
CPF: 079.789.149-8

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0055/2012
Extrato do Contrato n. 0055/2012
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LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0104/2012
Extrato do Contrato n. 0104/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SENOIR TEREZINHA RIBEIRO PONTES
CPF: 573.699.179-9

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA TEREZI-
NHA DE FÁTIMA FOGTE BERTO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de março de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0119/2012
Extrato do Contrato n. 0119/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARINETE FACHI
CPF: 812.707.049-1

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA TEREZI-
NHA CORREIA PINHEIRO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0121/2012
Extrato do Contrato n. 0121/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: EUNICE DA APARECIDA SALES DE QUADROS
CPF: 917.176.209-4

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA LIZETE 
CAMARA HUBLER
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0124/2012
Extrato do Contrato n. 0124/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA CAROLINE SOARES DOS SANTOS
CPF: 058.540.779-7

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0082/2012
Extrato do Contrato n. 0082/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLEILA SALETE VINK CLOSS DE MORAIS
CPF: 048.513.759-3

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0083/2012
Extrato do Contrato n. 0083/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MICHELE KÓS
CPF: 040.288.269-5

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0093/2012
Extrato do Contrato n. 0093/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DANIELA APARECIDA DOS SANTOS SIQUEIRA
CPF: 007.190.689-4

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0102/2012
Extrato do Contrato n. 0102/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: RENATA DOS ANJOS
CPF: 007.359.419-9

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA FÁTIMA 
ANSILIERO DARÓS
VIGÊNCIA: de 06 de fevereiro de 2012 a 06 de maio de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 131

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 97217/04/2012 (Terça-feira)

CPF: 048.651.009-3

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA KEYLA 
DALLAGO FABRICNEI
VIGÊNCIA: de 07 de fevereiro de 2012 a 30 de março de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (Seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0258/2012
Extrato do Contrato n. 0258/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: PATRICIA DE OLIVEIRA
CPF: 060.038.109-9

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA NOEDETE 
MARIA PARMAGNANI
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 09 de abril de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0287/2012
Extrato do Contrato n. 0287/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DRIELI FINGER MORESCO
CPF: 049.580.919-5

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA ROSENIR 
LOURDES CASAGRANDE BATISTA
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 15 de abril de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0306/2012
Extrato do Contrato n. 0306/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SILVANA DE SOUZA
CPF: 022.131.839-9

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA CLECIANE 
TARUHN TEDESCO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 11 de maio de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA MG02
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.187,97 (um mil, cento e oitenta e sete reais 
e noventa e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0341/2012
Extrato do Contrato n. 0341/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MICHELE CATARINA DE SOUZA
CPF: 004.133.329-2

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA NEIVA 
COELHO DE FREITAS

Extrato do Contrato N. 0126/2012
Extrato do Contrato n. 0126/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANGELITA DE FÁTIMA GODOI GRIS
CPF: 732.709.209-9

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARIELE 
RAMOS MESALIRA
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0139/2012
Extrato do Contrato n. 0139/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JANE MEDEIROS FERREIRA
CPF: 813.702.299-6

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARIA 
IZABEL DE SOUZA GÊNERO
VIGÊNCIA: de 06 de fevereiro de 2012 a 17 de março de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0182/2012
Extrato do Contrato n. 0182/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DIVA MARIA BOM GUSE
CPF: 758.000.049-0

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA JUSSARA 
REGINA LYRA
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 30 de abril de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e sete 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0183/2012
Extrato do Contrato n. 0183/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TATIANE OGLIARI
CPF: 054.886.939-1

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARILDES 
SALETE BIAVA
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 30 de abril de 2012
FUNÇÃO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.529,77 (um mil, quinhentos e vinte e sete 
reais e setenta e sete centavos)

Extrato do Contrato N. 0197/2012
Extrato do Contrato n. 0197/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TATIANI MARCELINO
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FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (Seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Vitor Meireles

Prefeitura

Portaria Nº 086/2012
PORTARIA Nº 086/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 
de maio de 2003,

Nome: SAMIRA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Cargo: PROFESSOR NIVEL II

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Munici-
pal de Vitor Meireles/SC, Licença Maternidade por 180 (cento e oi-
tenta) dias, sendo 120 (cento e vinte) pelo período de 09/04/2012 
a 06/08/2012, conforme Atestado Médico emitido pelo Dr. Haroldo 
Garcia Barbosa, CRM/SC 14.474, e 60 (sessenta) dias pelo período 
de 07/08/2012 a 05/10/2012, de acordo com o Art. 63, § 1º, da 
Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13/05/2003.

Prefeitura Municipal De Vitor Meireles (SC), 16 De Abril De 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011.

Consórcios

cinco

Edital de Convocação N. 0002/2012 de Assembléia 
Geral Extraordinária
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 0002/2012
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Consórcio Integrado do Contestado - CINCO, Sr. 
Nelmar Pinz, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atri-
buições legais, levando em consideração o contido no artigo 20 e 
seus parágrafos, tanto do Protocolo de Intenções quanto do Con-
trato de Consórcio Público, visando atender as demais disposições 
legais, CONVOCAM os Chefes dos Poderes Executivos dos municí-
pios consorciados ao Consórcio Integrado do Contestado - CINCO, 
para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a 
ser realizada na sede do Consórcio sito à Avenida Rio das Antas, 
n. 185, Centro, Fraiburgo, SC., em data de 26 de abril de 2012, 
em primeira convocação as 09:00 horas, para tratar dos seguintes 
assuntos como ordem do dia:
I - Prestação de Contas Trimestrais do Consórcio Público, discus-
são e votação;
II - Alteração do endereço da Sede do Consórcio Integrado do 

VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (Seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)

Extrato do Contrato N. 0355/2012
Extrato do Contrato n. 0355/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: IVONEI ALVES
CPF: 007.839.399-0

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de março de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: TRABALHADOR BRAÇAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (Seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0356/2012
Extrato do Contrato n. 0356/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: JOSÉ OSNI DE MORAES
CPF: 387.118.009-2

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 01 de março de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: TRABALHADOR BRAÇAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (Seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0385/2012
Extrato do Contrato n. 0385/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ALEX COSTA DOS SANTOS
CPF: 073.367.619-7

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 08 de março de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: TRABALHADOR BRAÇAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (Seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Contrato N. 0401/2012
Extrato do Contrato n. 0401/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FRANCIELI RIBEIRO DE LIMA
CPF: 078.099.619-4

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 14 de março de 2012 a 31 de outubro de 2012
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Contestado - CINCO;
III - A “apreciação de eventuais moções de censura”;
IV - Eleição e posse da Presidência (Presidente e Vice-Presidente) 
do Consórcio Público, sendo obrigatoriamente Prefeitos dos muni-
cípios consorciados, permitida a reeleição para um único período 
subsequente;
V - Eleição e posse do Conselho Fiscal do Consórcio Público, per-
mitida a reeleição para um único período subsequente;
VI - Nomeação ou confirmação da Diretoria Executiva na função;
VII - Homologação da resolução da Presidência n. 13/2012, que 
delega competência ao Diretor Executivo do Consórcio Integrado 
do Contestado - CINCO e dá outras providências;
VIII - Deliberação de assuntos relacionados com os objetivos e 
finalidades do Consórcio Integrado do Contestado - CINCO;
IX - Outros assuntos diversos.

Fraiburgo, 16 de abril de 2012.
NELMAR PINZ
Presidente do CINCO
Prefeito de FRAIBURGO
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